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ATA DA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DA OITAVA TURMA DO TRIBUNAL 
SUPERIOR DO TRABALHO 
 
Aos quatro dias do mês de março do ano de dois mil e vinte, às nove horas e dois minutos, realizou-
se a Sessão da Eleição da Presidência da Egrégia Oitava Turma do Tribunal Superior do Trabalho, 
sob a Presidência do Excelentíssimo Ministro João Batista Brito Pereira, encontrando-se presentes a 
Excelentíssima Ministra Dora Maria da Costa e o Excelentíssimo Ministro Márcio Eurico Vitral 
Amaro. Representou o Ministério Público a Subprocuradora-Geral do Trabalho Doutora Cristina 
Soares de Oliveira e Almeida Nobre, sendo Secretário o Bacharel Reginaldo de Ozêda Ala. Havendo 
quorum regimental, foi declarada aberta a Sessão. Considerando a determinação do art. 92, §§ 2º e 4º, 
do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho, a Oitava Turma elegeu, por aclamação, o 
Excelentíssimo Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro para a Presidência da Turma. Às nove horas e 
doze minutos iniciou-se a Terceira Sessão Ordinária da Oitava Turma do Tribunal Superior do 
Trabalho, sob a Presidência do Excelentíssimo Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, encontrando-se 
presentes o Excelentíssimo Ministro João Batista Brito Pereira e a Excelentíssima Ministra Dora 
Maria da Costa. Representou o Ministério Público a Subprocuradora-Geral do Trabalho Doutora 
Cristina Soares de Oliveira e Almeida Nobre, sendo Secretário o Bacharel Reginaldo de Ozêda Ala. 
Havendo quórum regimental, foi declarada aberta a Sessão. Aprovadas as Atas da Primeira e da 
Segunda Sessões Extraordinárias, realizadas aos dezoito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil 
e vinte. Ato contínuo, passou-se ao julgamento dos processos aqui consignados em ordem sequencial 
numérica: Processo: RR - 1-28.2014.5.15.0106 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da 
Costa, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogada: Dra. Mariana Nunes Scandiuzzi, Recorrido(s): JOSÉ EMANUEL XAVIER, Advogado: 
Dr. Antônio Luiz Mariano Rosa, Recorrido(s): EMPREZA GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS 
LTDA., Advogada: Dra. Carin Regina Martins Aguiar, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento 
para reformar o acórdão regional e afastar a responsabilidade solidária atribuída à segunda 
reclamada, Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, excluindo-a do polo passivo da 
presente demanda. Processo: AIRR - 10-95.2014.5.05.0161 da 5a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): WELLINGTON GUALBERTO DA CRUZ, Advogado: Dr. Marthius 
Sávio Cavalcante Lobato, Advogado: Dr. Leon Ângelo Mattei, Advogado: Dr. Francisco Lacerda 
Brito, Advogado: Dr. Márcio Vita do Eirado Silva, Advogado: Dr. Silas Oliveira de Lima, 
Agravado(s): MASSA FALIDA da TENACE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA., 
Advogado: Dr. Gustavo Luís de Albuquerque Cardoso, Advogada: Dra. Polianna Vita Sampaio, 
Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Nelson Wilians 
Fratoni Rodrigues, Advogada: Dra. Fabiana Galdino Cotias, Advogado: Dr. Rafael Sganzerla 
Durand, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: AIRR - 19-84.2016.5.14.0404 da 14a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): ESTADO DO ACRE, Procurador: Dr. Luciano Fleming Leitão, 
Agravado(s): CLEUCIMAR DA SILVA, Advogada: Dra. Gisele Gonçalves Pinheiro Moreira, 
Agravado(s): M. M. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, manter o 
acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento interposto pelo segundo reclamado, Estado 
do Acre, sem exercer o juízo de retratação a que alude o art. 1.040, II, do CPC/2015, e determinar a 
devolução dos autos à Vice-Presidência deste Tribunal Superior do Trabalho. Processo: AIRR - 21-
60.2016.5.14.0402 da 14a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): ESTADO 
DO ACRE, Procurador: Dr. Tanaela Elwanger Muller, Procurador: Dr. Thiago Torres Almeida, 
Agravado(s): GENÉSIO FERREIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Samuel Gomes de Almeida, 
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Advogada: Dra. Ana Paula Feitosa Modesto, Agravado(s): M. M. COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA., Decisão: por unanimidade, manter o acórdão que negou provimento ao agravo de 
instrumento interposto pelo segundo reclamado, Estado do Acre, sem exercer o juízo de retratação a 
que alude o art. 1.040, II, do CPC/2015, e determinar a devolução dos autos à Vice-Presidência deste 
Tribunal Superior do Trabalho. Processo: RR - 75-34.2013.5.04.0006 da 4a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO 
RIO GRANDE DO SUL - DETRAN, Procurador: Dr. Luiz Alberto Corrêa de Borba, Recorrido(s): 
BADESUL DESENVOLVIMENTO S.A. - AGÊNCIA DE FOMENTO/RS, Advogado: Dr. Ricardo 
Martins Limongi, Recorrido(s): DILSON BARCELLOS FARIA, Advogada: Dra. Eleonora Galant 
Martins Santos, Recorrido(s): VIGIFORTE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Dra. 
Renata Mattos Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do 
art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional e 
afastar a responsabilidade subsidiária atribuída ao terceiro reclamado, Departamento Estadual de 
Trânsito do Rio Grande do Sul - DETRAN, excluindo-o do polo passivo da presente demanda. 
Processo: AIRR - 85-06.2017.5.09.0069 da 9a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): SZYMANSKI & FAVERO CONSTRUÇÕES LTDA. - ME, Advogado: Dr. Carlos 
Roberto Verruch Júnior, Agravado(s): LUIZ RAMOS, Advogado: Dr. Patrícia Mara Guimarães, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Retifique-se a autuação para fazer constar a devida grafia no nome da parte agravante, SZYMANSKI 
& FAVERO CONSTRUÇÕES LTDA. - ME. Processo: AIRR - 96-95.2010.5.03.0053 da 3a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): ANGELY DE SOUZA, Advogado: Dr. Johny da Silva 
Pinto, Agravado(s): SOVE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em 
juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. 
Processo: AIRR - 97-80.2010.5.03.0053 da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Edwane Fabrízio Pimenta de Barros, Agravado(s): 
CHRISTIANE CÍCERA SOUZA LIMA, Advogada: Dra. Patricia Oliveira Souza, Agravado(s): 
SOVE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, 
na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso 
de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 101-
84.2018.5.05.0311 da 5a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): ESTADO 
DA BAHIA, Procurador: Dr. Frederico Oliveira, Agravado(s): LAIARA BATISTA TEIXEIRA, 
Advogado: Dr. Aloísio Barbosa de Oliveira Filho, Agravado(s): CONTRATE GESTÃO 
EMPRESARIAL EIRELI, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. Processo: RR - 111-
34.2015.5.10.0008 da 10a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Mariana 
Nunes Scandiuzzi, Recorrido(s): ELAINE ALVES FERREIRA, Advogado: Dr. Sérgio Luiz Tomaz, 
Recorrido(s): DFOX SERVIÇOS E CONSERVAÇÃO EIRELI, Advogado: Dr. Bruno Mota de 
Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, da 
Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional e afastar a 
responsabilidade subsidiária atribuída à segunda reclamada, Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos - ECT, excluindo-a do polo passivo da presente demanda. Processo: RR - 111-



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo  
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
SSeeccrreettaarriiaa  ddaa  88ªª  TTuurrmmaa  
  

 

 3 

94.2017.5.05.0463 da 5a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): JORGE 
VIEIRA DE CARVALHO, Advogado: Dr. Everton Macêdo Neto, Advogado: Dr. Alberto Ferreira 
Santos, Recorrido(s): MUNICÍPIO DE ITABUNA, Advogado: Dr. Kelvim Rubem Póvoas Ramos, 
Advogado: Dr. Thiago Pessoa Vaz, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
contrariedade à Súmula nº 362, II, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a prescrição 
quinquenal aplicada pela Corte Regional, restabelecendo a sentença de origem, quanto ao tema, que 
entendeu pela incidência da prescrição trintenária em relação aos recolhimentos do FGTS devidos ao 
longo do contrato de trabalho. Processo: AIRR - 112-95.2019.5.06.0232 da 6a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): CMA COMPONENTES E MÓDULOS 
AUTOMOTIVOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., Advogado: Dr. Marcelo Costa Mascaro 
Nascimento, Agravado(s): LUIZ PAULO DA SILVA JÚNIOR, Advogado: Dr. Vera Lúcia Donato 
Medeiros do Nascimento, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Processo: ARR - 116-46.2017.5.10.0021 da 10a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s) e Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS, Advogado: Dr. Hebert Barros Bezerra, Agravado(s) e Recorrido(s): 
DANIEL GONCZAROWSKA GOMES, Advogado: Dr. Rosi Mary Teixeira Matos, Advogado: Dr. 
Ramiro Laterça de Almeida, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação 
do art. 944 do CC, e, no mérito, dar-lhe provimento para reduzir o valor da indenização por dano 
moral para R$5.000,00 (cinco mil reais). Custas inalteradas. Processo: AIRR - 128-
77.2013.5.03.0059 da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Dr. Emílio Carlos Lima Guimarães, Agravado(s): SAMARA BERNARDES 
RIBEIRO, Advogado: Dr. Paulo Elias Argolo Souza, Agravado(s): UNIVERSO SERVIÇOS E 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na 
forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso 
de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. Processo: RR - 129-
11.2016.5.17.0013 da 17a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Procuradora: Dra. Maria Madalena Selvátici Baltazar, 
Recorrido(s): FABIANA RODRIGUES SARMENTO, Advogado: Dr. Guilherme Siqueira, 
Recorrido(s): SERVINEL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária atribuída ao Estado do Espírito Santo. 
Processo: AIRR - 134-23.2018.5.05.0134 da 5a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE CAMAÇARI, Procuradora: Dra. Maria Clara Araújo Dantas do 
Bomfim, Agravado(s): CLEUBER JOSÉ JACINTO, Advogado: Dr. Magnum de Araújo Souza, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e dar-lhe provimentopara, destrancado 
o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na 
sessão ordinária do dia 18/03/2020. Processo: RR - 140-63.2011.5.04.0761 da 4a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DO RIO 
GRANDE - SUPRG, Procurador: Dr. Luís Carlos Kothe Hagemann, Recorrido(s): RESSOLI 
SPAGNOLLO OLIVEIRA, Advogada: Dra. Eleonora Galant Martins Santos, Recorrido(s): SÊNIOR 
SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do 
art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional e 
afastar a responsabilidade subsidiária atribuída à segunda reclamada, Superintendência do Porto do 
Rio Grande - SUPRG, excluindo-a do polo passivo da presente demanda. Processo: RR - 146-
92.2014.5.05.0161 da 5a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, 
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Recorrido(s): VÂNIO DAMIÃO PEREIRA, Advogado: Dr. Rui Moraes Cruz, Recorrido(s): 
MASSA FALIDA da TENACE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. , Advogado: Dr. 
Gustavo Luís de Albuquerque Cardoso, Decisão: por solicitação da Excelentíssima Ministra Dora 
Maria da Costa, Relatora, adiar o julgamento do processo. Processo: AIRR - 154-48.2018.5.09.0022 
da 9a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): RUMO S.A., Advogado: Dr. 
Fábio Korenblum, Agravado(s): BRUNO BENTO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Klever Arakem 
Wosner Fernandes, Agravado(s): EMCOGEL EMPRESA DE CONSTRUÇÕES GERAIS LTDA., 
Advogado: Dr. Renata Axer Vieira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento. Retifique-se a autuação, observando-se a devida grafia do nome da 
parte agravada Emcogel Empresa de Construções Gerais Ltda. Processo: RR - 165-
26.2015.5.23.0141 da 23a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): 
ESTADO DE MATO GROSSO, Procuradora: Dra. Lúcia Barros Freitas de Alvarenga, Procurador: 
Dr. Leonardo Vieira de Souza, Recorrido(s): JOSÉ CARLOS SANTANA, Advogado: Dr. Daniel 
Mello dos Santos, Recorrido(s): COOPERATIVA DOS VIGILANTES DO ESTADO DE MATO 
GROSSO LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional e afastar a 
responsabilidade subsidiária atribuída ao segundo reclamado, Estado de Mato Grosso, excluindo-o do 
polo passivo da presente demanda. Processo: RR - 171-34.2013.5.04.0011 da 4a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: 
Dr. Gustavo Alessandro Kronbauer, Recorrido(s): GUILHERME SENGER BENFICA, Advogada: 
Dra. Camila Schwambach Azevedo, Advogado: Dr. Renato Kliemann Paese, Recorrido(s): 
AMPARO SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA., Advogado: Dr. João Vicente Rothfuchs, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, 
no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional e afastar a responsabilidade 
subsidiária atribuída ao segundo reclamado, Estado do Rio Grande do Sul, excluindo-o do polo 
passivo da presente demanda. Processo: AIRR - 183-50.2016.5.06.0023 da 6a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): QUESIA JEMIMA DA SILVA, Advogado: Dr. Paulo 
Azevedo da Silva, Agravado(s): IBGM - INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTÃO & 
MARKETING LTDA., Advogada: Dra. Shirley Cássia Oliveira Alves Figueiredo, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Retifique-se a 
autuação para constar a devida grafia do nome do agravado, IBGM - INSTITUTO BRASILEIRO DE 
GESTÃO & MARKETING LTDA. Processo: RR - 250-61.2017.5.11.0016 da 11a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Dr. 
Evandro Ezidro de Lima Régis, Procurador: Dr. Thiago Oliveira Costa, Custos Legis: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO TRABALHO (CUSTUS LEGIS), Recorrido(s): SALVARE SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA., Advogada: Dra. Caroline Pereira da Costa, Recorrido(s): ERONILDE MUNIZ, Advogada: 
Dra. Ângela Maria Leite de Araújo Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
por violação do art. 818 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional e 
afastar a responsabilidade subsidiária atribuída ao segundo reclamado, Estado do Amazonas, 
excluindo-o do polo passivo da presente demanda. Processo: RR - 270-85.2017.5.10.0014 da 10a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): DFTRANS - TRANSPORTE 
URBANO DO DISTRITO FEDERAL, Procurador: Dr. Marcos Henrique Silva, Recorrido(s): 
MARINA MORAES REIS DA COSTA, Advogada: Dra. Leandro Brandão Sousa Ramos Marinho, 
Advogada: Dra. Débora Letícia Maciano Xavier Garcia, Recorrido(s): ROVER ADMINISTRAÇÃO 
E SERVIÇOS EIRELI, Advogado: Dr. Rodrigo Duque Dutra, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista por violação do art. 818 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar 
o acórdão regional e afastar a responsabilidade subsidiária atribuída ao segundo reclamado, 
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DFTRANS - Transporte Urbano do Distrito Federal, excluindo-o do polo passivo da presente 
demanda. Processo: AIRR - 281-25.2018.5.08.0018 da 8a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria 
da Costa, Agravante(s): EASA-ESTALEIROS AMAZÔNIA S.A, Advogada: Dra. Perlla de Almeida 
Barbosa Pereira, Agravado(s): DENILSON GONÇALVES DA LUZ, Advogado: Dr. Abelardo da 
Silva Cardoso, Agravado(s): INTEROCEAN ENGENHARIA E SHIP MANAGEMENT LTDA., 
Advogado: Dr. José Roberto Bechir Maués Filho, Agravado(s): THONIZ PARTICIPAÇÕES 
SOCIETÁRIAS S.A., Advogada: Dra. Amanda do Carmo Cabral Galvão, Agravado(s): LEMPAR 
SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES S.A., Advogada: Dra. Gustavo Gonçalves Gomes, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: 
AIRR - 281-21.2018.5.06.0005 da 6a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): FELIPE VALBER FERREIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Wilson Sena Brasil, 
Agravado(s): SCAVE SERVIÇOS DE ENGENHARIA E LOCAÇÃO LTDA. E OUTRA, 
Advogado: Dr. Leonardo Henrique de Melo Silva Ferreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do agravo de instrumento. Retifique-se a autuação para fazer constar a devida grafia no nome das 
partes agravadas, SCAVE SERVIÇOS DE ENGENHARIA E LOCAÇÃO LTDA E OUTRA. 
Processo: AIRR - 309-34.2018.5.13.0024 da 13a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): MERCADINHO MENOR PREÇO COMÉRCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS 
LTDA. - ME, Advogado: Dr. Danyella Ferreira de Albuquerque, Advogado: Dr. Felipe Mendonça 
Vicente, Agravado(s): ISAIAS PONTES ALVES, Advogada: Dra. Maria das Dores Ferreira, 
Agravado(s): CONFIAR PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Felipe Mendonça 
Vicente, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Retifique-se a autuação para que conste a grafia correta do nome do agravante, 
consoante relatório (MERCADINHO MENOR PREÇO COMÉRCIO DE ALIMENTOS E 
BEBIDAS LTDA - ME). Processo: RR - 337-88.2013.5.15.0131 da 15a. Região, Relatora: Ministra 
Dora Maria da Costa, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Dr. Luís Gustavo Santoro, Recorrido(s): QUEZIA DE PAULA LIMA, Advogado: Dr. 
Juliana Nunes Partinelli, Recorrido(s): B. B. L. C. EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA., 
Advogado: Dr. Luiz Gustavo Busanelli, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o 
acórdão regional e afastar a responsabilidade subsidiária atribuída à segunda reclamada, Fazenda 
Pública do Estado de São Paulo, excluindo-a do polo passivo da presente demanda. Processo: AIRR 
- 338-95.2017.5.09.0003 da 9a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
DAYANE REGINA DE FARIA, Advogada: Dra. Jacheline Michelli Pastre Bobco, Agravado(s): 
ÔNIX CENTRO MÉDICO LTDA. E OUTRA, Advogado: Dr. Carlos Zucolotto Júnior, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Retifique-se a 
autuação, observando-se a devida grafia no nome da agravada, ÔNIX CENTRO MÉDICO LTDA.E 
OUTRA. Processo: AIRR - 348-75.2017.5.05.0222 da 5a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria 
da Costa, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu 
Marcelo Hoffmann, Agravado(s): FABIO MUNIZ TEIXEIRA, Advogado: Dr. Almir Rogério Souza 
de São Paulo, Advogado: Dr. Ruy José de Almeida Filho, Agravado(s): PETRORECÔNCAVO S.A., 
Advogada: Dra. Bruna Sampaio Jardim, Advogado: Dr. Felipe Paixao Monteiro, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Retifique-se a 
autuação para constar a devida acentuação no nome da parte agravada, PETRORECÔNCAVO S.A. 
Processo: RR - 355-48.2015.5.22.0001 da 22a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Recorrente(s): ESTADO DO PIAUÍ, Procurador: Dr. Francisco Viana Filho, Recorrido(s): 
NATÁLIA POLYANA COSTA MEDEIROS, Advogado: Dr. Elmano Zagner de Carvalho Lacerda, 
Recorrido(s): TEIXEIRA E ARAÚJO LTDA. (LISERV), Decisão: por unanimidade, conhecer do 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo  
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
SSeeccrreettaarriiaa  ddaa  88ªª  TTuurrmmaa  
  

 

 6 

recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento 
para reformar o acórdão regional e afastar a responsabilidade subsidiária atribuída ao segundo 
reclamado, estado do Piauí, excluindo-o do polo passivo da presente demanda. Processo: AIRR - 
367-78.2018.5.21.0003 da 21a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, Advogado: Dr. Ricardo Lopes 
Godoy, Agravado(s): EDILANE MARINHO FEDELIS, Advogada: Dra. Raymara Duarte Ferreira, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Processo: AIRR - 375-71.2018.5.09.0041 da 9a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): BRUNO VITOR PEREIRA, Advogada: Dra. Karla Nemes, Agravado(s): SILVA & 
MOLINA SUPERMERCADOS LTDA - ME, Advogado: Dr. Márcio Fernando Borges Monteiro, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; e 
deferir ao reclamante os benefícios da justiça gratuita. Processo: AIRR - 380-26.2016.5.17.0014 da 
17a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): DANIEL TOLEDO DA 
ROCHA, Advogado: Dr. Rogério Ferreira Borges, Advogado: Dr. Carlos Cézar Petri Filho, 
Agravado(s): BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO S.A. - BANESTES S.A., Advogada: 
Dra. Juliana Garcia Melo Nóbrega, Advogado: Dr. Udno Zandonade, Advogada: Dra. Talitha Abi 
Harb Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: AIRR - 403-31.2015.5.20.0011 da 20a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogada: Dra. 
Roseline Rabelo de Jesus Morais, Advogado: Dr. Ricardo Santana Bispo, Agravado(s): 
GIEVERTON SANTOS SILVA, Advogado: Dr. Douglas de Santana Figueiredo, Agravado(s): 
PRODUMAN ENGENHARIA S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 416-
38.2016.5.08.0008 da 8a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Dr. Davi José Paz Catunda, Agravado(s): ANTÔNIO CLEITON DE BARROS 
MARTINS, Advogada: Dra. Erica Maria do Mar Costa, Advogado: Dr. Evandro do Mar Costa, 
Agravado(s): JN TRINDADE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA, Advogado: Dr. Dario Ramos 
Pereira, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, 
II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 428-20.2010.5.10.0004 da 10a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): ANTÔNIO AUGUSTO RIBEIRO VAZ COSTA, 
Advogado: Dr. Jomar Alves Moreno, Agravado(s): FEDERAL SERVIÇOS GERAIS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do 
CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o 
recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 432-57.2010.5.10.0004 da 10a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Agravado(s): MIRIAM SILVA DA COSTA MAGALHÃES, Advogado: Dr. Hélio 
de Oliveira Seixas Filho, Agravado(s): CONTRAT ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL LTDA., 
Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do 
CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o 
recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/03/2020. Processo: RR - 435-40.2012.5.04.0026 da 4a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: 
Dr. Fábio Werkhäuser, Recorrido(s): CLÁUDIA SILVA DA SILVA, Advogado: Dr. Rogerio 
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Bassotto, Recorrido(s): TERRA E MAR PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. 
Paulo Roberto Dornelles Terra Lopes, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão 
regional e afastar a responsabilidade subsidiária atribuída ao segundo reclamado, Estado do Rio 
Grande do Sul, excluindo-o do polo passivo da presente demanda. Processo: RR - 440-
51.2014.5.04.0104 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Fábio Werkhäuser, Recorrido(s): CARLA ROSANE 
LOURENÇO CAMPELO, Advogado: Dr. Ulisses Ferreira Pinto, Recorrido(s): CLINSUL MÃO DE 
OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o 
acórdão regional e afastar a responsabilidade subsidiária atribuída ao segundo reclamado, Estado do 
Rio Grande do Sul, excluindo-o do polo passivo da presente demanda. Processo: AIRR - 463-
46.2010.5.08.0000 da 8a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): ELIANEI BRITO VIANA, 
Advogado: Dr. Raimundo Nivaldo Santos Duarte, Agravado(s): EVOLUTION 
ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em 
juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. 
Processo: AIRR - 464-96.2018.5.20.0006 da 20a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SAÚDE - FHS, Advogada: Dra. Fabíola Torres 
Moraes de Paiva, Agravado(s): REGINA CELIA PEREIRA MACEDO, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 472-
43.2014.5.04.0561 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Nei Gilvan Gatiboni, Recorrido(s): CONSUELO 
APARECIDA MIRANDA, Advogado: Dr. Pedro Henrique Schlichting Kraemer, Advogada: Dra. 
Greice Teichmann, Recorrido(s): CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA., 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional e afastar a 
responsabilidade subsidiária atribuída ao segundo reclamado, Estado do Rio Grande do Sul, 
excluindo-o do polo passivo da presente demanda. Processo: AIRR - 482-67.2011.5.01.0079 da 1a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. 
Álvaro Januário Cordeiro Netto, Agravado(s): ANDREIA FERREIRA DA SILVA, Advogado: Dr. 
Higino Lima Falcão Neto, Agravado(s): ALVES E MAGALHÃES LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, 
II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 486-79.2018.5.23.0101 da 23a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): BRF S.A., Advogada: Dra. Danusa 
Serena Oneda, Agravado(s): LUCIVÂNIA DA SILVA LUIZ, Advogado: Dr. Adriano Herrera 
Bertone Gussi, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Retifique-se a autuação para constar a devida acentuação do nome da parte agravada, 
LUCIVÂNIA DA SILVA LUIZ. Processo: AIRR - 500-94.2016.5.05.0631 da 5a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): MUNICÍPIO DE ITUAÇU, Procurador: Dr. Antônio 
Leal Neto, Agravado(s): MARIA LÚCIA XAVIER DANTAS E OUTRA, Advogada: Dra. Katiane 
Santos de Oliveira Braz, Agravado(s): J & LZ PLANEJAMENTO E CONSTRUÇÕES LTDA. - ME, 
Advogado: Dr. Antônio Augusto Trindade Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
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instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Retifique-se a autuação para constar a correta grafia 
do nome da Agravada J & LZ PLANEJAMENTO E CONSTRUÇÕES LTDA - ME. Processo: 
AIRR - 501-23.2014.5.10.0013 da 10a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Samuel Lages Neves Lopes, Agravado(s): SABRINA 
DOS SANTOS NASCIMENTO, Advogada: Dra. Mariana Germiniani de Oliveira Antunes, 
Agravado(s): ADMINAS ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., 
Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do 
CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o 
recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 509-07.2018.5.14.0091 da 14a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): DISTRIBOI - INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
TRANSPORTE DE CARNE BOVINA LTDA., Advogada: Dra. Kátia Carlos Ribeiro, Agravado(s): 
DANIEL SATIRO DE CASTRO, Advogado: Dr. Paulo Henrique Felberk de Almeida, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Retifique-se a 
autuação para fazer constar a devida acentuação no nome da parte agravante, DISTRIBOI - 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TRANSPORTE DE CARNE BOVINA LTDA. Processo: AIRR - 
522-39.2018.5.10.0019 da 10a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
BONASA ALIMENTOS S/A (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Guilherme 
Pereira Dolabella Bicalho, Agravado(s): DANIEL CARNEVALE DE ALMEIDA MORAES, 
Advogado: Dr. André Toledo de Almeida, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 537-76.2012.5.05.0271 da 5a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. 
Ana Regina de Andrade Freitas, Agravado(s): GILDÁSIO FERREIRA DOS SANTOS, Advogado: 
Dr. Marcus Vinícius Silva Almeida, Agravado(s): U. ALVES DA SILVA, Decisão: por 
unanimidade, manter o acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento interposto pela 
segunda reclamada, UNIÃO, sem exercer o juízo de retratação a que alude o art. 1.040, II, do 
CPC/2015, e determinar a devolução dos autos à Vice-Presidência deste Tribunal Superior do 
Trabalho. Processo: RR - 539-16.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da 
Costa, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): CARLOS AUGUSTO SILVA, Advogado: Dr. Tarley Max da Silva Oliveira, 
Advogado: Dr. Fernando Acunha, Recorrido(s): RAVELE LOCAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional e afastar a 
responsabilidade subsidiária atribuída à segunda reclamada, União (PGU), excluindo-a do polo 
passivo da presente demanda. Processo: AIRR - 541-59.2015.5.10.0016 da 10a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Juliane Almudi de 
Freitas, Agravado(s): CÍNTIA RAMALHO DIAS RODRIGUES, Advogado: Dr. Dáison Carvalho 
Flores, Agravado(s): A.F.G. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em 
juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. 
Processo: RR - 547-08.2014.5.01.0451 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Waldir Zagaglia, Recorrido(s): 
ANA PAULA DOS SANTOS, Advogada: Dra. Roberta dos Santos Gonçalves, Recorrido(s): 
SERVICOOP - COOPERATIVA DE TRABALHO DE ATIVIDADE ECONÔMICO SOCIAL, 
Recorrido(s): COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Retifique-se a autuação para constar a correta grafia do nome das 
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recorridas, COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVIÇOS LTDA. e SERVICOOP - 
COOPERATIVA DE TRABALHO DE ATIVIDADE ECONÔMICO SOCIAL. Processo: AIRR - 
547-66.2013.5.03.0134 da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Edwane Fabrizio Pimenta de Barros, Agravado(s): PHELIPE DE 
SOUSA FRANÇA, Advogado: Dr. Márcio Henrique Lemes Reges, Agravado(s): OPERACIONAL 
CONSULTORIA E SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA. - ME, 
Advogado: Dr. Flavio Henrique Camargo de Oliveira, Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. 
Processo: RR - 556-16.2012.5.04.0302 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Nei Gilvan Galiboni, 
Recorrido(s): TIARLA ALESSANDRA DA ROSA PINTO, Advogada: Dra. Luciana Konradt 
Pereira, Recorrido(s): MASTER URUGUAIANA SERVIÇOS DE PORTARIA E LIMPEZA 
LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, da 
Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional e afastar a 
responsabilidade subsidiária atribuída ao segundo reclamado, Estado do Rio Grande do Sul, 
excluindo-o do polo passivo da presente demanda. Processo: AIRR - 557-43.2012.5.01.0024 da 1a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): CONCESSÃO METROVIÁRIA DO 
RIO DE JANEIRO S.A., Advogado: Dr. João Candido Martins Ferreira Leão, Agravado(s): ANDRÉ 
WILLIAM LODRÃO, Advogado: Dr. José Maria Campêlo dos Santos, Advogado: Dr. Jefferson da 
Silva Santos, Advogada: Dra. Paula Tatagiba Mendonça Ferreira, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 568-
43.2017.5.09.0002 da 9a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): MARIO 
JORGE QUEROBIN, Advogado: Dr. Marcelo Kroeff, Agravado(s): UNILEVER BRASIL LTDA., 
Advogado: Dr. Roberto Trigueiro Fontes, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 572-77.2018.5.10.0015 da 10a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): FUNDAÇÃO JARDIM 
ZOOLÓGICO DE BRASÍLIA, Procurador: Dr. Marcos Henrique Silva, Recorrido(s): RAFAEL 
FILMÁRIO NETO, Advogado: Dr. Nivaldo Dantas de Carvalho, Recorrido(s): MISTRAL 
SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Leandro Cezar Vicentim, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da Fundação Jardim Zoológico de Brasília e, 
consequentemente, julgar prejudicada a análise dos temas remanescentes. Retifique-se a autuação 
para fazer constar a devida acentuação no nome da parte agravada RAFAEL FILMÁRIO NETO. 
Processo: AIRR - 584-35.2014.5.01.0451 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo 
Hoffmann, Agravado(s): REJANE RIBEIRO DO ESPÍRITO SANTO CANTELLE, Advogado: Dr. 
Rafael Silva Neves, Agravado(s): TQM SERVICE CONSULTORIA E MANUTENÇÃO LTDA., 
Decisão: por unanimidade, manter o acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento 
interposto pela segunda reclamada, Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras, sem exercer o juízo de 
retratação a que alude o art. 1.040, II, do CPC/2015, e determinar a devolução dos autos à Vice-
Presidência deste Tribunal Superior do Trabalho. Processo: AIRR - 587-02.2018.5.06.0001 da 6a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): LARISSA REGINA DE FREITAS 
SILVA, Advogado: Dr. Wilson Sena Brasil, Agravado(s): LIQ CORP S.A., Advogada: Dra. Carla 
Elisângela Ferreira Alves Teixeira, Agravado(s): TELEMAR NORTE LESTE S/A (EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Sérgio 
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Alencar de Aquino, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 608-23.2010.5.09.0567 da 9a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): RINALDO MANGOLIN, Advogado: Dr. Antônio Ramalho Xavier, Agravado(s): 
VAGNER FERREIRA SERAFIM, Advogada: Dra. Maria Cristina Vieira Silva, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 611-44.2013.5.10.0017 da 
10a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): SIGNA GESTÃO E 
ADMINISTRAÇÃO DE NEGÓCIOS LTDA., Advogado: Dr. José Pereira Filho, Advogado: Dr. 
Moisés Vogt, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Ana Regina Marques 
Brandão, Advogado: Dr. Marlon Rodrigues Barroso, Agravado(s): ADRIANA DA CONCEIÇÃO 
SANTOS FERNANDES, Advogado: Dr. Gilvan Dantas do Nascimento, Decisão: por unanimidade, 
manter o acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento interposto pelo segundo 
reclamado, Banco do Brasil, sem exercer o juízo de retratação a que alude o art. 1.040, II, do 
CPC/2015, e determinar a devolução dos autos à Vice-Presidência deste Tribunal Superior do 
Trabalho. Processo: AIRR - 619-96.2017.5.05.0024 da 5a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria 
da Costa, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogada: Dra. Rosita Maria Conceição Falcão, Agravado(s): GICLEIA DA SILVA AGUIAR, 
Advogado: Dr. Mário Miguel Netto, Agravado(s): FEDERAL LOGÍSTICA E TRANSPORTES 
LTDA., Decisão: por unanimidade, manter o acórdão que negou provimento ao agravo de 
instrumento interposto pela segunda reclamada, Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, 
sem exercer o juízo de retratação a que alude o art. 1.040, II, do CPC/2015, e determinar a devolução 
dos autos à Vice-Presidência deste Tribunal Superior do Trabalho. Processo: AIRR - 622-
34.2018.5.06.0171 da 6a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): NORSA 
REFRIGERANTES LTDA., Advogado: Dr. Antônio Henrique Neuenschwander, Agravado(s): 
ZEDEQUIAS ANANIAS DA SILVA, Advogado: Dr. Renato Torres Leite, Advogado: Dr. Thiago 
de Farias Cordeiro Borba, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 628-12.2012.5.23.0031 da 23a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): ESTADO DE MATO GROSSO, Procurador: Dr. Breno 
Barreto Moreira de Oliveira, Agravado(s): COOPERATIVA DE VIGILANTES DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - COOVMAT, Advogado: Dr. Jackson William de Arruda, Agravado(s): JOSÉ 
ANTÔNIO ALMEIDA DE PAULA, Advogado: Dr. Alexandre Augusto Vieira, Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/03/2020. Processo: RR - 640-21.2008.5.10.0001 da 10a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Recorrido(s): MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SOARES, Advogado: Dr. 
Jomar Alves Moreno, Recorrido(s): FUNDAÇÃO LINDOLFO COLLOR - FUNDALC, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional e afastar a responsabilidade subsidiária 
atribuída à segunda reclamada, União (PGU), excluindo-a do polo passivo da presente demanda. 
Processo: AIRR - 660-24.2011.5.09.0069 da 9a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Procurador: Dr. Itaçuci 
Gonçalves de Lima Beltrão, Procurador: Dr. Gerardo Wilames Fonseca e Silva, Agravado(s): ILDA 
DE SOUZA LIMA, Advogado: Dr. Paulo Sérgio Maldonado Garcia, Agravado(s): GLOBAL 
GERENCIAMENTO E LOCAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
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reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 25/03/2020. 
Processo: RR - 664-80.2012.5.10.0010 da 10a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Juliane Almudi de Freitas, Recorrido(s): CARLOS 
ALBERTO DOS SANTOS, Procurador: Dr. Thiago Noboru Takai (Defensoria Pública da União), 
Procurador: Dr. Marcos José Brito Ribeiro, Recorrido(s): MIB SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, da 
Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional e afastar a 
responsabilidade subsidiária atribuída à segunda reclamada, União, excluindo-a do polo passivo da 
presente demanda. Processo: RR - 666-10.2011.5.04.0024 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Gustavo 
Alessandro Kronbauer, Recorrido(s): MOBRA - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: 
Dr. Henrique Cusinato Hermann, Recorrido(s): FABRÍCIO SAUSEN RODRIGUES, Advogado: Dr. 
Leonardo Mattos Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do 
art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional e 
afastar a responsabilidade subsidiária atribuída ao segundo reclamado, Estado do Rio Grande do Sul, 
excluindo-o do polo passivo da presente demanda. Processo: RR - 670-70.2015.5.10.0014 da 10a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. 
Carlos Inácio Prates, Procurador: Dr. Rodolfo César de Almeida Correia, Recorrido(s): EDUARDO 
GOLDENBERG, Advogado: Dr. Antônio Augusto de Oliveira, Recorrido(s): PH SERVIÇOS E 
ADMINISTRAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação 
do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional 
e afastar a responsabilidade subsidiária atribuída à segunda reclamada, União (PGU), excluindo-a do 
polo passivo da presente demanda. Processo: AIRR - 677-49.2011.5.01.0080 da 1a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogada: Dra. 
Gisele Moreira Rocha, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): ANA PAULA 
OLIVEIRA DOS SANTOS DE JESUS, Advogada: Dra. Luciana Ribeiro Teixeira, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento interposto pelo reclamado e, no mérito, dar-lhe 
parcial provimento, apenas quanto ao tema "Horas extras. Cargo de confiança bancário. Gerente geral 
de agência" para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 678-
05.2010.5.03.0083 da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): ESTADO 
DE MINAS GERAIS, Procurador: Dr. Benedicto Felippe da Silva Filho, Agravado(s): JÚNIOR 
ALVES DE SOUZA, Advogado: Dr. Marcelo Corrêa Gonzaga, Agravado(s): ZL AMBIENTAL 
LTDA., Decisão: por unanimidade, manter o acórdão que negou provimento ao agravo de 
instrumento interposto pelo segundo reclamado, Estado de Minas Gerais, sem exercer o juízo de 
retratação a que alude o art. 1.040, II, do CPC/2015, e determinar a devolução dos autos à Vice-
Presidência deste Tribunal Superior do Trabalho. Processo: AIRR - 682-92.2010.5.04.0025 da 4a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Dra. Adriana Roberta Nascimento Cruz, Procurador: Dr. 
Sílvia Castagna Wortmann, Agravado(s): JOSÉ HENRIQUE SILVA DA CONCEICAO, Advogado: 
Dr. Paulo César Santos Machado, Agravado(s): ONDREPSB - LIMPEZA E SERVIÇOS 
ESPECIAIS LTDA., Advogada: Dra. Norma Beatriz de Oliveira Brito, Decisão: por unanimidade, 
em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 25/03/2020. 
Processo: AIRR - 685-87.2016.5.10.0019 da 10a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): BARCELONA COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA S.A., Advogado: Dr. 
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Décio Flávio Gonçalves Torres Freire, Agravado(s): SIMONE DA CONCEIÇÃO PEREIRA DE 
OLIVEIRA, Advogado: Dr. Carlos André Lopes Araújo, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Retifique-se a autuação para constar a 
correta grafia do nome da agravada, SIMONE DA CONCEIÇÃO PEREIRA DE OLIVEIRA. 
Processo: RR - 686-42.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
JANE MEIRELES DE GODOY, Advogado: Dr. Geraldo Marcone Pereira, Recorrido(s): 
MONTANA SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA., Advogada: Dra. Gisele Vieira da Silva 
Jantalia, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, da 
Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional e afastar a 
responsabilidade subsidiária atribuída à segunda reclamada, União (PGU), excluindo-a do polo 
passivo da presente demanda. Processo: RR - 688-73.2014.5.04.0732 da 4a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Lisiane Ferrazzo 
Ribeiro, Recorrido(s): MAURÍCIO LEITE DE CARVALHO, Advogado: Dr. Ciro Alberto Bay, 
Recorrido(s): PROSERVI SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Dra. Rita Kássia 
Neske Unfer, Advogado: Dr. Marcelo Aquini Fernandes, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para reformar o acórdão regional e afastar a responsabilidade subsidiária atribuída à segunda 
reclamada, União, excluindo-a do polo passivo da presente demanda. Processo: AIRR - 715-
30.2013.5.10.0019 da 10a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Dr. Samuel Lages Neves Lopes, Agravado(s): CRISTIANA RODRIGUES DE 
MORAIS, Advogado: Dr. Anderson Alvares da Silva, Agravado(s): CONDOR CONSULTORIA E 
ADMINISTRAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 
1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 734-
03.2012.5.10.0009 da 10a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Juliane Almudi de Freitas, Agravado(s): JOSÉ PEREIRA DA SILVA 
FILHO, Advogado: Dr. Hercílio de Azevedo Aquino, Agravado(s): STEEL SERVIÇOS 
AUXILIARES LTDA., Advogado: Dr. Dennys Douglas Moreira Neves, Decisão: por unanimidade, 
manter o acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento interposto pela segunda 
reclamada, União (PGU), sem exercer o juízo de retratação a que alude o art. 1.040, II, do CPC/2015, 
e determinar a devolução dos autos à Vice-Presidência deste Tribunal Superior do Trabalho. 
Processo: AIRR - 736-83.2018.5.17.0003 da 17a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Marco Antônio Bevilaqua, 
Advogado: Dr. Juliano Nicolau de Castro, Agravado(s): SAMUEL PEREIRA DA SILVA, 
Advogado: Dr. Tiago Luís Coelho da Rocha Muzzi, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: RR - 737-58.2016.5.20.0002 da 20a. Região, Relatora: Ministra 
Dora Maria da Costa, Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogada: 
Dra. Roseline Rabelo de Jesus Morais, Advogado: Dr. Pedro Victor Santos Viana, Recorrido(s): 
LAERTHE SILVA SANTOS, Advogada: Dra. Marcila Costa da Rocha Brasil, Recorrido(s): J.L.M - 
REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. João Victor Cardoso Motta, Advogado: 
Dr. Victor Hugo Motta, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do 
art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade 
subsidiária atribuída à segunda reclamada. Processo: RR - 754-42.2013.5.10.0014 da 10a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Priscilla 
Silva Nascimento, Recorrido(s): ROZEANE GOMES MAMEDE BARBOSA, Advogado: Dr. 
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Lincoln de Sena Moura Júnior, Recorrido(s): DBA ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA., 
Advogado: Dr. Hudson Vieira dos Reis, Decisão: por unanimidade, manter o acórdão que não 
conheceu do recurso de revista interposto pela segunda reclamada, União (PGU), sem exercer o juízo 
de retratação a que alude o art. 1.040, II, do CPC/2015, e determinar a devolução dos autos à Vice-
Presidência deste Tribunal Superior do Trabalho. Retifique-se a autuação para constar o correto nome 
da recorrida ROZEANE GOMES MAMEDE BARBOSA. Processo: AIRR - 756-12.2011.5.02.0432 
da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Dra. Sandra Sordi, Agravado(s): FABIANA DE SOUZA DOS SANTOS, Advogada: Dra. Silvana 
Cristina Crivelaro, Agravado(s): LPT TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, manter o acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento interposto pela 
segunda reclamada, União (PGU), sem exercer o juízo de retratação a que alude o art. 1.040, II, do 
CPC/2015, e determinar a devolução dos autos à Vice-Presidência deste Tribunal Superior do 
Trabalho. Retifique-se a autuação com a finalidade de corrigir a digitação do nome da parte agravada 
FABIANA DE SOUZA DOS SANTOS. Processo: AIRR - 764-40.2016.5.05.0008 da 5a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - FUNDAC, Advogado: Dr. Ênio Pavie Cardoso, Agravado(s): DOMINGOS 
RICARDO REIS DA GUARDA, Advogado: Dr. Eduardo Cunha Rocha, Agravado(s): VÉRTICE 
SERVIÇOS LTDA. - ME, Advogado: Dr. Alexandre de Brito Faria, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Retifique-se a autuação para 
que conste a devida grafia do nome da parte agravada VÉRTICE SERVIÇOS LTDA. - ME. 
Processo: AIRR - 769-62.2011.5.15.0007 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA" - 
CEETEPS, Procuradora: Dra. Junia Giglio Takaes, Agravado(s): JOAQUIM ADEMIR SAMPAIO, 
Advogada: Dra. Deise Lúcide Gigliotti Jacinto, Agravado(s): SEPATRI OPERACIONAL 
SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogada: Dra. Maria Rita Bacci Fernandes, Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/03/2020. Processo: RR - 779-91.2010.5.24.0007 da 24a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Recorrido(s): RENATA DOS REIS LOPES, Advogado: Dr. Moacir Scandola, 
Recorrido(s): TECHNO SERVICE CESSÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional e afastar a responsabilidade subsidiária 
atribuída à segunda reclamada, União (PGU), excluindo-a do polo passivo da presente demanda. 
Processo: AIRR - 781-08.2011.5.10.0010 da 10a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., Advogada: Dra. Cláudia Regina Guariento 
Del Ponte, Agravado(s): VALDIVINO FRANCISCO DE MORAIS, Advogado: Dr. Jonas Duarte 
José da Silva, Agravado(s): MIB SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Fábio 
Calazans Gomes da Silva, Decisão: por unanimidade, manter o acórdão que negou provimento ao 
agravo de instrumento interposto pela segunda reclamada, Furnas Centrais Elétricas S.A, sem exercer 
o juízo de retratação a que alude o art. 1.040, II, do CPC/2015, e determinar a devolução dos autos à 
Vice-Presidência deste Tribunal Superior do Trabalho. Retifique-se a autuação para constar a devida 
grafia no nome da parte agravada MIB SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA. Processo: AIRR - 
813-24.2017.5.10.0003 da 10a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
DIRECT EXPRESS LOGÍSTICA INTEGRADA LTDA., Advogado: Dr. Jutahy Magalhães Neto, 
Agravado(s): DIJELSA ALMEIDA COSTA, Advogada: Dra. Elizabeth Cristina de Araújo, 
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Agravado(s): JOBTRANS - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA ÁREA 
DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento 
e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 819-68.2017.5.09.0129 da 9a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): VIA VAREJO S.A., Advogado: Dr. José 
Marcelo Braga Nascimento, Advogada: Dra. Denise de Cássia Zílio, Agravado(s): DAIANE SILVA 
PIORNEDO, Advogado: Dr. Alexandre Petrucci Alves, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 823-34.2011.5.03.0113 
da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): ANTÔNIO VICENTE DA SILVA E OUTROS, 
Advogado: Dr. Wagner Coelho de Oliveira, Recorrido(s): CONSERVECI ADMINISTRAÇÃO DE 
SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do disposto nos 
arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, § 
1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária 
atribuída à segunda reclamada, União (PGU), excluindo-a do polo passivo da presente demanda. 
Processo: RR - 823-24.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
MONTANA SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA., Advogada: Dra. Gisele Vieira da Silva 
Jantalia, Recorrido(s): JUCELINA LEANDRO BORGES, Advogado: Dr. Flávio José da Rocha, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional e afastar a 
responsabilidade subsidiária atribuída à segunda reclamada, União (PGU), excluindo-a do polo 
passivo da presente demanda. Processo: RR - 866-10.2017.5.23.0046 da 23a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): ESTADO DE MATO GROSSO, Procuradora: Dra. 
Ana Maria Catunda Sabóia Amorim, Recorrido(s): GISELE CRISTIANE NASS, Advogado: Dr. 
Luís Augusto Cuissi, Recorrido(s): INSTITUTO PERNAMBUCANO DE ASSISTÊNCIA E 
SAÚDE - IPAS, Advogado: Dr. Wilson Rodrigues Silva Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista por divergência jurisprudencial específica e, no mérito, dar-lhe provimento para 
reformar o acórdão regional e excluir a responsabilidade subsidiária atribuída ao segundo reclamado, 
Estado de Mato Grosso. Processo: AIRR - 870-22.2010.5.01.0073 da 1a. Região, Relatora: Ministra 
Dora Maria da Costa, Agravante(s): WALTER PEREIRA FORMOSINHO E OUTRA, Advogado: 
Dr. Walter da Costa Martins, Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Agravado(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE 
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Jorge Henrique Monteiro de Almeida Filho, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e negar-lhe provimento. Processo: 
RR - 874-23.2012.5.04.0003 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Marlon Brum, Recorrido(s): JEFERSON 
DE ABREU BERNARDO, Advogada: Dra. Giselda dos Santos Moscardini, Recorrido(s): GRES 
ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Tiago Silveira de Almeida, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional e afastar a responsabilidade subsidiária 
atribuída ao segundo reclamado, Estado do Rio Grande do Sul, excluindo-o do polo passivo da 
presente demanda. Processo: AIRR - 875-66.2010.5.10.0017 da 10a. Região, Relatora: Ministra 
Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Agravado(s): TATIANA DA ROSA VALENÇA, Advogado: Dr. Luiz Paulo Ferreira, 
Agravado(s): CONTRAT ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, 
manter o acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento interposto pela segunda 
reclamada, União, sem exercer o juízo de retratação a que alude o art. 1.040, II, do CPC/2015, e 
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determinar a devolução dos autos à Vice-Presidência deste Tribunal Superior do Trabalho. Processo: 
AIRR - 875-53.2011.5.10.0010 da 10a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
JOÃO FRANCISCO SILVA RIBEIRO, Advogado: Dr. Sérgio Luiz Tomaz, Agravado(s): 
ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma 
dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento interposto pela 
segunda reclamada, e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. 
Processo: RR - 877-97.2017.5.06.0018 da 6a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Recorrente(s): MARIA DO BOM PARTO DA SILVA, Advogada: Dra. Marina de Acioli Roma, 
Recorrido(s): CLÍNICA MATERNO INFANTIL SANTA LÚCIA LTDA. - EPP, Advogado: Dr. 
Rikia Carolina Gouveia do Amaral, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
contrariedade à Súmula nº 362, II, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a 
sentença que concluiu ser hipótese de prescrição trintenária em relação aos recolhimentos do FGTS 
devidos ao longo do contrato de trabalho. Determina-se a reautuação do feito para constar a correta 
grafia do nome da Agravada: CLÍNICA MATERNO INFANTIL SANTA LÚCIA LTDA - EPP. 
Processo: RR - 901-09.2014.5.02.0062 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Recorrente(s): FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Rodrigo Peixoto 
Medeiros, Recorrido(s): JOSEFA ANA GONÇALVES, Advogado: Dr. Karina Lemos Di Próspero, 
Recorrido(s): VISA LIMPADORA SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para reformar o acórdão regional e afastar a responsabilidade subsidiária atribuída à 
segunda reclamada, Fazenda do Estado de São Paulo, excluindo-a do polo passivo da presente 
demanda. Processo: AIRR - 903-62.2018.5.22.0003 da 22a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria 
da Costa, Agravante(s): ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMÁTICA S.A., 
Advogada: Dra. Nayara Alves Batista de Assunção, Advogado: Dr. Lucas Mattar Rios Melo, 
Agravado(s): MARDSON BASILIO DE AZEVEDO, Advogado: Dr. Francisco Sales Martins Júnior, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Processo: AIRR - 912-72.2017.5.17.0011 da 17a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Advogado: Dr. 
Matheus Guerine Riegert, Advogada: Dra. Caroline Freire Cavalcanti Vilela, Agravado(s): ODAIR 
ANDREATE DE AMORIM, Advogado: Dr. Otília Teófilo, Agravado(s): TRANSPONTUAL 
TRANSPORTES EIRELI, Advogada: Dra. Brenda Torres Moraes, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que 
seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 
18/03/2020. Processo: RR - 934-14.2010.5.03.0158 da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria 
da Costa, Recorrente(s): VANIL FELIPE, Advogado: Dr. Renato Pinheiro Frade, Recorrido(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA - UFV, Procuradora: Dra. Mônica Henriques Costa 
Gouveia, Procuradora: Dra. Walkíria Maria Souza Rego, Recorrido(s): HIPER LIMPE 
CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. José de Lourdes Fernandes, Decisão: por 
unanimidade, manter o acórdão que conheceu e deu provimento ao recurso de revista interposto pelo 
reclamante, sem exercer o juízo de retratação a que alude o art. 1.040, II, do CPC/2015, e determinar 
a devolução dos autos à Vice-Presidência deste Tribunal Superior do Trabalho. Retifique-se a 
autuação para constar a correta grafia da parte recorrida HIPER LIMPE CONSERVAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA. Processo: RR - 938-66.2013.5.04.0013 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Gustavo 
Alessandro Kronbauer, Recorrido(s): TATIANA TEDESCO GARCIA, Advogada: Dra. Caroline 
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Schossler, Recorrido(s): AMPARO SERVIÇOS MÉDICOS S/C LTDA., Advogado: Dr. João 
Vicente Rothfuchs, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional e afastar a 
responsabilidade subsidiária atribuída ao segundo reclamado, Estado do Rio Grande do Sul, 
excluindo-o do polo passivo da presente demanda. Processo: AIRR - 968-20.2010.5.10.0020 da 
10a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): AGÊNCIA NACIONAL DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA, Advogada: Dra. Daniella Ribeiro de Pinho, Agravado(s): 
NÍVIA DOS ANJOS HONÓRIO FERNANDES E OUTRAS, Advogado: Dr. Alberto de Medeiros 
Filho, Agravado(s): HIGITERC - HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 25/03/2020. Processo: RR - 975-07.2013.5.10.0020 da 10a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Samuel Lages Neves 
Lopes, Recorrido(s): ANTONIA NIETA VIEIRA DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. José Maria 
de Oliveira Santos, Recorrido(s): CONDOR CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO LTDA., 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional e afastar a 
responsabilidade subsidiária atribuída à segunda reclamada, União (PGU), excluindo-a do polo 
passivo da presente demanda. Processo: AIRR - 976-57.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Agravado(s): CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., 
Agravado(s): CARLA GIRLANNE CORRÊA DA SILVA, Advogado: Dr. Ubiramar Peixoto de 
Oliveira, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, 
II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. Processo: ARR - 978-80.2012.5.05.0134 da 5a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s) e Recorrente(s): PARANAPANEMA 
S.A., Advogado: Dr. Roberto Freitas Pessoa, Agravado(s) e Recorrido(s): ANTÔNIO CLÁUDIO 
DIAS MOURA, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Advogada: Dra. Mariana Nunes 
Novoa, Advogado: Dr. André de Barros Pereira, Advogado: Dr. Cláudio Alberto Feitosa Penna 
Fernandez, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"Vedação/suspensão das promoções", por contrariedade à Súmula nº 51, I, do TST, e, no mérito, dar-
lhe provimento para julgar totalmente improcedentes os pedidos formulados nesta reclamação 
trabalhista. Dessarte, julgo prejudicada a análise dos temas remanescentes. Custas processuais 
invertidas e dispensadas (beneficiário da justiça gratuita; fls. 1.409/1.410). Observação 1: O Dr. 
Eduardo de Barros Pereira falou pela parte ANTÔNIO CLÁUDIO DIAS MOURA. Observação 2: O 
Dr. Roberto Freitas Pessoa, patrono da parte PARANAPANEMA S.A., esteve presente à sessão. 
Processo: RR - 981-17.2015.5.11.0052 da 11a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Recorrente(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Dra. Rosirene Aparecida Ribeiro, 
Procuradora: Dra. Aline de Souza Ribeiro, Recorrido(s): ALESSANDRO TRAJANO PEIXOTO, 
Recorrido(s): THAYTY INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. André Luís Galdino, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional e afastar a 
responsabilidade subsidiária atribuída ao segundo reclamado, Estado de Roraima, excluindo-o do 
polo passivo da presente demanda. Processo: AIRR - 987-47.2011.5.02.0009 da 2a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): BANCO JP MORGAN S.A., Advogado: Dr. 
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Geraldo Baraldi Júnior, Agravado(s): PAULO YOSHINORI TAKANO, Advogado: Dr. Massau 
J.Veroneze Marques, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e negar-lhe 
provimento. Processo: RR - 997-28.2009.5.10.0013 da 10a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria 
da Costa, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Raphael Nazareth Barbosa, Recorrido(s): 
TAMAM ABDALLA, Advogado: Dr. Flávio José da Rocha, Recorrido(s): MONTANA 
SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA., Advogada: Dra. Gisele Vieira da Silva Jantalia, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional e afastar a responsabilidade 
subsidiária atribuída à segunda reclamada, União (PGU), excluindo-a do polo passivo da presente 
demanda. Processo: AIRR - 1003-63.2012.5.15.0054 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., Advogado: Dr. Nelson 
Wilians Fratoni Rodrigues, Agravado(s): VITOR DONIZETE SILVÉRIO, Advogado: Dr. Eduardo 
Augusto de Oliveira, Agravado(s): VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA. - VISE, Decisão: por 
unanimidade, manter o acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento interposto pela 
segunda reclamada, Petrobras Distribuidora S.A, sem exercer o juízo de retratação a que alude o art. 
1.040, II, do CPC/2015, e determinar a devolução dos autos à Vice-Presidência deste Tribunal 
Superior do Trabalho. Processo: AIRR - 1004-09.2010.5.12.0052 da 12a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Agravado(s): ANDREIA PRATA SOEIRO DE MACEDO, Advogado: Dr. Valmor 
José Marquetti, Agravado(s): PROBANK S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. 
Rodolfo Lima de Sousa, Decisão: por unanimidade, manter o acórdão que negou provimento ao 
agravo de instrumento interposto pela segunda reclamada, UNIÃO (PGU), sem exercer o juízo de 
retratação a que alude o art. 1.040, II, do CPC/2015, e determinar a devolução dos autos à Vice-
Presidência deste Tribunal Superior do Trabalho. Processo: AIRR - 1006-84.2010.5.01.0019 da 1a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. César Harasymowicz, Agravado(s): LUAN 
GABRIEL GODOY DE OLIVEIRA E OUTROS, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogada: 
Dra. Vânia de Alencar Barreto, Agravado(s): STATUS MILLE RECURSOS HUMANOS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, manter o acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento 
interposto pela segunda reclamada, Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, sem exercer 
o juízo de retratação a que alude o art. 1.040, II, do CPC/2015, e determinar a devolução dos autos à 
Vice-Presidência deste Tribunal Superior do Trabalho. Processo: AIRR - 1010-67.2016.5.06.0021 
da 6a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): EMPRESA DE 
MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB, Advogado: Dr. Frederico da Costa Pinto 
Corrêa, Agravado(s): MARIA REGINA BORGES DE PINHO, Advogado: Dr. Marcondes Sávio dos 
Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: AIRR - 1011-67.2013.5.10.0014 da 10a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Samuel Lages Neves Lopes, 
Agravado(s): ROBERTO CESAR DA FONSECA DUARTE, Advogado: Dr. Lincoln de Sena Moura 
Júnior, Agravado(s): DBA ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA., Advogado: Dr. Hudson Vieira 
dos Reis, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, 
II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 1047-38.2010.5.10.0007 da 
10a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): DISTRITO FEDERAL, 
Procuradora: Dra. Márcia Guasti Almeida, Procurador: Dr. Josué Pinheiro de Mendonça, 
Agravado(s): CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Dr. Tiago 
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Camargo Thomé Maya Monteiro, Agravado(s): ELISANGELA GAMA DA SILVA, Advogado: Dr. 
José Maria de Oliveira Santos, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 
1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 25/03/2020. Processo: AIRR - 1072-
96.2013.5.03.0021 da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - 
PRODEMGE, Advogado: Dr. Luiz Antônio da Costa, Agravado(s): ELIOMAR DE SOUZA E 
OUTRAS, Advogado: Dr. Roberta Rosângela Fernandes, Agravado(s): INICIATIVA 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA., Advogada: Dra. Carolina Toledo Caldeira, Decisão: 
por unanimidade, manter o acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento interposto pela 
segunda reclamada, Companhia de Tecnologia da Informação do Estado de Minas Gerais - 
PRODEMGE, sem exercer o juízo de retratação a que alude o art. 1.040, II, do CPC/2015, e 
determinar a devolução dos autos à Vice-Presidência deste Tribunal Superior do Trabalho. Processo: 
RR - 1074-42.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
FRANK BARBOSA NEVES DE SOUSA, Advogado: Dr. Carlos Victor Azevedo Silva, 
Recorrido(s): FUNDAÇÃO LINDOLFO COLLOR - FUNDALC, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para reformar o acórdão regional e afastar a responsabilidade subsidiária atribuída à 
segunda reclamada, União (PGU), excluindo-a do polo passivo da presente demanda. Processo: RR - 
1077-77.2013.5.10.0101 da 10a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): 
DISTRITO FEDERAL, Procurador: Dr. Adriano da Silva Araújo, Recorrido(s): MARIA DO 
ROSARIO DE FATIMA ALVES MOREIRA, Advogado: Dr. José Pereira Filho, Recorrido(s): 
CASA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, Advogado: Dr. José Ferreira Ramos, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional e afastar a responsabilidade subsidiária 
atribuída ao segundo reclamado, Distrito Federal, excluindo-o do polo passivo da presente demanda. 
Processo: AIRR - 1078-96.2016.5.05.0036 da 5a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): NEIDE COSTA DE AMORIM, Advogado: Dr. Weliton Estrela Costa Menezes, 
Agravado(s): TRANSCOMPRAS-TRANSPORTES E COMPRAS COMERCIAIS LTDA, 
Advogado: Dr. Káthya Falcão da Silva Musse, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: RR - 1097-06.2014.5.09.0863 da 9a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria 
da Costa, Recorrente e Recorrido: KAUANA DUCHER JOSLIN SANTANA, Advogado: Dr. 
Gerson Luiz Graboski de Lima, Recorrente e Recorrido: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogado: Dr. Luciano Guimarães Piazzetta, Decisão: por unanimidade: a) conhecer do recurso de 
revista interposto pela reclamante, por violação do artigo 384 da CLT, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a limitação imposta e reconhecer o direito às horas extras decorrentes do 
intervalo previsto no referido dispositivo sempre que houver extrapolação da jornada contratual, 
independentemente do tempo da sobrejornada; e b) não conhecer do recurso de revista interposto 
pelo reclamado. Processo: AIRR - 1097-69.2016.5.20.0009 da 20a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): CHIPCRED CELULARES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., 
Advogado: Dr. Maurício Sampaio Campos Filho, Agravado(s): ANGELICA MACEDO DUTRA, 
Advogado: Dr. Marcel de Araújo Guimarães, Agravado(s): TIM CELULAR S.A., Advogada: Dra. 
Fabiana Galdino Cotias, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Retifique-se a autuação para constar a correta grafia do nome da Agravante, 
CHIPCRED CELULARES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. Processo: RR - 1102-
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35.2010.5.03.0087 da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): 
INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - IEF, Advogado: Dr. Walter Santos da Costa, 
Recorrido(s): ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA., Advogado: Dr. Julyane Aparecida Rodrigues da 
Silva, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO, 
CONSERVAÇÃO E LIMPEZA URBANA DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELO 
HORIZONTE, Advogada: Dra. Kelly Rejane Costa Santos, Decisão: por unanimidade, manter o 
acórdão que não conheceu do recurso de revista interposto pelo segundo reclamado, Instituto 
Estadual de Florestas - IEF, quanto ao tema "responsabilidade subsidiária", sem exercer o juízo de 
retratação a que alude o art. 1.040, II, do CPC/2015, e determinar a devolução dos autos à Vice-
Presidência deste Tribunal Superior do Trabalho. Processo: AIRR - 1103-39.2011.5.05.0019 da 5a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. 
Waldir Santos, Agravado(s): HUMBERTO PEREIRA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Jonas 
Seligsohn Wenceslau da Silva, Agravado(s): COBRATEC SEGURANÇA INTEGRADA LTDA., 
Decisão: por unanimidade, manter o acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento 
interposto pela segunda reclamada, União (PGU), sem exercer o juízo de retratação a que alude o art. 
1.040, II, do CPC/2015, e determinar a devolução dos autos à Vice-Presidência deste Tribunal 
Superior do Trabalho. Processo: ED-ARR - 1113-16.2017.5.09.0002 da 9a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Embargante: TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Thiago Torres Guedes, Embargado(a): SIMONE TABORDA 
DOS SANTOS, Advogado: Dr. Edson Antônio Fleith, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaração. Processo: RR - 1118-61.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Recorrido(s): GUILHERME BORGES MAGALHÃES, Advogada: Dra. Érika 
Ferreira Dantas e Exposto, Recorrido(s): MONTANA SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA., 
Advogada: Dra. Gisele Vieira da Silva Jantalia, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para 
reformar o acórdão regional e afastar a responsabilidade subsidiária atribuída à segunda reclamada, 
União (PGU), excluindo-a do polo passivo da presente demanda. Processo: AIRR - 1136-
03.2018.5.06.0004 da 6a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO - COMPESA, Advogado: Dr. André Luís 
Torres Pessoa, Advogado: Dr. Igor Teixeira Santos, Agravado(s): DJACY ALVES DE ARRUDA, 
Advogada: Dra. Anna Gabriela Pinto Fornellos, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1136-50.2011.5.15.0116 da 15a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Carlos Mendes da Silveira Cunha, 
Agravado(s): EDUARDO ALMEIDA SILVA, Advogada: Dra. Maria Cecília Haddad Luvizotto, 
Agravado(s): WORK TIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogada: Dra. Márcia 
Cristina dos Santos Silva, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 
1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 1139-
93.2011.5.04.0024 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S. A., Advogado: Dr. Benôni Canellas Rossi, 
Advogada: Dra. Celiana Suris Simões Pires, Agravado(s): MARCOS VON MUHLEN, Advogado: 
Dr. Renato Kliemann Paese, Advogado: Dr. Roberto de Figueiredo Caldas, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1143-
03.2017.5.10.0009 da 10a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): BANCO 
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CENTRAL DO BRASIL, Procurador: Dr. Eduardo Henrique Neves Lima, Agravado(s): EDUARDO 
COELHO GUIMARAES NETO, Advogado: Dr. Glerysson Moura das Chagas, Agravado(s): 2MM 
ELETRO TELECOMUNICAÇÕES, COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA., Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/03/2020. Processo: RR - 1147-59.2016.5.11.0005 da 11a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart 
Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Mauro Paulo Galera Mari, Recorrido(s): THAMARA 
SUANE MOREIRA DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Francisca Vale Matteoni, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto pela reclamada, por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença (fls. 671/682) que 
julgou improcedente o pedido de acréscimo salarial decorrente do acúmulo de funções. Processo: 
AIRR - 1161-85.2011.5.09.0195 da 9a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
MARIA JANETE DE OLIVEIRA LOPES, Advogado: Dr. Felipe Angelo Bez, Agravado(s): C.B.S. 
LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma 
dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento interposto pela 
segunda reclamada, e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. 
Processo: AIRR - 1163-13.2013.5.02.0023 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Tânia Takezawa Makiyama Kawahara, Agravado(s): 
MAYARA LIMA CARVALHO, Advogada: Dra. Vanusa de Freitas, Advogado: Dr. Jorge Donizetti 
Fernandes, Agravado(s): ARCOLIMP SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogada: Dra. Rosely Cury 
Sanches, Decisão: por unanimidade, manter o acórdão que negou provimento ao agravo de 
instrumento interposto pela segunda reclamada, União (PGU), sem exercer o juízo de retratação a 
que alude o art. 1.040, II, do CPC/2015, e determinar a devolução dos autos à Vice-Presidência deste 
Tribunal Superior do Trabalho. Processo: AIRR - 1167-71.2012.5.10.0020 da 10a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia 
Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): VALDEMAR HILÁRIO RIBEIRO, Advogada: Dra. 
Verônica Mendes do Nascimento, Agravado(s): PATRIMONIAL SEGURANÇA INTEGRADA 
LTDA., Advogada: Dra. Roseli Dias Valentim, Decisão: por unanimidade, manter o acórdão que 
negou provimento ao agravo de instrumento interposto pela segunda reclamada, União (PGU), sem 
exercer o juízo de retratação a que alude o art. 1.040, II, do CPC/2015, e determinar a devolução dos 
autos à Vice-Presidência deste Tribunal Superior do Trabalho. Processo: AIRR - 1169-
08.2016.5.10.0018 da 10a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
BRASFORT EMPRESA DE SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. Fernanda Pinheiro Pio de 
Santana, Agravado(s): PABLO ANTÔNIO REIS LÁZARO, Advogada: Dra. Jorivalma Muniz de 
Sousa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Retifique-se a autuação, observando-se a devida acentuação no nome do agravado, 
PABLO ANTÔNIO REIS LÁZARO. Processo: AIRR - 1172-93.2015.5.09.0965 da 9a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): VALDIVINO PEREIRA DE FREITAS, 
Advogado: Dr. Leandro da Costa Zdradek, Agravado(s): GEMÜ INDÚSTRIA DE PRODUTOS 
PLÁSTICOS E METALÚRGICOS LTDA., Advogado: Dr. Edson Fernando Hauagge, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: 
AIRR - 1184-55.2011.5.02.0444 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Renato Feitosa Aragão Júnior, Agravado(s): 
RODTEC SERVIÇOS TÉCNICOS E EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA., Advogado: 
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Dr. Marcos Francisco Fernandes, Agravado(s): NILCE DE OLIVEIRA RIBEIRO, Advogado: Dr. 
Guilherme Henrique Neves Krupensky, Decisão: por unanimidade, manter o acórdão que negou 
provimento ao agravo de instrumento interposto pela segunda reclamada, União (PGU), sem exercer 
o juízo de retratação a que alude o art. 1.040, II, do CPC/2015, e determinar a devolução dos autos à 
Vice-Presidência deste Tribunal Superior do Trabalho. Processo: AIRR - 1196-23.2012.5.02.0254 
da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): PETROBRAS 
TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Dr. André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, 
Agravado(s): RUDNEI GUESSE, Advogado: Dr. Marcos Paulo Santos Soares, Agravado(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Agravado(s): PAMPA MONTAGENS E MANUTENÇÃO LTDA., Agravado(s): SEEBLA 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA EMÍLIO BAUMGART LTDA., Decisão: por unanimidade, em 
juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. 
Processo: AIRR - 1204-09.2011.5.01.0045 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Rodrigo Meireles Bosisio, 
Procurador: Dr. Alberto Guimarães Júnior, Agravado(s): PAULO JORGE ANDRÉ LAMEIRAS, 
Advogada: Dra. Elizabeth Vazquez Novo, Agravado(s): CONSELHO DAS INSTITUIÇÕES DE 
ENSINO SUPERIOR DA ZONA OESTE - CIEZO, Advogada: Dra. Jurema de Sousa Martins, 
Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do 
CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o 
recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 1214-23.2013.5.02.0088 da 2a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Ana 
Regina Marques Brandão, Advogado: Dr. Marcelo Oliveira Rocha, Agravado(s): ARIANA 
APARECIDA DA SILVA SANTOS, Advogado: Dr. Francisco Cruz Lazarini, Agravado(s): 
CONSERVAR SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter o acórdão que negou 
provimento ao agravo de instrumento interposto pelo segundo reclamado, Banco do Brasil, sem 
exercer o juízo de retratação a que alude o art. 1.040, II, do CPC/2015, e determinar a devolução dos 
autos à Vice-Presidência deste Tribunal Superior do Trabalho. Processo: AIRR - 1214-
45.2012.5.10.0020 da 10a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): SEBASTIÃO 
GONÇALVES GUIMARÃES, Advogado: Dr. Jonas Duarte José da Silva, Agravado(s): 
PATRIMONIAL SEGURANÇA INTEGRADA LTDA., Advogado: Dr. Isabel Cristina Lacerda 
Fernandes, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 
1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 1218-66.2011.5.04.0026 da 4a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. 
Lisiane Ferrazzo Ribeiro, Agravado(s): JEFERSON KONZEN, Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis, 
Agravado(s): AMPLA SUL SERVICE LTDA. - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/03/2020. Processo: RR - 1232-22.2010.5.02.0000 da 2a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Dr. Isabelle Maria Verza de Castro, Recorrido(s): MARCELO DA SILVA, 
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Advogado: Dr. Carlos Augusto Galan Kalybatas, Recorrido(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Dr. Sérgio Martins Rston, Recorrido(s): FORTE'S SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
LTDA., Advogada: Dra. Marisa de Moura Andrade, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para 
reformar o acórdão regional e afastar a responsabilidade subsidiária atribuída à terceira reclamada, 
Fazenda Pública do Estado de São Paulo, excluindo-a do polo passivo da presente demanda. 
Processo: AIRR - 1243-23.2017.5.12.0034 da 12a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Aluísio 
Coutinho Guedes Pinto, Advogada: Dra. Paula Georgia Costa Bandeira, Agravado(s): IZABEL 
MAURINA SILVA PIRES, Advogado: Dr. Fernando Ramos de Fávere, Advogada: Dra. Twyla 
Reitz, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: AIRR - 1249-68.2012.5.02.0071 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. André Luiz Martins de Almeida, 
Agravado(s): ANA MARIA DE ALMEIDA PAULA, Advogado: Dr. Rômulo Barreto de Souza, 
Agravado(s): ATHENAS COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo 
de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. 
Processo: AIRR - 1256-94.2012.5.10.0020 da 10a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Laura Fernandes de Lima Lira, Agravado(s): 
CRISTIANO DE SOUZA GERALDO, Advogado: Dr. Jonas Duarte José da Silva, Agravado(s): 
PATRIMONIAL SEGURANÇA INTEGRADA LTDA., Advogado: Dr. Dalmo Rogério Souza de 
Albuquerque, Decisão: por unanimidade, manter o acórdão que negou provimento ao agravo de 
instrumento interposto pela segunda reclamada, sem exercer o juízo de retratação a que alude o art. 
1.040, II, do CPC, e determinar a devolução dos autos à Vice-Presidência deste Tribunal Superior do 
Trabalho. Processo: AIRR - 1279-49.2017.5.09.0325 da 9a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria 
da Costa, Agravante(s): REGINA PEREIRA DE CARVALHO GOIS, Advogado: Dr. Luiz Carlos 
Fernandes Domingues, Advogada: Dra. Thais Casoni, Agravado(s): J. N. J. COMERCIAL, 
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE CARNES EIRELI, Advogada: Dra. Amália Marina 
Marchioro, Agravado(s): FRIGORÍFICO ASTRA DO PARANÁ LTDA., Advogada: Dra. Amália 
Marina Marchioro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1290-89.2011.5.04.0014 da 4a. Região, Relatora: Ministra 
Dora Maria da Costa, Agravante(s): HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A., 
Advogado: Dr. Benôni Canellas Rossi, Advogada: Dra. Mônica Canellas Rossi, Agravado(s): 
SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM TÉCNICOS,DUCHISTAS, 
MASSAGISTAS E EMPREGADOS EM HOSPITAIS E CASAS DE SAÚDE DO RIO GRANDE 
DO SUL - SINDISAUDE/RS, Advogado: Dr. Leônidas Colla, Advogado: Dr. Cézar Corrêa Ramos, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e negar-lhe provimento. Processo: 
ARR - 1290-49.2010.5.10.0017 da 10a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s) e Recorrido(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s) e Recorrente(s): FRANCISCO ALVES PEREIRA, Advogado: Dr. Sérgio Luiz Tomaz, 
Agravado(s) e Recorrido(s): ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA. E OUTROS, Decisão: por 
unanimidade, manter o acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento interposto pela 
quarta reclamada, UNIÃO (PGU), sem exercer o juízo de retratação a que alude o art. 1.040, II, do 
CPC/2015, e determinar a devolução dos autos à Vice-Presidência deste Tribunal Superior do 
Trabalho. ; Processo: RR - 1318-64.2017.5.09.0513 da 9a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria 
da Costa, Recorrente(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano 
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Neto, Advogada: Dra. Marissol Jesus Filla, Recorrido(s): APARECIDO TOSHIO KITAMURA, 
Advogada: Dra. Vera Augusta Moraes Xavier da Silva, Advogado: Dr. Fernando Moraes Xavier da 
Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: AIRR - 1331-
68.2017.5.08.0003 da 8a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): BANCO 
DA AMAZÔNIA S.A., Advogada: Dra. Marluci de Lima Ferreira, Advogado: Dr. Marcel Leda 
Noronha Macêdo, Agravado(s): THIAGO SOUZA LOPES, Advogado: Dr. Daniel Konstadinidis, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Processo: AIRR - 1334-93.2017.5.20.0001 da 20a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): VOTORANTIM CIMENTOS N/NE LTDA., Advogada: Dra. Léa Maria Melo 
Andrade, Advogada: Dra. Tássia Calumby Lima, Advogada: Dra. Cristiana Maria Santana 
Nascimento, Agravado(s): JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES OLIVEIRA, Advogado: Dr. Petrúcio 
Messias de Souza, Advogado: Dr. André Matos Dias, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Determina-se a reautuação do feito para corrigir a 
grafia do nome do Agravado: JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES OLIVEIRA. Processo: AIRR - 
1334-26.2015.5.06.0172 da 6a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S.A., Advogado: Dr. Silvio Roberto Marques 
Cassimiro, Advogado: Dr. Rodrigo Carneiro Leão de Moura, Agravado(s): MOACYR MARQUES, 
Advogado: Dr. Pedro Paulo Porpino Pedrosa, Advogado: Dr. Thúlio Oliveira Sousa Cavalcante, 
Agravado(s): MILLS ESTRUTURAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA., Advogado: Dr. 
Everton José Rêgo Pacheco de Andrade, Advogada: Dra. Ana Cristina Pacheco Costa Nascimento 
Meireles, Advogado: Dr. Lucas Simões Pacheco de Miranda, Agravado(s): VSMTT JACREI LTDA., 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Processo: AIRR - 1348-36.2010.5.05.0035 da 5a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - 
PREVI, Advogada: Dra. Bruna Sampaio Jardim, Agravado(s): ANA DIAS DE ARAÚJO E 
OUTRAS, Advogado: Dr. Juliana Amorim Araújo, Advogado: Dr. Gustavo Castro Lima, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e negar-lhe provimento. Retifique-se a 
autuação para constar a devida grafia no nome da parte agravada, ANA DIAS DE ARAÚJO E 
OUTRAS. Processo: RR - 1369-54.2014.5.11.0051 da 11a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria 
da Costa, Recorrente(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Dra. Aline de Souza Ribeiro, 
Recorrido(s): ADEILDES SARMENTO SILVA, Advogado: Dr. Cristiane Monte Santana, 
Recorrido(s): VALE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Advogado: Dr. Juliano Souza 
Pelegrini, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, da 
Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional e afastar a 
responsabilidade subsidiária atribuída ao segundo reclamado, Estado de Roraima, excluindo-o do 
polo passivo da presente demanda. Processo: RR - 1375-32.2012.5.11.0051 da 11a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Dra. 
Aline de Souza Ribeiro, Recorrido(s): FRANCISCA DEOLINDA SANTOS DA SILVA, Advogado: 
Dr. Winston Régis Valois Júnior, Recorrido(s): R.S. CONSTRUÇÕES LTDA., Advogado: Dr. 
Gutemberg Dantas Licarião, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação 
do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional 
e afastar a responsabilidade subsidiária atribuída ao segundo reclamado, Estado de Roraima, 
excluindo-o do polo passivo da presente demanda. Processo: AIRR - 1389-48.2016.5.05.0631 da 
5a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, 
Procurador: Dr. Iuri Ribeiro Gonçalves, Agravado(s): CONTRATE GESTÃO EMPRESARIAL 
EIRELI - EPP, Advogado: Dr. Washington Luiz Dias Pimentel Júnior, Agravado(s): SEBASTIÃO 
RITO NOVAES, Advogado: Dr. Pablo Júlio de Jesus Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
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agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Retifique-se a autuação para fazer constar 
a devida designação da agravada, CONTRATE GESTÃO EMPRESARIAL EIRELI - EPP. 
Processo: AIRR - 1391-20.2018.5.22.0002 da 22a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMÁTICA S.A., Advogada: 
Dra. Nayara Alves Batista de Assunção, Advogado: Dr. Lucas Mattar Rios Melo, Agravado(s): 
MARINA DE OLIVEIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Ivannildo Messias Moura de Brito, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: 
RR - 1391-21.2013.5.15.0089 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Fábio 
Alexandre Coelho, Recorrido(s): IZAURA PONTES DA SILVA, Advogado: Dr. Eduardo Suaiden, 
Recorrido(s): FOXLIMP SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM LIMPEZA E PORTARIA LTDA., 
Advogado: Dr. Vanessa Ilse Maria, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão 
regional e afastar a responsabilidade subsidiária atribuída à segunda reclamada, Fazenda Pública do 
Estado de São Paulo, excluindo-a do polo passivo da presente demanda. Processo: AIRR - 1392-
17.2009.5.10.0014 da 10a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - FUB, Procurador: Dr. Gerardo Wilames Fonseca 
e Silva, Procurador: Dr. Flávia Ayres de Morais e Silva, Agravado(s): ZL AMBIENTAL LTDA. 
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Bruno Eduardo Fernandes Soares, Agravado(s): 
RODRIGO CARDOSO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Davi Rodrigues Ribeiro, Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 25/03/2020. Processo: ARR - 1411-77.2011.5.03.0004 da 3a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s) e Recorrido(s): PERSONAL SERVICE RECURSOS 
HUMANOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogado: Dr. Camilla Leal, Agravado(s) e 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, Advogado: Dr. Filipe de Souza Sickert, 
Agravado(s) e Recorrido(s): ITATIANA TEIXEIRA, Advogado: Dr. Bruno Eduardo Martins 
Tavares, Decisão: por unanimidade, manter o acórdão que negou provimento ao agravo de 
instrumento interposto pelo segundo reclamado, Município de Belo Horizonte, sem exercer o juízo 
de retratação a que alude o art. 1.040, II, do CPC/2015, e determinar a devolução dos autos à Vice-
Presidência deste Tribunal Superior do Trabalho. Processo: AIRR - 1430-82.2010.5.19.0001 da 
19a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Dra. Ana Paula de Mendonça Berard, Agravado(s): SENA SEGURANÇA INTELIGENTE E 
TRANSPORTE DE VALORES LTDA., Advogado: Dr. Henrique Carvalho de Araújo, Agravado(s): 
WDSON MANOEL ALCÂNTARA RAMOS, Advogado: Dr. Alicia Manuella de Oliveira Bezerra, 
Decisão: por unanimidade, manter o acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento 
interposto pela segunda reclamada, União (PGU), sem exercer o juízo de retratação a que alude o art. 
1.040, II, do CPC/2015, e determinar a devolução dos autos à Vice-Presidência deste Tribunal 
Superior do Trabalho. Processo: RR - 1440-43.2006.5.05.0491 da 5a. Região, Relatora: Ministra 
Dora Maria da Costa, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Jair José Perin, Procurador: Dr. 
Bruno Leonardo Guimarães Godinho, Recorrido(s): CLAUDINEI DO CARMO ALENCAR, 
Advogado: Dr. Marlon Andrade Silveira, Recorrido(s): AMÉRICA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
LTDA., Advogado: Dr. Renan Ventura, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o 
acórdão regional a fim de afastar a responsabilidade subsidiária atribuída à segunda reclamada, União 
(PGU). Processo: RR - 1450-38.2009.5.10.0008 da 10a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da 
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Costa, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): BSI DO BRASIL LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. João 
Paulo Gonçalves da Silva, Recorrido(s): ANA LIA BARBOSA DE ALMEIDA, Advogado: Dr. 
Rodrigo Veiga de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação 
do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional 
e afastar a responsabilidade subsidiária atribuída à segunda reclamada, União (PGU), excluindo-a do 
polo passivo da presente demanda. Processo: AIRR - 1452-54.2016.5.05.0023 da 5a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procuradora: Dra. 
Ana Paula Tomaz Martins, Agravado(s): BRENDA LAYS DE SANTANA GONÇALVES, 
Advogado: Dr. Rodrigo Nascimento dos Santos, Agravado(s): HD MONTAGENS ELETRÔNICAS 
EIRELI, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Retifique-se a autuação para constar a devida grafia no nome da parte agravada 
BRENDA LAYS DE SANTANA GONÇALVES. Processo: AIRR - 1464-88.2018.5.06.0211 da 6a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): ALUMIFER ALUMÍNIO E FERRO 
LTDA., Advogado: Dr. Marcelo Becker Gil Rodrigues, Agravado(s): EDNALDO FALCÃO DE 
ANDRADE, Advogado: Dr. Ricardo Augusto de Albuquerque, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Retifique-se a autuação para fazer 
constar a devida grafia dos nomes da parte agravante, ALUMIFER - ALUMÍNIO E FERRO LTDA., 
e da parte agravada, EDNALDO FALCÃO DE ANDRADE. Processo: RR - 1466-
66.2016.5.20.0008 da 20a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Fernanda Teixeira Leite, Recorrido(s): MARCOS ANTÔNIO SANTOS 
DOS REIS, Advogado: Dr. Mylka Pollyane Oliveira Bezerra de Lima, Advogado: Dr. José Paulo de 
Barros Mello Filho, Recorrido(s): BRAVA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL 
LTDA, Decisão: por unanimidade conhecer do recurso de revista quanto ao tema da responsabilidade 
subsidiária de ente integrante da Administração Pública, por violação do art.71, § 1º, da Lei n º 
8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária atribuída à 
segunda reclamada, União. Prejudicada a análise recursal do tema remanescente. ; Processo: AIRR - 
1480-55.2010.5.24.0006 da 24a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS, Procurador: 
Dr. Jocelyn Salomão, Agravado(s): EXCLUSIVA - LIMPEZA COMERCIAL E INDUSTRIAL 
LTDA., Advogado: Dr. Élvio Gusson, Agravado(s): APARECIDA VIEIRA DIAS JOTA, Advogada: 
Dra. Tatiana Curvo de Araújo Rossatto, Decisão: por unanimidade, manter o acórdão que negou 
provimento ao agravo de instrumento interposto pela segunda reclamada, Fundação Universidade 
Federal de Mato Grosso do Sul - FUFMS, sem exercer o juízo de retração a que alude o art. 1.040, II, 
do CPC, e determinar a devolução dos autos à Vice-Presidência deste Tribunal Superior do Trabalho. 
Processo: RR - 1482-71.2010.5.01.0036 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Cíntia Morgado, Recorrido(s): 
GLADIS MARQUES, Advogada: Dra. Marluce Pereira Furriel, Recorrido(s): INOVA - 
COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO E SAÚDE, Advogado: Dr. Adriana de 
Faria Corbo, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, 
da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional e afastar a 
responsabilidade subsidiária atribuída ao segundo reclamado, Estado do Rio de Janeiro, 
restabelecendo-se a sentença, no aspecto (fls. 85/86). Processo: AIRR - 1487-16.2010.5.10.0013 da 
10a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - FUB, Procurador: Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): 
JOÃO EUDES DE SABOIA, Advogada: Dra. Larissa Romana dos Santos Sousa, Agravado(s): 
MASSA FALIDA de ZL AMBIENTAL LTDA., Agravado(s): HIGITERC - HIGIENIZAÇÃO E 
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TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, manter o acórdão que negou provimento ao 
agravo de instrumento interposto pela terceira reclamada, Fundação Universidade de Brasília - FUB, 
sem exercer o juízo de retratação a que alude o art. 1.040, II, do CPC, e determinar a devolução dos 
autos à Vice-Presidência deste Tribunal Superior do Trabalho. Processo: RR - 1490-
10.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): MARIA LÚCIA DE 
PAIVA, Advogado: Dr. Isac Soares Câmara, Recorrido(s): CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS 
TÉCNICOS LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 
71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional e 
afastar a responsabilidade subsidiária atribuída à segunda reclamada, União (PGU), excluindo-a do 
polo passivo da presente demanda. Processo: AIRR - 1493-54.2010.5.24.0006 da 24a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS, Procurador: Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): 
ZORILDO DE SOUZA, Advogada: Dra. Tatiana Curvo de Araújo Rossatto, Agravado(s): 
EXCLUSIVA LIMPEZA COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA., Advogado: Dr. Élvio Gusson, 
Decisão: por unanimidade, manter o acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento 
interposto pela segunda reclamada, Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - 
FUFMS, sem exercer o juízo de retração a que alude o art. 1.040, II, do CPC, e determinar a 
devolução dos autos à Vice-Presidência deste Tribunal Superior do Trabalho. Processo: AIRR - 
1498-76.2010.5.24.0006 da 24a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS, Procurador: 
Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): EXCLUSIVA LIMPEZA COMERCIAL E 
INDUSTRIAL LTDA., Advogado: Dr. Élvio Gusson, Agravado(s): JOÃO ALVES DA SILVA, 
Advogada: Dra. Tatiana Curvo de Araújo Rossatto, Decisão: por unanimidade, manter o acórdão que 
negou provimento ao agravo de instrumento interposto pela segunda reclamada, Fundação 
Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - FUFMS, sem exercer o juízo de retração a que alude o 
art. 1.040, II, do CPC, e determinar a devolução dos autos à Vice-Presidência deste Tribunal Superior 
do Trabalho. Processo: AIRR - 1505-29.2012.5.02.0065 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: 
Dra. Renata Danella Polli, Agravado(s): ELIANA ROSA SALLES MORAES, Advogado: Dr. Jorge 
Donizetti Fernandes, Agravado(s): ARTLIMP SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, 
manter o acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento interposto pela segunda 
reclamada, Fazenda Pública do Estado de São Paulo, sem exercer o juízo de retratação a que alude o 
art. 1.040, II, do CPC/2015, e determinar a devolução dos autos à Vice-Presidência deste Tribunal 
Superior do Trabalho. Processo: AIRR - 1508-10.2010.5.10.0007 da 10a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Agravado(s): FRANCISCO ROGÉRIO TELES, Advogada: Dra. Roseli Dias 
Valentim, Agravado(s): HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA. - HIGITERC, Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 1526-38.2009.5.10.0016 da 10a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Agravado(s): JESUITO BARBOSA CRUZ, Advogado: Dr. Rubens Santoro Neto, 
Agravado(s): CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Dr. Tiago 
Camargo Thomé Maya Monteiro, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos 
arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
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provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 1527-
39.2017.5.10.0017 da 10a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. Rafael Gonçalves de Sena Conceição, 
Agravado(s): LILIANE MARIA MACHADO MATIAS, Advogado: Dr. Fabricio Vieira da Costa, 
Decisão: em virtude de pedido de vista regimental formulado pelo Excelentíssimo Ministro Márcio 
Eurico Vitral Amaro, suspender o julgamento do processo, após consignado o voto da Excelentíssima 
Ministra Dora Maria da Costa, Relatora, que conheceu do agravo de instrumento e, no mérito, negou-
lhe provimento. Processo: AIRR - 1553-79.2017.5.06.0233 da 6a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE VIDROS PLANOS - CBVP, 
Advogado: Dr. Antônio César Caúla Reis, Advogada: Dra. Gabriela Rodrigues de Carvalho, 
Agravado(s): ANDRÉ ANTÔNIO GOMES DOS SANTOS, Advogado: Dr. Miguel César Ferreira da 
Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Retifique-se a autuação para constar a devida grafia no nome da parte agravada ANDRÉ 
ANTÔNIO GOMES DOS SANTOS. Processo: AIRR - 1556-78.2010.5.10.0003 da 10a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia 
Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): CHRISDÉLIA MONTEIRO DE ALMEIDA LINS 
PIMENTEL, Advogado: Dr. Rubens Santoro Neto, Agravado(s): CONSERVO BRASÍLIA 
SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter o acórdão que negou 
provimento ao agravo de instrumento interposto pela segunda reclamada, UNIÃO (PGU), sem 
exercer o juízo de retratação a que alude o art. 1.040, II, do CPC/2015, e determinar a devolução dos 
autos à Vice-Presidência deste Tribunal Superior do Trabalho. Processo: AIRR - 1588-
87.2010.5.24.0005 da 24a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE CAMPO 
GRANDE-MS E REGIÃO, Advogado: Dr. Alexandre Morais Cantero, Agravado(s): BANCO DO 
BRASIL S.A., Advogado: Dr. Job de Oliveira Brandão, Advogado: Dr. José Rafael Gomes, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Observação: O Dr. Tiago José Gouvea Quirino da Costa, patrono da parte SINDICATO DOS 
EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE CAMPO GRANDE-MS E 
REGIÃO, esteve presente à sessão. Processo: AIRR - 1602-03.2011.5.01.0482 da 1a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, Agravado(s): CARLOS ROBERTO 
DE SOUSA, Advogada: Dra. Ana Agleice Poncio Destefani, Agravado(s): MARINER SERVIÇOS 
SUBAQUÁTICOS LTDA., Advogado: Dr. Ivaldo Marques Freitas Júnior, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: 
AIRR - 1641-26.2016.5.17.0014 da 17a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): ROSANIA XAVIER DA SILVA AMBROSIO, Advogada: Dra. Edilamara Rangel 
Gomes Alves Francisco, Agravado(s): SERRANO DISTRIBUIDORA S/A, Advogado: Dr. José 
Arciso Fiorot Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Processo: RR - 1647-46.2014.5.12.0045 da 12a. Região, Relatora: Ministra 
Dora Maria da Costa, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - 
ECT, Advogado: Dr. Ramon Dantas Manhães Soares, Recorrido(s): LUCINÉIA ALVES DA 
SILVA, Advogado: Dr. Tárcisio Guedim, Recorrido(s): ABRASERV ADMINISTRADORA 
BRASILEIRA DE SERVIÇOS LTDA. - EPP, Advogada: Dra. Josiane Dalla Costa, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional e afastar a responsabilidade subsidiária 
atribuída à segunda reclamada, Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, excluindo-a do 
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polo passivo da presente demanda. Processo: AIRR - 1648-29.2012.5.03.0020 da 3a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Eduardo Mendes Sá, Agravante(s): BANCO DO BRASIL 
S.A., Advogado: Dr. Igor D'Moura Cavalcante, Agravante(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., 
Advogada: Dra. Amanda Vilarino Espindola Schwanke, Agravado(s): ELY BETECEL DA COSTA, 
Advogado: Dr. Nelson Francisco Silva, Agravado(s): PROTEX SEGURANÇA E TRANSPORTE 
DE VALORES LTDA., Advogado: Dr. Izabela Cristina Silva Pinto, Agravado(s): CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. Margarete Martins dos Santos, Agravado(s): 
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, Advogado: Dr. Ricardo Lopes 
Godoy, Decisão: por unanimidade, manter o acórdão que negou provimento aos agravos de 
instrumento interpostos pelos reclamados (Cemig Distribuição S.A., Banco do Brasil S.A. e Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT), sem exercer o juízo de retratação a que alude o art. 1.040, 
II, do CPC/2015, e determinar a devolução dos autos à Vice-Presidência deste Tribunal Superior do 
Trabalho. Processo: AIRR - 1649-25.2017.5.12.0008 da 12a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): ALESSANDRO CIQUEIRA, Advogado: Dr. Eleno Rodrigo Guarda 
Caminski, Agravado(s): SEARA ALIMENTOS LTDA., Advogado: Dr. Valdir Antônio Ieisbick, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Processo: RR - 1664-31.2013.5.01.0431 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. André Rodrigues Cyrino, 
Recorrido(s): ATAÍDE JOVENAL, Advogado: Dr. Saulo Borges de Mendonça, Recorrido(s): LIDO 
SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Dr. Júlio César Fernandes Borges, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional e afastar a responsabilidade subsidiária 
atribuída ao segundo reclamado, Estado do Rio de Janeiro, excluindo-o do polo passivo da presente 
demanda. Processo: AIRR - 1685-50.2016.5.12.0025 da 12a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): ADEMIR SIDINEI ZATTERA, Advogada: Dra. Eunice Kurek 
Gehlen, Advogada: Dra. Cristiane Gehlen Klaus, Agravado(s): SEREDE - SERVIÇOS DE REDE 
S.A., Advogado: Dr. Henrique Cusinato Hermann, Agravado(s): OI S.A., Advogada: Dra. Alexandra 
da Silva Candemil, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogada: Dra. Morgana Nunes 
Borges, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 1693-
65.2012.5.10.0011 da 10a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Dr. Luiz Felipe Cardoso de Moraes Filho, Agravado(s): FRANCISCO 
RAIMUNDO DE MESQUITA, Advogado: Dr. Sérgio Luiz Tomaz, Agravado(s): PATRIMONIAL 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA., Advogado: Dr. Isabel Cristina Lacerda Fernandes, 
Decisão: por unanimidade, manter o acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento 
interposto pela segunda reclamada, União (PGU), sem exercer o juízo de retratação a que alude o art. 
1.040, II, do CPC/2015, e determinar a devolução dos autos à Vice-Presidência deste Tribunal 
Superior do Trabalho. Processo: AIRR - 1694-68.2012.5.10.0005 da 10a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Artur Barbosa da 
Silveira, Agravado(s): DERCIVAN DOS SANTOS SILVA, Advogado: Dr. José Maria de Oliveira 
Santos, Agravado(s): CDT COMUNICAÇÃO DE DADOS LTDA., Decisão: por unanimidade, 
manter o acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento interposto pela segunda 
reclamada, União (PGU), sem exercer o juízo de retratação a que alude o art. 1.040, II, do CPC/2015, 
e determinar a devolução dos autos à Vice-Presidência deste Tribunal Superior do Trabalho. 
Processo: AIRR - 1702-65.2012.5.15.0115 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
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Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. 
Normando Delgado dos Santos, Agravado(s): MARINA RAIMUNDO DA SILVA, Advogada: Dra. 
Maria Stela Nogueira Watanabe, Agravado(s): SC CLEAN SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do 
CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o 
recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 1703-96.2009.5.10.0017 da 10a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Raphael Nazareth 
Barbosa, Agravado(s): CAIO BIANCO LIMA E SILVA, Advogado: Dr. Márcio Lima da Silva, 
Advogada: Dra. Luana de Sousa Sandri, Agravado(s): CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS 
TÉCNICOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, 
caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 1704-18.2011.5.05.0222 da 5a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Rosita Maria Conceição Falcão, Advogado: 
Dr. Antônio José Nogueira Santana, Agravado(s): ANA MARGARIDA DA COSTA SANTOS, 
Advogado: Dr. Márcio Antônio Mota de Medeiros, Agravado(s): ORION SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 
1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 1719-
80.2009.5.10.0007 da 10a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): DONIZETE FERNANDES 
DA SILVA, Advogado: Dr. Juscelino Reis de Souza, Agravado(s): PALMA ENGENHARIA 
LTDA., Decisão: por unanimidade, manter o acórdão que negou provimento ao agravo de 
instrumento interposto pela segunda reclamada, União, sem exercer o juízo de retratação a que alude 
o art. 1.040, II, do CPC/2015, e determinar a devolução dos autos à Vice-Presidência deste Tribunal 
Superior do Trabalho. Processo: AIRR - 1742-68.2012.5.02.0031 da 2a. Região, Relatora: Ministra 
Dora Maria da Costa, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - 
ECT, Advogado: Dr. Marlon Aurélio Kuntz Petry, Agravado(s): EDNILSON ALVES DA SILVA, 
Advogado: Dr. Firmino Barbosa Sobrinho, Agravado(s): SL SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
PRIVADA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter o acórdão que negou provimento ao agravo de 
instrumento interposto pela segunda reclamada, ECT, sem exercer o juízo de retratação a que alude o 
art. 1.040, II, do CPC/2015, e determinar a devolução dos autos à Vice-Presidência deste Tribunal 
Superior do Trabalho. Processo: AIRR - 1767-80.2010.5.08.0000 da 8a. Região, Relatora: Ministra 
Dora Maria da Costa, Agravante(s): ESTADO DO PARÁ, Procuradora: Dra. Caroline Teixeira da 
Silva Profeti, Agravado(s): DEOCLECIANO FERREIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Cláudio 
Aládio de Sousa Ferreira, Agravado(s): FALCON VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Decisão: 
por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 1770-98.2004.5.01.0401, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Marcelo Mello 
Martins, Agravado(s): ALEXANDRE NASCIMENTO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Celso 
Pinheiro da Silva, Agravado(s): ARTFLA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo  
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
SSeeccrreettaarriiaa  ddaa  88ªª  TTuurrmmaa  
  

 

 30 

conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 1779-02.2015.5.05.0195 da 5a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): INSTITUTO DE MEDICINA INTEGRAL 
PROFESSOR FERNANDO FIGUEIRA - IMIP E OUTRO, Advogado: Dr. Keilla Mascarenhas 
Santos, Advogado: Dr. Socrates Mascarenhas Santos, Advogado: Dr. Sérgio Leonardo Coutinho de 
Ataide, Agravado(s): EDILA RIBEIRO MARQUES, Advogado: Dr. Raphael Pitombo de Cristo, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1787-
09.2009.5.10.0014 da 10a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): CAPITAL EMPRESA DE 
SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Dr. Tiago Camargo Thomé Maya Monteiro, Agravado(s): 
ANTONIA MOREIRA JARDIM, Advogado: Dr. Hélio de Oliveira Seixas Filho, Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 1795-65.2017.5.20.0001 da 20a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogada: Dra. Roseline Rabelo de Jesus Morais, Advogado: Dr. Flávio Aguiar Barreto, 
Agravado(s): ADRIANA OLIVEIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Petrúcio Messias de Souza, 
Agravado(s): RBLM ENGENHARIA LTDA. - EPP, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1797-96.2013.5.10.0019 da 
10a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Dra. Priscilla Silva Nascimento, Agravado(s): FELIPE BANDEIRA DE MOURA, Advogada: Dra. 
Marcela Moreira Mariano, Agravado(s): DELTA LOCAÇÃO DE SERVIÇOS E 
EMPREENDIMENTOS LTDA., Advogado: Dr. Márcio Martins de Cerqueira Pinheiro, Advogado: 
Dr. Washington Luiz Dias Pimentel Júnior, Decisão: por unanimidade, manter o acórdão que negou 
provimento ao agravo de instrumento interposto pela segunda reclamada, União (PGU), sem exercer 
o juízo de retratação a que alude o art. 1.040, II, do CPC/2015, e determinar a devolução dos autos à 
Vice-Presidência deste Tribunal Superior do Trabalho. Processo: AIRR - 1803-56.2012.5.01.0224 
da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., 
Advogado: Dr. Luiz Renato Bueno, Advogado: Dr. Paulo César Gallego, Advogado: Dr. José Luiz 
Meira Fernandes Cardoso, Agravado(s): CRISTINA CAETANO DE ALMEIDA FARINHA, 
Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna Antunes, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. 
Observação: A Dra. Gabrielly Pereira dos Santos, patrona da parte ITAÚ UNIBANCO S.A., esteve 
presente à sessão. Processo: AIRR - 1834-18.2010.5.09.0000 da 9a. Região, Relatora: Ministra 
Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Agravado(s): FABIANA GIROTO, Advogado: Dr. Wilson Leite de Moraes, Agravado(s): 
EMPRASER - EMPRESA PARANAENSE DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Decisão: 
por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 1850-30.2017.5.13.0027 da 13a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): ALPARGATAS S.A., Advogado: Dr. Marcelo Ricardo 
Grünwald, Agravado(s): JOSENILDA FREIRE SILVINO, Advogado: Dr. Alberto Ronniere de 
Queiroz Rodrigues Guedes, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no 
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mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1918-94.2016.5.20.0002 da 20a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): JOSÉ ALVES DE CARVALHO, Advogada: Dra. Jane 
Tereza Vieira da Fonseca, Agravado(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS, Advogado: Dr. Mário Márcio de Souza Mazzoni, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Retifique-se a autuação para 
constar a devida acentuação no nome do agravante, JOSÉ ALVES DE CARVALHO. Processo: 
AIRR - 1963-73.2017.5.09.0195 da 9a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Advogado: Dr. José 
Reinoldo Adams, Agravado(s): ALENICE BLEM SABATOVYTCH BONOTTO, Advogada: Dra. 
Jocenilda Aparecida Cordeiro da Luz Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 2001-33.2017.5.12.0056 da 12a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): LEAR DO BRASIL INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE INTERIORES AUTOMOTIVOS LTDA., Advogado: Dr. Benôni Canellas Rossi, 
Advogada: Dra. Mônica Canellas Rossi, Agravado(s): ROSANGELA FERREIRA, Advogado: Dr. 
Rafael Duarte Nora, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Processo: RR - 2036-19.2011.5.10.0004 da 10a. Região, Relatora: Ministra 
Dora Maria da Costa, Recorrente(s): UNIÃO (PGFN), Procuradora: Dra. Leila Mustafá de Araújo, 
Procurador: Dr. Cláudio Xavier Seefelder Filho, Procuradora: Dra. Andaléssia Lana Borges, 
Procurador: Dr. Rafael Lançoni da Costa, Procurador: Dr. Cláudio Xavier Seefelder Filho, 
Recorrido(s): MARINA LIMA BEUST, Recorrido(s): CFB CENTRO FONIÁTRICO DE 
BRASÍLIA LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do 
art. 5º, parágrafo único, do Decreto-Lei nº 1.569/1977 e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar 
o acórdão regional e determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem a fim de que aprecie a 
suspensão do prazo prescricional à luz da previsão contida no art. 5º, parágrafo único, do Decreto-Lei 
nº 1.569/1977. Retifique-se a autuação para constar a devida grafia no nome da parte agravada CFB 
CENTRO FONIÁTRICO DE BRASÍLIA LTDA. - ME. Processo: AIRR - 2058-03.2013.5.10.0006 
da 10a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Dr. Bráulio Henrique Lacerda da Natividade, Agravado(s): ABIAS DE SOUSA SILVA, Advogada: 
Dra. Jacqueline Moraes Vieira Cancelli, Agravado(s): ADMINAS ADMINISTRAÇÃO E 
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, 
na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso 
de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. Processo: RR - 2058-
13.2012.5.11.0005 da 11a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): 
ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Dr. Evandro Ezidro de Lima Regis, Procuradora: Dra. 
Sandra Maria do Couto e Silva, Recorrido(s): ELILSON GEBER DE SOUSA FERREIRA, 
Advogado: Dr. Valdecir Fragata Meireles da Silva, Recorrido(s): MARSHAL VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do 
art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional e 
afastar a responsabilidade subsidiária atribuída ao segundo reclamado, Estado do Amazonas, 
excluindo-o do polo passivo da presente demanda. Processo: AIRR - 2111-66.2010.5.15.0000 da 
15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): LEVI DE SOUZA BATISTA, Advogado: Dr. 
Eduardo da Silva Costa, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Reinaldo Viotto 
Ferraz, Agravado(s): OFFÍCIO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., 
Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Alexandre Pocai Pereira, Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, 
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conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 2125-79.2013.5.15.0021 da 15a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): VIA VAREJO S.A., Advogado: Dr. João Rogério 
Romaldini de Faria, Agravado(s): GILSON BEZERRA DE AGUIAR, Advogado: Dr. Luiz Antônio 
Balbo Pereira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: AIRR - 2160-37.2010.5.14.0000 da 14a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): GESSY LARRIEU DOMINGOS, Advogado: Dr. Gilson Souza Borges, Agravado(s): 
HIGEMAX COMÉRCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA., Decisão: por unanimidade, 
em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. 
Processo: RR - 2278-46.2011.5.03.0109 da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Emílio Carlos Lima Guimarães, Recorrido(s): 
RENATA BASÍLIO RIBEIRO DA SILVA, Advogado: Dr. José Aluizio de Oliveira, Recorrido(s): 
UNIVERSO SERVIÇOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, em 
juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema da responsabilidade subsidiária de ente público, por violação do art. 71, § 1º, 
da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional e afastar a 
responsabilidade subsidiária atribuída à segunda reclamada, União (PGU), excluindo-a do polo 
passivo da presente demanda. Prejudicado o exame dos temas remanescentes da revista. Processo: 
AIRR - 2281-68.2011.5.03.0022 da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Edwane Fabrízio Pimenta de Barros, Agravado(s): 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EDIFÍCIOS E CONDOMÍNIOS EM EMPRESAS DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ASSEIO, CONSERVAÇÃO, HIGIENIZAÇÃO, 
DESINSETIZAÇÃO, PORTARIA, VIGIA E DOS CABINEIROS DE BELO HORIZONTE - 
SINDEAC, Advogado: Dr. Bruno Reis de Figueiredo, Advogado: Dr. Diego Maciel Britto Aragão, 
Advogado: Dr. Raimundo Cezar Britto Aragão, Agravado(s): LITORAL BUZIOS SERVIÇOS 
LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, 
II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 2284-35.2011.5.02.0027 da 2a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): BANCO CENTRAL DO BRASIL, 
Advogada: Dra. Lilian Fernandes Gibilini, Agravado(s): DENIS JOZIAS DA SILVA, Advogado: Dr. 
Emerson Yukio Kaneoya, Agravado(s): VISUAL - LOCAÇÃO, SERVIÇO, CONSTRUÇÃO CIVIL 
E MINERAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, manter o acórdão que negou provimento ao 
agravo de instrumento interposto pelo segundo reclamado (Banco Central do Brasil), sem exercer o 
juízo de retratação a que alude o art. 1.040, II, do CPC/2015, e determinar a devolução dos autos à 
Vice-Presidência deste Tribunal Superior do Trabalho. Processo: AIRR - 2290-06.2011.5.15.0116 
da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Dr. Andreia Milian Silveira Sampaio, Agravado(s): JORGE LUÍS DE SOUZA PEREIRA, 
Advogado: Dr. Lucimara Marchiri dos Santos, Agravado(s): CAPTAR TERCEIRIZAÇÃO LTDA., 
Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do 
CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o 
recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 2346-82.2013.5.12.0009 da 12a. Região, Relatora: 
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Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Dauton Luís de 
Andrade, Agravado(s): JHONATHAN BOLLIS SCUSSEL, Advogado: Dr. Isana Carla Bertocco, 
Agravado(s): BRILHASERVS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. - ME, Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 2402-89.2012.5.02.0313 da 2a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Tânia Takezawa 
Makiyama Kawahara, Agravado(s): LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., 
Advogada: Dra. Rosilene Gonçalves Monteiro, Agravado(s): ABIGNEIDE LÚCIA FERREIRA, 
Advogado: Dr. Taiz Catozichi, Decisão: por unanimidade, manter o acórdão que negou provimento 
ao agravo de instrumento interposto pela segunda reclamada, União (PGU), sem exercer o juízo de 
retratação a que alude o art. 1.040, II, do CPC/2015, e determinar a devolução dos autos à Vice-
Presidência deste Tribunal Superior do Trabalho. Processo: RR - 2443-85.2013.5.11.0017 da 11a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): ESTADO DO AMAZONAS, 
Procurador: Dr. Evandro Ezidro de Lima Régis, Procuradora: Dra. Sandra Maria do Couto e Silva, 
Recorrido(s): RAIMUNDA MARINHO GUIMARÃES, Advogada: Dra. Ana Luiza de Sá Gerlach, 
Recorrido(s): FLS POMPEU LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão 
regional e afastar a responsabilidade subsidiária atribuída ao segundo reclamado, Estado do 
Amazonas, excluindo-o do polo passivo da presente demanda. Processo: AIRR - 2455-
85.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): JOSÉ FABRÍCIO LIRA 
MENDES, Advogado: Dr. Bruno Fernandes Freitas, Agravado(s): CONSERVO BRASÍLIA 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. 
Processo: RR - 2463-02.2015.5.11.0019 da 11a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Recorrente(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Dr. Ricardo Antônio Rezende de Jesus, 
Procurador: Dr. Ernando Simião da Silva Filho, Recorrido(s): WANESSA BASTOS VENTURA, 
Advogada: Dra. Karla Janaína Machado Garcia, Recorrido(s): JM SERVIÇOS PROFISSIONAIS, 
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o 
acórdão regional e afastar a responsabilidade subsidiária atribuída ao segundo reclamado, Estado do 
Amazonas, excluindo-o do polo passivo da presente demanda. Processo: AIRR - 2494-
12.2016.5.11.0011 da 11a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): ESTADO 
DO AMAZONAS, Procurador: Dr. Luís Carlos de Paula e Sousa, Agravado(s): DANIELE DA 
SILVA E SILVA, Advogada: Dra. Karla Janaína Machado Garcia, Agravado(s): RCA 
CONSTRUÇÕES, CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA., Advogado: Dr. Porfírio 
Almeida Lemos Neto, Decisão: por unanimidade, manter o acórdão que negou provimento ao agravo 
de instrumento interposto pelo segundo reclamado, Estado do Amazonas, sem exercer o juízo de 
retratação a que alude o art. 1.040, II, do CPC/2015, e determinar a devolução dos autos à Vice-
Presidência deste Tribunal Superior do Trabalho. Processo: RR - 2534-56.2009.5.10.0014 da 10a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): MARIA JÚLIA LOPES BORGES, Advogado: Dr. 
Hélio de Oliveira Seixas Filho, Recorrido(s): CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS 
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LTDA., Advogado: Dr. Fabiano Feliciano Jerônimo, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para 
reformar o acórdão regional e afastar a responsabilidade subsidiária atribuída à segunda reclamada, 
União (PGU), excluindo-a do polo passivo da presente demanda. Processo: AIRR - 2552-
51.2011.5.02.0072 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante (s) e 
Agravado (s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Gustavo 
Bezerra Muniz de Andrade, Procuradora: Dra. Cláudia Helena Destefani Lacerda, Agravante (s) e 
Agravado (s): PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., Advogado: Dr. Gustavo Ouvinhas Gavioli, 
Agravante (s) e Agravado (s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO 
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA, Procurador: Dr. Nazário Cleodon de Medeiros, 
Procuradora: Dra. Camila Venturi, Agravado(s): ELIAS ROCHA DOS ANJOS, Advogado: Dr. 
Rogério Pacileo Neto, Advogado: Dr. Evenyr de Fatima Silva Marques, Agravado(s): SERVIÇO 
SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC, Advogado: Dr. Alberto Pimenta Júnior, Agravado(s): VISE - 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter o acórdão que negou 
provimento ao agravo de instrumento interposto pelas terceira e quarta reclamadas, sem exercer o 
juízo de retratação a que alude o art. 1.040, II, do CPC/2015, e determinar a devolução dos autos à 
Vice-Presidência deste Tribunal Superior do Trabalho. Processo: AIRR - 2556-89.2011.5.02.0201 
da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Dr. Daniel Mandelli Martin Filho, Agravado(s): CAMILA APARECIDA ALCAMIN VIEIRA, 
Advogado: Dr. Paulo César da Costa, Agravado(s): CAPTAR SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., 
Advogada: Dra. Erika Feitosa Benevides, Decisão: por unanimidade, manter o acórdão que negou 
provimento ao agravo de instrumento interposto pela segunda reclamada, União (PGU), sem exercer 
o juízo de retratação a que alude o art. 1.040, II, do CPC/2015, e determinar a devolução dos autos à 
Vice-Presidência deste Tribunal Superior do Trabalho. Processo: AIRR - 2556-78.2013.5.10.0013 
da 10a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Dra. Laura Fernandes de Lima Lira, Agravado(s): CRISTIANE VIEIRA DA CONCEIÇÃO, 
Advogada: Dra. Cristiane Aires do Rêgo, Agravado(s): DELTA LOCAÇÃO DE SERVIÇOS E 
EMPREENDIMENTOS LTDA., Advogado: Dr. Márcio Martins de Cerqueira Pinheiro, Decisão: por 
unanimidade, manter o acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento interposto pela 
segunda reclamada, União (PGU), sem exercer o juízo de retratação a que alude o art. 1.040, II, do 
CPC/2015, e determinar a devolução dos autos à Vice-Presidência deste Tribunal Superior do 
Trabalho. Processo: AIRR - 2571-40.2011.5.02.0013 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria 
da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Tânia Takezawa Makiyama Kawahara, 
Agravado(s): MARCO AURÉLIO DOS SANTOS ABREU, Advogado: Dr. Eduardo Tofoli, 
Agravado(s): SERVI - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DE INSTALAÇÕES LTDA., Advogado: Dr. 
Diego Silva Camilo, Decisão: por unanimidade, manter o acórdão que negou provimento ao agravo 
de instrumento interposto pela segunda reclamada, União (PGU), sem exercer o juízo de retratação a 
que alude o art. 1.040, II, do CPC/2015, e determinar a devolução dos autos à Vice-Presidência deste 
Tribunal Superior do Trabalho. Processo: AIRR - 2676-37.2011.5.02.0071 da 2a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante (s) e Agravado (s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Cláudia Helena Destefani de Lacerda, Agravante (s) e Agravado 
(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Maria Isabel Mascarenhas Dias, Agravante 
(s) e Agravado (s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Daniel Mandelli Martin Filho, Agravado(s): 
ALBERTINO JOSÉ DA SILVA, Advogado: Dr. Rafael Monteiro Prezia, Agravado(s): PRODESP - 
COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: 
Dr. José Paschoale Neto, Agravado(s): MASSA FALIDA da GSV SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
LTDA. , Advogada: Dra. Talita Roxana Pinheiro Nobre, Decisão: por unanimidade, em juízo de 
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retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer dos agravos de 
instrumento e, no mérito, dar-lhes provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. 
Processo: ARR - 2775-25.2012.5.11.0005 da 11a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s) e Recorrido(s): MARCOS ANTÔNIO OLIVEIRA DE LOUREIRO, Advogada: Dra. 
Marly Gomes Capote, Agravado(s) e Recorrente(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Dr. 
Kleyson Nascimento Barroso, Procurador: Dr. Ricardo Antônio Rezende de Jesus, Agravado(s) e 
Recorrido(s): LAURIMAR VINHOTE DE SOUZA - NEFRONORTE, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para reformar o acórdão regional a fim de afastar a responsabilidade subsidiária atribuída 
ao segundo reclamado, Estado do Amazonas, excluindo-o do polo passivo da presente demanda. 
Processo: AIRR - 2777-08.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
PAULO SÉRGIO BARBOSA MESSIAS, Advogada: Dra. Francisca Aires de Lima Leite, 
Agravado(s): CONDOMÍNIO DO BLOCO "G" DA SQN 107, Advogado: Dr. Délzio João de 
Oliveira Júnior, Agravado(s): CONDOMÍNIO DO ED. ISRAEL PINHEIRO, Advogada: Dra. 
Josefina Serra dos Santos, Agravado(s): CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do 
CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o 
recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 2796-28.2011.5.02.0056 da 2a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Fábio Moreira Cruz, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Dr. Daniel Mandelli Martin Filho, Agravado(s): SABRINA MORGADO RODRIGUES 
RIBEIRO, Advogada: Dra. Maria Luiza Weege, Agravado(s): GSV SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
LTDA., Advogada: Dra. Talita Roxana Pinheiro Nobre, Decisão: por unanimidade, manter o acórdão 
que negou provimento aos agravos de instrumento interpostos pelas reclamadas Cetesb e União, sem 
exercer o juízo de retratação a que alude o art. 1.040, II, do CPC/2015, e determinar a devolução dos 
autos à Vice-Presidência deste Tribunal Superior do Trabalho. Processo: RR - 2814-
46.2011.5.02.0057 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Silvio Dias, Recorrido(s): JOSÉ CARLOS DE 
SOUZA LIMA, Advogado: Dr. José André de Araújo, Recorrido(s): LAVA RÁPIDO PENHA 
BRASIL LTDA, Advogado: Dr. Adilson Sérgio Guimarães, Recorrido(s): TRANSCOOPER - 
COOPERATIVA DE TRANSPORTE DE PESSOAS E CARGAS DA REGIÃO SUDESTE, 
Advogado: Dr. Carlos Augusto Pinto Dias, Recorrido(s): TB SERVIÇOS, TRANSPORTE, 
LIMPEZA, GERENCIAMENTO E RECURSOS HUMANOS LTDA, Advogada: Dra. Edina 
Aparecida Perin Tavares, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do 
art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional e 
afastar a responsabilidade subsidiária atribuída ao quarto reclamado, Município de São Paulo, 
excluindo-o do polo passivo da presente demanda. Processo: RR - 2950-75.2010.5.12.0000 da 12a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): KAMILA BITTENCOURT CAVALHEIRO, 
Advogado: Dr. Nilton da Silva Correia, Recorrido(s): SANTOS & ALVES SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA., Decisão: por maioria, conhecer do recurso de revista por violação do art. 
71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional e 
afastar a responsabilidade subsidiária atribuída à segunda reclamada, União (PGU), excluindo-a do 
polo passivo da presente demanda. Vencido o Exmo. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, que não 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo  
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
SSeeccrreettaarriiaa  ddaa  88ªª  TTuurrmmaa  
  

 

 36 

conhecia do recurso de revista. Observação 1: A Dra. Denise Ramos Correia falou pela parte 
KAMILA BITTENCOURT CAVALHEIRO. Observação 2: O Excelentíssimo Ministro Márcio 
Eurico Vitral Amaro juntará voto vencido. Processo: RR - 2989-72.2010.5.12.0000 da 12a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia 
Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): EDSON IZIDORO ROSA, Advogado: Dr. Hebrom de 
Oliveira Castilhos, Recorrido(s): VIGILÂNCIA PEDROSO LTDA. (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL), Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, 
da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional e afastar a 
responsabilidade subsidiária atribuída à segunda reclamada, União (PGU), excluindo-a do polo 
passivo da presente demanda. Processo: AIRR - 3193-91.2013.5.18.0082 da 18a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Ana 
Regina Marques Brandão, Advogado: Dr. César José Dhein Hoefling, Agravado(s): ESTAL 
LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Dr. Anna Carollina Vaz Paccioli, 
Agravado(s): TATIANE GOMES ARANTES, Advogado: Dr. César Augusto Maluf Vieira, Decisão: 
por unanimidade, manter o acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento interposto pelo 
segundo reclamado, sem exercer o juízo de retratação a que alude o art. 1.040, II, do CPC/2015, e 
determinar a devolução dos autos à Vice-Presidência deste Tribunal Superior do Trabalho. Processo: 
RR - 3396-13.2013.5.02.0013 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Cláudia 
Helena Destefani Lacerda, Recorrido(s): MANOEL CLODOALDO DA SILVA, Advogada: Dra. 
Kátia Masotti Almeida Silva, Recorrido(s): ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA - 
EIRELI, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, da 
Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional e afastar a 
responsabilidade subsidiária atribuída à segunda reclamada, Fazenda Pública do Estado de São Paulo, 
excluindo-a do polo passivo da presente demanda. Processo: Ag-AIRR - 3428-89.2010.5.01.0000 
da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): TERCEIRIZA SERVIÇOS LTDA., Agravado(s): 
MÁRIO SÉRGIO GLICERIO, Advogado: Dr. Marcello Peral Hamed Humar, Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015: a) 
conhecer do agravo e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o prosseguimento do exame do 
agravo de instrumento em recurso de revista; b) conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-
lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista 
e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 3439-
69.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): FUNDAÇÃO PADRE 
ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Agravado(s): ANTÔNIO 
ROSA DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Cristiane Damasceno Leite, Decisão: por unanimidade, em 
juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. 
Processo: AIRR - 3553-08.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
SANDRA MATIAS DE PAULA, Advogado: Dr. Flávio José da Rocha, Agravado(s): MONTANA 
SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA., Advogada: Dra. Gisele Vieira da Silva Jantalia, Decisão: 
por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
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determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 3556-82.2014.5.01.0481 da 1a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, Agravado(s): REGINALDO MARTINS DA SILVA 
JÚNIOR, Advogada: Dra. Aracy Galaxe de Andrade, Agravado(s): H M TRANSPORTES LTDA, 
Advogado: Dr. Lucas de Sá Guedes, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento 
e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 3662-22.2010.5.10.0000 da 10a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia 
Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): PEDRO VIEIRA DE BRITO, Advogado: Dr. Rubens 
Santoro Neto, Agravado(s): CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Dr. 
Tiago Camargo Thomé Maya Monteiro, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma 
dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de 
Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 3670-
72.2007.5.03.0008, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): MUNICÍPIO DE BELO 
HORIZONTE, Procurador: Dr. Eduardo Augusto Vieira de Carvalho, Agravado(s): MARIA DE 
FÁTIMA GONÇALVES, Advogado: Dr. Wagner Coelho de Oliveira, Agravado(s): COMPLETA 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. E OUTRO, Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. 
Processo: AIRR - 3970-58.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
EDUARDO ALVES DE MACEDO, Advogado: Dr. Jonas Duarte José da Silva, Agravado(s): 
SELEÇÃO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. 
Processo: AIRR - 4116-02.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Agravado(s): ALBERTO TAVARES DE 
ARAÚJO, Advogada: Dra. Francisca Aires de Lima Leite, Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. 
Processo: AIRR - 4339-52.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
THIAGO DE MAGALHÃES FERREIRA, Advogada: Dra. Vânia Cristina Pinto da Silva, 
Agravado(s): FEDERAL SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Dr. Celso José Soares, Decisão: 
por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 4863-49.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Agravado(s): SANDRA DE JESUS DUTRA, Advogado: Dr. Maurício Miranda 
Durães, Agravado(s): DCORLINE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, 
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conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 4870-41.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Agravado(s): WENDELL REIS DEGAUT PONTES, Advogado: Dr. Hélio de 
Oliveira Seixas Filho, Agravado(s): CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., 
Advogado: Dr. Tiago Camargo Thomé Maya Monteiro, Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. 
Processo: AIRR - 4900-04.2009.5.09.0303 da 9a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
FRANCIELLE DO PRADO SANTOS, Advogada: Dra. Simone Miranda Pereira, Agravado(s): SET 
SUL SERVIÇOS ESPECIAIS E TEMPORÁRIOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. 
Processo: AIRR - 4949-20.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Dr. Tiago Camargo Thomé 
Maya Monteiro, Agravado(s): AUGUSTO CÉSAR BARBOSA RIBEIRO, Advogado: Dr. Marcus 
Philipe Assis Araruna, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, 
caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. Processo: Ag-AIRR - 5040-35.2009.5.24.0072 
da 24a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): ROSANGELA LOPES DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Josemiro Alves de Oliveira, Agravado(s): L. F. PRESTADORA DE SERVIÇOS E 
DECORAÇÕES LTDA., Advogada: Dra. Josiene da Costa Martins, Decisão: por unanimidade, em 
juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015: a) conhecer do agravo 
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o prosseguimento do exame do agravo de 
instrumento em recurso de revista; b) conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 5460-
67.2010.5.01.0000 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): MARIA DE FÁTIMA DA 
SILVA GOMES, Advogado: Dr. Marcello Peral Hamed Humar, Agravado(s): TERCEIRIZA 
SERVIÇOS LTDA., Agravado(s): MARIA JOSÉ TEIXEIRA DE MELLO E OUTRA, Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 5570-58.2006.5.05.0012, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Antônio José de Oliveira 
Telles de Vasconcellos, Agravado(s): ÁLVARO ANTÔNIO SANTIAGO, Advogado: Dr. Paulo 
Henrique Conceição Vieira, Agravado(s): TELEMATIC TECNOLOGIA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
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determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 6270-79.2005.5.15.0080, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Jair José Perin, Agravado(s): SEND 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogada: Dra. Ângela Marques Macedo, 
Agravado(s): EMERSON MANTELATO DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Patrícia Gonçalez 
Mendes, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, 
II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 6338-59.2014.5.01.0482 da 1a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, Agravado(s): MAYCON DE 
BARROS VALADARES, Advogado: Dr. Wagner Carvalho Motta, Agravado(s): G-COMEX ÓLEO 
& GÁS LTDA., Advogado: Dr. Luiz Aloan Renti de Torres Rosa, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 6470-
19.2014.5.01.0482 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, 
Agravado(s): G-COMEX ÓLEO & GÁS LTDA., Advogado: Dr. Pietro Luigi Pietrobon de Moraes 
Vargas, Agravado(s): FERNANDO SEPULVEDA BELIENE, Advogada: Dra. Marta Cordeiro 
Florido Avilov, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: RR - 6600-94.2008.5.15.0137 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): VISE - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. Assad Luiz Thomé, 
Recorrido(s): JOÃO SOARES DA SILVA, Advogado: Dr. Alexandre Gonçalves Mariano, Decisão: 
por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, 
conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para reformar o acórdão regional e afastar a responsabilidade subsidiária atribuída à 
segunda reclamada, União (PGU). Processo: RR - 6621-82.2014.5.01.0482 da 1a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): PETROBRAS - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A., 
Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, Recorrido(s): PAULO MANHÃES DE FREITAS, 
Advogado: Dr. Washington Luiz Paes Terra, Recorrido(s): G-COMEX ÓLEO & GÁS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto à responsabilidade subsidiária do 
ente integrante da Administração Pública, por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária atribuída à segunda reclamada, 
Petrobras. Retifique-se a autuação para fazer constar a devida grafia do nome da parte agravada, 
PAULO MANHÃES DE FREITAS. Processo: AIRR - 6647-13.2010.5.01.0000 da 1a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia 
Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): ANA LÚCIA DA SILVA, Advogado: Dr. Marcello Peral 
Hamed Humar, Agravado(s): TERCEIRIZA SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em 
juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. 
Processo: AIRR - 6742-43.2010.5.01.0000 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ, Procuradora: Dra. Luciana Hoff, 
Agravado(s): ROBERTO PELAGIO SOARES, Advogado: Dr. Mauro César dos Santos Ferraz, 
Agravado(s): COOPERATIVA DOS TRABALHADORES AUTÔNOMOS DO COMPLEXO DE 
MANGUINHOS LTDA. - COOTRAM, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma 
dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
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dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de 
Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 25/03/2020. Processo: AIRR - 7080-
87.2014.5.01.0481 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, 
Advogado: Dr. Igor Giuberti Pinto, Agravado(s): REGINALDO LESSA, Advogada: Dra. Jéssica 
Cravo Barroso Caliman Sório, Advogado: Dr. Jorge Normando de Campos Rodrigues, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: 
AIRR - 7100-41.2009.5.01.0065 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Victor Willcox de Souza 
Rancaño Rosa, Agravado(s): MARINILSON ALVES CARDOSO, Advogado: Dr. Antônio Silveira 
dos Santos, Agravado(s): ARCA DA ALIANÇA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., 
Advogada: Dra. Karla Luiza Caiana Gomes de Brito Souza, Decisão: por unanimidade, manter o 
acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento interposto pelo segundo reclamado, 
Município do Rio de Janeiro, sem exercer o juízo de retratação a que alude o art. 1.040, II, do 
CPC/2015, e determinar a devolução dos autos à Vice-Presidência deste Tribunal Superior do 
Trabalho. Processo: AIRR - 7823-04.2014.5.04.0000 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria 
da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Lisiane Ferrazzo Ribeiro, Agravado(s): 
CECÍLIA BARBOSA MACHADO, Advogado: Dr. Adalberto de Quadros, Agravado(s): SANTOS 
& FAGUNDES SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter o acórdão 
que negou provimento ao agravo de instrumento interposto pela segunda reclamada, União (PGU), 
sem exercer o juízo de retratação a que alude o art. 1.040, II, do CPC/2015, e determinar a devolução 
dos autos à Vice-Presidência deste Tribunal Superior do Trabalho. Processo: AIRR - 10024-
49.2014.5.03.0047 da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): CEMIG 
GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A, Advogada: Dra. Amanda Vilarino Espindola, Agravado(s): 
VILAUZITO PINTO DA SILVA, Advogado: Dr. Geraldo Caetano da Cunha, Agravado(s): 
ENGEFORMA ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., Advogado: Dr. Leonardo de 
Lima Naves, Decisão: por unanimidade, manter o acórdão que negou provimento ao agravo de 
instrumento interposto pela segunda reclamada, Cemig, sem exercer o juízo de retratação a que alude 
o art. 1.040, II, do CPC/2015, e determinar a devolução dos autos à Vice-Presidência deste Tribunal 
Superior do Trabalho. Retifique-se a autuação para constar a grafia correta do nome da agravante, 
CEMIG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A. Processo: AIRR - 10029-16.2019.5.18.0003 da 18a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): MARIA CILIVERIA FERREIRA 
DOS SANTOS, Advogada: Dra. Leidivânia de Bessa Oliveira, Agravado(s): COMPANHIA DE 
URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA - COMURG, Advogada: Dra. Mirella Costa Vieira Mizukami, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Processo: RR - 10066-81.2013.5.15.0053 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Recorrente(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Fernanda Paulino, Procurador: Dr. Paulo 
Guilherme Gorski de Queiroz, Procurador: Dr. Rafael Modesto Rigato, Recorrido(s): NATANAEL 
JOSÉ DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. Jorge Amarantes Queiroz, Recorrido(s): SEARCH FOR 
SECURITY E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão 
regional a fim de afastar a responsabilidade subsidiária atribuída ao segundo reclamado, Estado de 
São Paulo, excluindo-o do polo passivo da presente demanda. Processo: AIRR - 10100-
62.2018.5.18.0129 da 18a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): RIO 
CLARO AGROINDUSTRIAL S.A., Advogada: Dra. Mylena Villa Costa, Advogado: Dr. Leonardo 
Ribeiro Monteiro, Agravado(s): JEFFERSON RIBEIRO COSTA, Advogada: Dra. Joice Elizabeth da 
Mota Barroso, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
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provimento. Processo: ARR - 10107-76.2016.5.15.0139 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s) e Recorrente(s): ADOBE ASSESSORIA DE SERVIÇOS 
CADASTRAIS S.A., Advogado: Dr. Jorge Antônio Milad Bazi, Agravado(s) e Recorrido(s): 
GUSTAVO HENRIQUE DE MACEDO CAMPOS SANTOS, Advogado: Dr. Alessandro Faria 
Guerra, Advogado: Dr. Murillo Cardoso Querino, Advogado: Dr. André Borsolan de Faria, 
Agravado(s) e Recorrido(s): CREFISA S.A. CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS, 
Advogada: Dra. Sônia Yayoi Yabe, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
violação do artigo 2º, § 2º, da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a declaração de 
existência de grupo econômico entre as reclamadas e excluir da condenação a retificação da CTPS do 
reclamante. Custas inalteradas. Retifique-se a autuação para constar a devida grafia no nome da parte 
agravada CREFISA S.A. CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS. Processo: RR - 
10163-29.2015.5.15.0080 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Marcelo 
Bianchi, Recorrido(s): APARECIDA DONIZETI CORDEIRO, Advogado: Dr. Marcos Antônio 
Boschesi de Freitas, Recorrido(s): NOVA BRASIL SERVIÇOS LTDA. - ME, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional a fim de afastar a responsabilidade 
subsidiária atribuída ao segundo reclamado, Departamento Estadual de Trânsito de São Paulo, 
excluindo-o do polo passivo da presente demanda. Retifique-se a autuação para constar a devida 
grafia no nome da parte agravada APARECIDA DONIZETI CORDEIRO. Processo: AIRR - 10166-
52.2019.5.18.0082 da 18a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): LOCTEC 
ENGENHARIA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Aurélio Fernandes 
Peixoto, Agravado(s): SÉRGIO LOPES COUTINHO, Advogado: Dr. Douglas Luís Ferreira, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Retifique-se a autuação para constar a devida grafia no nome da parte agravada SÉRGIO LOPES 
COUTINHO. Processo: AIRR - 10176-32.2017.5.15.0056 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI, Advogada: Dra. 
Priscilla de Held Mena Barreto Silveira, Agravado(s): SEVERINO NAN DA SILVA, Advogado: Dr. 
Matheus Wellington de Paula Rosa Oliveira, Agravado(s): GIC TEC TECNOLOGIA EM 
SERVIÇOS EIRELI, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 10188-26.2015.5.03.0064 da 3a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): CSN MINERAÇÃO S/A, Advogada: Dra. Alessandra 
Kerley Giboski Xavier, Agravado(s): IVANIL ARCANJO DOS SANTOS, Advogada: Dra. 
Anayanzy Ribeiro Dumont, Agravado(s): GPA CONSTRUÇÃO PESADA E MINERAÇÃO LTDA., 
Advogada: Dra. Suzana Maria Paletta Guedes Moraes, Agravado(s): CGPAR CONSTRUÇÃO 
PESADA S.A., Advogada: Dra. Layla Cardoso Moreira, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 10216-42.2018.5.03.0014 
da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): JULIANA RAMOS, 
Advogado: Dr. José Caldeira Brant Neto, Recorrido(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELÉGRAFOS, Advogada: Dra. Vanessa Bittes Terra, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista apenas quanto ao tema "incorporação da gratificação de função", por contrariedade 
à Súmula nº 372, I, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença que deferiu 
à reclamante a incorporação ao salário da gratificação de função de confiança exercida. Processo: 
AIRR - 10248-19.2017.5.15.0056 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): OSVALDO CABRAL DE LIMA, Advogado: Dr. Claudinei Aparecido da Silva, 
Agravado(s): COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP, Advogado: Dr. Francisco 
Leal de Queiroz Neto, Advogada: Dra. Nubia Marques Braga de Deus, Decisão: por unanimidade, 
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conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 10276-
03.2017.5.15.0083 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA., Advogada: Dra. Clarisse de Souza Rozales, 
Agravado(s): IVANILDO SILVA, Advogado: Dr. Valdir Kehl, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. ; Processo: AIRR - 10282-
85.2015.5.03.0027 da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, 
Advogado: Dr. Augusto Carlos Lamêgo Júnior, Agravado(s): NAYANA RODRIGUES LIMA E 
OUTRAS, Advogado: Dr. Fábio Fazani, Agravado(s): CONSÓRCIO PJP, Advogada: Dra. Daniele 
Santana da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 10284-
04.2015.5.05.0511 da 5a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante (s) e 
Agravado (s): ESTADO DA BAHIA, Procuradora: Dra. Ana Paula Tomaz Martins, Agravante (s) e 
Agravado (s): REVIVER ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL PRIVADA LTDA., Advogado: Dr. 
Sérgio Gonçalves Farias, Agravado(s): ROSEANE RODRIGUES DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. 
Delille Santos Teixeira, Decisão: por unanimidade, conhecer dos agravos de instrumento e, no 
mérito, negar-lhes provimento. Processo: AIRR - 10307-95.2019.5.03.0112 da 3a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): S.A. - ESTADO DE MINAS, Advogado: Dr. 
Miguel Leonardo Lopes, Advogado: Dr. Gustavo de Aquino Leonardo Lopes, Agravado(s): 
MÁRCIA CRISTINA MENDONÇA DOS SANTOS, Advogada: Dra. Leilaine de Melo Vieira 
Queiroz, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Retifique-se a autuação para que conste a grafia correta do nome da reclamante, ora 
agravada, consoante relatório (MÁRCIA CRISTINA MENDONÇA DOS SANTOS). Processo: RR 
- 10320-10.2015.5.15.0045 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Recorrido(s): FLÁVIA FERNANDES RUBINO, Advogado: Dr. Daniel Omar Claudel, Recorrido(s): 
TKK ENGENHARIA LTDA., Advogado: Dr. Thiago Fernando dos Santos, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por contrariedade à Súmula nº 331, item V, do TST e, 
no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional e afastar a responsabilidade 
subsidiária atribuída à segunda reclamada, Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, excluindo-a do 
polo passivo da presente demanda. Processo: AIRR - 10339-85.2016.5.15.0043 da 15a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): VALQUÍRIA LEITE DE MOURA BUENO, 
Advogado: Dr. Márcio Domingos Alves, Agravado(s): VIA VAREJO S.A., Advogado: Dr. Osmar de 
Oliveira Sampaio Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Retifique-se a autuação para contar a devida grafia no nome da parte 
agravante, VALQUÍRIA LEITE DE MOURA BUENO. Processo: RR - 10367-02.2014.5.15.0115 
da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): DEPARTAMENTO DE 
ESTRADAS DE RODAGEM - DER, Procuradora: Dra. Dirce Felipin Nardin, Recorrido(s): VÂNIA 
DE NOVAIS, Advogado: Dr. Valmir da Silva Pinto Júnior, Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO PARA 
VALORIZAÇÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, Advogado: Dr. Rodnei Marcelino de 
Carvalho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, da 
Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional e afastar a 
responsabilidade subsidiária atribuída ao segundo reclamado, Departamento de Estradas de Rodagem 
- DER, excluindo-o do polo passivo da presente demanda. Processo: AIRR - 10426-
20.2017.5.03.0082 da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): DEILSON 
RAMOS GOMES, Advogado: Dr. Ítalo Paranhos Caldas, Agravado(s): COMPANHIA DE 
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DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA - CODEVASF, 
Advogado: Dr. Mery Kátia do Amaral Borges, Advogado: Dr. Ajax Jorge Domiciano Batista, 
Advogado: Dr. Abel Luiz de Sena Neto, Agravado(s): KONQUISTA CONSTRUTORA LTDA, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Retifique-se a autuação para constar a correta denominação da parte agravada COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA - CODEVASF. 
Processo: AIRR - 10514-66.2016.5.15.0015 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da 
Costa, Agravante(s): FRANSERGIO RIBEIRO DA SILVA, Advogado: Dr. Paulo Sérgio de Oliveira 
Souza, Advogado: Dr. Luan Gomes, Agravado(s): LOJAS CEM S.A., Advogado: Dr. Eugênio José 
Fernandes de Castro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 10584-60.2018.5.03.0108 da 3a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): DAVID WALLANS DOS SANTOS MIRANDA, 
Advogada: Dra. Bárbara Evelyn Andrade Senra, Advogado: Dr. Marcelo de Andrade Portella Senra, 
Agravado(s): MGS MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S.A., Advogado: Dr. 
Juarez Carvalho Barbosa Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 10600-18.2006.5.01.0002 da 1a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Advogado: Dr. 
Jaqueline Ripper Nogueira do Vale Cuntin Perez, Agravado(s): ANTÔNIO RODRIGUES DA 
SILVA, Advogada: Dra. Sandra Maria de Almeida Gomes, Agravado(s): GAZEBO PAISAGISMO 
E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter o acórdão que negou provimento ao agravo 
de instrumento interposto pelo segundo reclamado, Município do Rio de Janeiro, sem exercer o juízo 
de retratação a que alude o art. 1.040, II, do CPC/2015, e determinar a devolução dos autos à Vice-
Presidência deste Tribunal Superior do Trabalho. Processo: AIRR - 10627-46.2016.5.03.0082 da 
3a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): WILLIAN CARDOSO DA 
SILVA, Advogado: Dr. Marcos Giovane do Nascimento Mendes, Agravado(s): SAINT-GOBAIN 
DO BRASIL PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUÇÃO LTDA., Advogado: Dr. 
Eduardo Macedo Leitão, Agravado(s): VETORIAL SIDERURGIA LTDA., Advogado: Dr. João 
Alfredo Danieze, Agravado(s): ALVA ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e negar-lhe provimento. Retifique-se a autuação 
para constar a correta grafia do nome da terceira reclamada, ora agravada, "SAINT-GOBAIN DO 
BRASIL PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUÇÃO LTDA". Processo: AIRR - 
10632-27.2018.5.15.0062 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE PROMISSÃO, Advogado: Dr. Adriano Cazzoli, Agravado(s): CARLOS 
EDUARDO AKIRA SATO, Advogado: Dr. Axon Leonardo da Silva, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 10643-
60.2013.5.01.0017 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): SAPORE 
S.A., Advogado: Dr. Gabriel Vergette da Costa, Advogado: Dr. Bruno Carlos Ximenes, Agravado(s): 
ANA MARIA LEITÃO DOS SANTOS, Advogada: Dra. Márcia Valéria Rodrigues Evangelista, 
Agravado(s): EDITORA GLOBO S.A, Advogado: Dr. Pedro Ivo Leão Ribeiro Agra Belmonte, 
Advogado: Dr. Rodrigo Papazian Pinho, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Retifique-se a autuação, observando-se a devida 
acentuação no nome da reclamante Ana Maria Leitão dos Santos. Processo: AIRR - 10645-
20.2014.5.01.0009 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DETRAN/RJ, 
Procuradora: Dra. Daniele Farias Dantas de Andrade, Procurador: Dr. Ricardo Mathias Soares 
Pontes, Agravado(s): JORGE ALBERTO XAVIER MENDONÇA, Advogado: Dr. Sílvio Ricardo da 
Silva e Silva, Agravado(s): GLOBAL COMÉRCIO E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA. - ME, 
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Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Retifique-se a autuação para fazer constar as corretas grafia e denominação das partes agravadas, 
respectivamente, JORGE ALBERTO XAVIER MENDONÇA e GLOBAL COMÉRCIO E 
SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA. - ME; bem como a sigla indicativa da denominação da parte 
agravante, DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
DETRAN/RJ. Processo: AIRR - 10691-43.2015.5.15.0119 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): DENIZE MARIA PAVRET, Advogado: Dr. Wilson Roberto Paulista, 
Advogada: Dra. Analice Moreira Paulista, Agravado(s): FUSAM - FUNDAÇÃO DE SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA, Advogado: Dr. Priscylla Furtado de Freitas, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Processo: AIRR - 10691-68.2018.5.03.0023 da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): FERNANDA COELHO DA SILVA, Advogado: Dr. Glauber Rodrigues Frois, 
Agravado(s): ASSOCIAÇÃO MÁRIO PENNA, Advogado: Dr. Fábio da Costa Vilar, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: 
AIRR - 10705-90.2017.5.15.0043 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): JOSÉ NOGUEIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Marco Augusto de Argenton, 
Agravado(s): WORKS CONSTRUÇÃO & SERVIÇOS EIRELI, Advogado: Dr. Jackson Peargentile, 
Agravado(s): MUNICÍPIO DE CAMPINAS, Advogado: Dr. Oneisa Costa Passarelli, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Retifique-se a 
autuação para constar a correta grafia do nome do Agravante JOSÉ NOGUEIRA DA SILVA. 
Processo: AIRR - 10766-69.2017.5.15.0133 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da 
Costa, Agravante(s): WANDERSON DE CARVALHO SOARES, Advogado: Dr. Tupã Montemor 
Pereira, Agravado(s): CECI DE PAULA GONÇALVES RODRIGUES, Advogado: Dr. Helder Luís 
Fortes, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Retifique-se a autuação para constar a devida grafia no nome da parte agravada CECI 
DE PAULA GONÇALVES RODRIGUES. Processo: AIRR - 10819-34.2015.5.01.0481 da 1a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, Agravado(s): NILSO DA SILVA 
RUBERTO, Advogado: Dr. Elizabeth Rocha Almada, Agravado(s): H M TRANSPORTES LTDA, 
Advogado: Dr. Lucas de Sa Guedes, Advogado: Dr. Marcus André da Costa Borges, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR 
- 10951-11.2017.5.15.0068 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): 
ESTADO DE SÃO PAULO, Advogada: Dra. Milena Carla Azzolini Pereira da Rosa, Recorrido(s): 
EVERTON CORADINI PUSSO, Advogado: Dr. Joel Zanardo, Recorrido(s): FALCH 
SEGURANÇA EIRELI, Advogado: Dr. Antônio Araújo Silva, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Retifique-se a autuação para constar a correta grafia no nome da 
recorrida, FALCH SEGURANÇA EIRELI. Processo: AIRR - 10958-36.2018.5.03.0186 da 3a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FABIO JÚNIOR RODRIGUES 
CALDEIRA, Advogada: Dra. Raquel de Andrade Farnese Pinheiro, Agravado(s): POSTO RAJA F R 
LTDA, Advogado: Dr. Klaiston Soares de Miranda Ferreira, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 11061-50.2018.5.03.0022 
da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): GERALDO ABRANCHES 
MOTA BATISTA, Advogada: Dra. Mariana Braga Duarte, Recorrido(s): EMPRESA DE 
TRANSPORTES E TRÂNSITO DE BELO HORIZONTE S.A. - BHTRANS, Advogado: Dr. Eurico 
Leopoldo de Rezende Dutra, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
Processo: RR - 11083-32.2015.5.01.0067 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Recorrente(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ, Procurador: Dr. 
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Gustavo Takahashi Frota, Recorrido(s): TAMIRES ROCHA, Advogada: Dra. Ana Paula Machado de 
Oliveira Sampaio, Advogado: Dr. Beroaldo Alves Santana, Recorrido(s): HIGI TIME SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, manter o acórdão que deu provimento 
ao recurso de revista interposto pela segunda reclamada, Universidade Federal do Rio de Janeiro - 
UFRJ, sem exercer o juízo de retratação a que alude o art. 1.040, II, do CPC/2015, e determinar a 
devolução dos autos à Vice-Presidência deste Tribunal Superior do Trabalho. Processo: AIRR - 
11105-04.2015.5.01.0225 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
BAYER S.A., Advogado: Dr. Danilo Pieri Pereira, Agravado(s): ROSANGELA ESQUINCALI 
DINIZ, Advogado: Dr. Monica da Silva Magalhaes, Agravado(s): EMPREITEIRA ELIAS LTDA, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e negar-lhe provimento. Processo: 
AIRR - 11108-51.2016.5.15.0057 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): OAS S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Fernando de Almeida 
Prado Sampaio, Agravado(s): REGINALDO PEREIRA TENORIO, Advogado: Dr. Gabriel Coiado 
Galharde, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento interposto e dar-lhe parcial 
provimento, apenas quanto ao tema "Danos morais. Valor arbitrado" para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 11129-25.2018.5.18.0008 da 18a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante (s) e Agravado (s): SORVETERIA CREME MEL S.A., 
Advogado: Dr. Klaus Eduardo Rodrigues Marques, Agravante (s) e Agravado (s): LEONARDO 
SOUZA DE MORAES, Advogado: Dr. Alexandre Gustavo Rosa Gontijo, Advogado: Dr. Erik 
Stepan Krausegg Neves, Decisão: por unanimidade, conhecer dos agravos de instrumento e, no 
mérito, negar-lhes provimento. Processo: ARR - 11149-19.2016.5.03.0003 da 3a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s) e Recorrente(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: 
Dr. Alessandro Mastrogiovanni Faria, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s) e 
Recorrido(s): PATRÍCIA RODRIGUES MENDES, Advogado: Dr. Eduardo Soares do Couto Filho, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por ofensa ao art. 5º, II, da Constituição e, 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento do percentual de 10% sobre o 
salário-base, a título de adicional por acúmulo de funções, e seus reflexos. Retifique-se a autuação, 
observando-se a devida acentuação no nome da agravada, PATRÍCIA RODRIGUES MENDES. 
Processo: AIRR - 11233-79.2018.5.18.0052 da 18a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da 
Costa, Agravante(s): EMPRESA DE TRANSPORTES ATLAS LTDA., Advogado: Dr. Arnaldo 
Gaspar Eid, Agravado(s): DAINY REIS DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Lidiane Alves Marinho, 
Agravado(s): VALDIVINO PEREIRA ALVIM - ME, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo de instrumento e negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 11242-31.2016.5.15.0105 da 15a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): GERMANO APARECIDO ALVES 
DA SILVA, Advogado: Dr. Cássio Aparecido Scarabelini, Advogado: Dr. Bruna Laura Tabarin 
Scarabelini, Agravado(s): CONTINENTAL AUTOMOTIVE DO BRASIL LTDA., Advogada: Dra. 
Graziela Roversi, Advogado: Dr. José Ovart Bonassi, Advogado: Dr. Donizeti Aparecido Bueno, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Processo: AIRR - 11245-54.2015.5.15.0029 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da 
Costa, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Jorge Luiz Reis Fernandes, 
Agravado(s): JULIANA ELINE FELIPE CARDOSO, Advogada: Dra. Elias de Souza Bahia, 
Agravado(s): LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Advogada: Dra. Rosilene 
Gonçalves Monteiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e negar-lhe 
provimento. Retifique-se a autuação para constar a correta grafia do nome da primeira reclamada, ora 
agravada, LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA. Processo: AIRR - 11276-
20.2015.5.01.0076 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): LIGHT 
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SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogado: Dr. Carlos 
Eduardo Vianna Cardoso, Advogado: Dr. Marcelo Faria Pierantoni, Agravado(s): WILLIAN DE 
OLIVEIRA LAMEIRA, Advogado: Dr. Paulo José Machado Porto, Advogado: Dr. José Lúcio 
Barreira Martins, Agravado(s): LITORÂNEA ENERGIA LTDA., Advogado: Dr. Alexandre Pimenta 
da Rocha de Carvalho, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Determina-se a retificação da autuação para constar a devida grafia do nome 
da agravante, LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Processo: AIRR - 11329-
76.2015.5.15.0119 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): OLGBER 
ESPECIALIDADES EIRELI, Advogado: Dr. Daniel Gomes de Freitas, Agravado(s): DANIEL 
APARECIDO GALHOTE, Advogado: Dr. Alan Rodrigo Quinsan Lamão, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento em recurso de revista interposto pela reclamada e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como 
Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. Processo: ARR 
- 11355-63.2014.5.18.0010 da 18a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s) e 
Recorrente(s): ESTADO DE GOIÁS, Procurador: Dr. Joviano dos Reis de Oliveira, Agravado(s) e 
Recorrido(s): CORAL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. E OUTROS, Advogado: Dr. José 
Carlos Coelho da Fonseca, Agravado(s) e Recorrido(s): PLANSERVICE TERCEIRIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS EIRELI, Advogado: Dr. Rafael Lara Martins, Agravado(s) e Recorrido(s): CAPACITY 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. Luciano de Paula Cardoso Queiroz, 
Advogado: Dr. Polyana Christina Alves de Oliveira, Agravado(s) e Recorrido(s): ALZIRA 
RODRIGUES DE FREITAS SOUSA, Advogado: Dr. Wellington Alves Ribeiro, Decisão: por 
unanimidade: a) conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; e b) não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 11406-61.2015.5.15.0127 da 15a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogada: Dra. Ronisa Filomena Pappalardo, Advogada: Dra. Marilda Izique Chebabi, Recorrido(s): 
JESUINA GOMES NETA, Advogado: Dr. Antônio Gonzaga Ribeiro Jardim, Recorrido(s): 
CONSÓRCIO UFN III, Advogado: Dr. Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 191 
da SDI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade 
subsidiária atribuída à segunda reclamada, Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras. Processo: ARR - 
11495-84.2016.5.09.0008 da 9a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s) e 
Recorrente(s): ANANIAS ALVES ROCHA, Advogado: Dr. Anderson Wozniaki, Agravado(s) e 
Recorrido(s): TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: 
Dr. Tatiana Lopes de Andrade Noventa, Advogada: Dra. Elisabeth Regina Venâncio, Advogada: Dra. 
Anelise Tabajara Moura, Advogado: Dr. Thiago Torres Guedes, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista, por violação do art. 457, § 1º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
restabelecer a sentença que reconheceu a natureza salarial da parcela PIV. Processo: AIRR - 11524-
03.2017.5.15.0051 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE CHARQUEADA, Procurador: Dr. Carlos Eduardo de Souza Del Pino, 
Agravado(s): VANESSA COATTI STOIANOV GIUNTOLI FELTRIM, Advogado: Dr. Roberto da 
Silva Ferreira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: AIRR - 11568-58.2017.5.15.0039 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): SUZANO S.A., Advogado: Dr. Leonardo Santini Echenique, 
Agravado(s): RODRIGO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Gustavo Pessoa Cruz, Advogado: Dr. 
Alexandre Miranda Moraes, Agravado(s): TRANSPORTADORA SÃO JOSÉ DE CAPIVARI 
LTDA., Advogado: Dr. José Antônio Franzin, Agravado(s): J. H. MANZA COMÉRCIO E 
TRANSPORTE LTDA., Advogado: Dr. Izildinha Irene Cristobo, Decisão: por unanimidade, 
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conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 11584-16.2017.5.03.0178 da 3a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): LUIZ BALBINO DOS SANTOS, Advogado: Dr. 
Eleazer Pelegrini, Agravado(s): DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA., Advogada: Dra. Márcia 
Martins Miguel, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 11591-94.2015.5.15.0064 da 15a. Região, Relatora: Ministra 
Dora Maria da Costa, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Pricila Sabag 
Nicodemo, Advogada: Dra. Débora Ramos Larsen, Advogado: Dr. Adilson Nascimento da Silva, 
Agravado(s): ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Gerson Luiz Graboski de Lima, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Processo: AIRR - 11614-71.2015.5.15.0086 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da 
Costa, Agravante(s): DENSO DO BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Cristiano Rosa de Carvalho, 
Agravado(s): ERISSON THIAGO CORDEIRO GARCIA, Advogado: Dr. Luiz Carlos Fazan Júnior, 
Advogado: Dr. Fabio Cesar Conforte Savazzi, Advogada: Dra. Vanessa Cristina do Nascimento 
Fazan, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: RR - 11697-77.2017.5.03.0013 da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria 
da Costa, Recorrente(s): ALEX COSTA PALHARES, Advogado: Dr. André Luiz Guedes Fontes, 
Recorrido(s): CIA. HERING, Advogado: Dr. Rubens Victor Manéa, Advogado: Dr. Edemir da 
Rocha, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema 
"indenização por dano moral", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Processo: ED-RR - 11769-18.2014.5.01.0048 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da 
Costa, Embargante: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogada: Dra. Ana Cláudia Villa Nova 
Pessanha de Souza, Advogado: Dr. Osival Dantas Barreto, Embargado(a): GERALDO WINKLER 
WHITACKER, Advogada: Dra. Cléa Carvalho Fernandes Cavalcanti de Souza, Decisão: por 
unanimidade, acolher os embargos de declaração para sanar omissão, sem efeito modificativo, 
estipulando que o cálculo da gratificação de função a ser incorporada, nos termos da Súmula nº 372, 
I, do TST, deverá observar a média dos valores das funções percebidas nos últimos dez anos. 
Processo: AIRR - 11783-89.2014.5.01.0019 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): GENERALI BRASIL SEGUROS S.A., Advogado: Dr. Carlos Gomes Moutinho de 
Carvalho, Agravado(s): LUÍS CARLOS FERREIRA, Advogado: Dr. Cláudio Gonçalves Lopes, 
Agravado(s): SFX GESTÃO & SERVIÇOS LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do agravo de instrumento. Retifique-se a autuação para fazer constar a correta grafia do nome da 
parte agravada SFX GESTÃO & SERVIÇOS LTDA. - ME. Processo: AIRR - 11787-
37.2017.5.15.0115 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP, 
Advogado: Dr. José Roberto Nascimento, Advogado: Dr. Sandro Marcos Godoy, Advogado: Dr. 
Anderson Luiz Figueira Miranda, Agravado(s): LILIANE FRANCISCO, Advogada: Dra. Maria 
Stela Nogueira Watanabe, Agravado(s): GUILHERME HENRIQUE DE SOUZA - EPP, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e dar-lhe provimento para, destrancado o 
recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/03/2020. Processo: RR - 11901-47.2015.5.03.0028 da 3a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Hélio Siqueira Júnior, Recorrido(s): VALDEMIR BRITO DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Marco Augusto de Argenton e Queiroz, Advogado: Dr. Fábio Fazani, Recorrido(s): 
PRODUMAN ENGENHARIA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe 
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provimento para excluir da condenação a responsabilidade subsidiária atribuída à Petrobras. 
Processo: AIRR - 11973-82.2016.5.03.0033 da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): GLEIKSON ROBERT BANDEIRA, Advogado: Dr. Fabio Fazani, Agravado(s): 
USINAS SIDERURGICAS DE MINAS GERAIS S/A. USIMINAS, Advogado: Dr. Ney José 
Campos, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: RR - 12008-27.2010.5.04.0000 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria 
da Costa, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - 
INFRAERO, Advogado: Dr. Tiago de Moraes Machado, Recorrido(s): DANIEL PELLINI 
MANAUT, Advogado: Dr. Marília Flores Martins, Recorrido(s): CENTRO MÉDICO SÃO PAULO 
LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, da 
Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional e afastar a 
responsabilidade subsidiária atribuída à segunda reclamada, Empresa Brasileira de Infraestrutura 
Aeroportuária - Infraero, excluindo-a do polo passivo da presente demanda. Processo: AIRR - 
12123-45.2017.5.15.0146 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
USINA BELA VISTA S.A., Advogado: Dr. João dos Reis Oliveira, Agravado(s): MAURÍCIO DA 
CONCEIÇÃO SANTANA, Advogado: Dr. Elton Rodrigo Branco, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento apenas em relação ao tema "Correção Monetária. Índice 
Aplicável" e, no mérito, negar-lhe provimento. Determina-se a reautuação do feito para constar a 
correta grafia do nome do Agravado: MAURÍCIO DA CONCEIÇÃO SANTANA. Processo: AIRR 
- 12194-50.2010.5.04.0000 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Cátia Pereira 
Martins Santana, Agravado(s): ANGELINA ISOLDA RIVIERA, Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis, 
Agravado(s): MOBRA SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA., Advogado: Dr. Francisco Machado, 
Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do 
CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o 
recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 12221-72.2016.5.15.0111 da 15a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): JONAS MOREIRA DOS SANTOS, Advogada: Dra. 
Maria Cecília Haddad Luvizotto, Advogada: Dra. Sheila Diaz Leal, Agravado(s): ARQPLAST 
PLÁSTICOS LTDA - EPP, Advogado: Dr. Roberto Tadashi Yokotoby, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e negar-lhe provimento. Retifique-se a autuação para constar a 
devida grafia no nome de parte agravada ARQPLAST PLÁSTICOS LTDA - EPP. Processo: AIRR - 
12646-29.2016.5.15.0102 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
COMERCIAL SEMAR DE PINDA LTDA., Advogado: Dr. Luiz Pavesio Júnior, Advogado: Dr. 
Carina Monteiro Barbosa Corrêa, Agravado(s): WELLINGTON ROSA DE OLIVEIRA, Advogado: 
Dr. Lúcio Roberto Falce, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 12673-34.2017.5.15.0051 da 15a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): MUNICÍPIO DE CHARQUEADA, Advogado: Dr. 
Valdir Aparecido Cataldi, Agravado(s): MARCOS AUGUSTO LOPRETTI, Advogado: Dr. Adilson 
Batista Pereira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 12828-93.2017.5.15.0097 da 15a. Região, Relatora: Ministra 
Dora Maria da Costa, Agravante(s): PHILIP MORRIS BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA., Advogado: Dr. Luiz Afranio Araújo, Agravado(s): EDSON RODOLFO DA SILVA, 
Advogado: Dr. Tomás Henrique Machado, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 13470-74.2004.5.01.0012, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
Procuradora: Dra. Aline Sleman Cardoso Alves, Agravado(s): COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO 
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DE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA. - COOPERAR-SAÚDE, Advogado: Dr. André Luiz Cardoso 
Rodrigues, Agravado(s): LEONARDO VIEIRA LIMA, Advogada: Dra. Mariano Beser Filho, 
Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do 
CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o 
recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/03/2020. Processo: RR - 13594-49.2016.5.15.0076 da 15a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE FRANCA, Advogado: Dr. Geisla 
Fabia Pinto, Recorrido(s): KAYRON SÉRGIO DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Tania de Abreu 
Silva, Recorrido(s): FFC ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES - EIRELI, Advogado: Dr. Renato Luís 
Melo Filho, Recorrido(s): JONATAS R. FONSECA, Recorrido(s): MAURO PIMENTEL DE LIMA, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à responsabilidade subsidiária do 
ente integrante da Administração Pública, por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária atribuída ao quarto reclamado, 
Município de Franca. Retifique-se a autuação para constar a devida grafia no nome da parte agravada 
KAYRON SÉRGIO DE OLIVEIRA. Processo: RR - 13840-69.2006.5.01.0081 da 1a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 
Advogado: Dr. César Eduardo Fueta de Oliveira, Advogada: Dra. Ana Cecília Costa Ponciano, 
Recorrido(s): MÁRCIA BERNARDES DE SOUZA, Advogado: Dr. Ibrahim Oliveira Pereira de 
Lucena, Recorrido(s): BRASÍLIA SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA., Advogada: Dra. Mario 
Gilson de Paiva Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por ofensa ao art. 
71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional a fim 
de afastar a responsabilidade subsidiária atribuída à segunda reclamada, Caixa Econômica Federal - 
CEF, excluindo-a do polo passivo da presente demanda. Processo: AIRR - 14068-
20.2016.5.15.0076 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE FRANCA, Advogada: Dra. Geisla Fábia Pinto, Agravado(s): MARLON KLEBER 
MARQUES, Advogado: Dr. Romilda Benedita Tavares Boneti, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 14914-
87.2010.5.04.0000 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Mário 
Fernando Martins Rodrigues, Advogada: Dra. Cátia Pereira Martins Santana, Recorrido(s): DNA 
MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA LTDA., Advogado: Dr. Bruno Romero Pedrosa Monteiro, 
Recorrido(s): LEOCÍLIA MARULINA SILVA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Luís Alexandre 
Coelho de Barros, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional e afastar a 
responsabilidade subsidiária atribuída à segunda reclamada, Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos - ECT, excluindo-a do polo passivo da presente demanda. Processo: AIRR - 15000-
97.2007.5.15.0019 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): ELISABETE FÉLIX, 
Advogado: Dr. Ciro Lopes Júnior, Agravado(s): BSE SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do 
CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o 
recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 15269-97.2010.5.04.0000 da 4a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Agravado(s): GISELDA MARIA MATHEUS, Advogado: Dr. Pablo José Sanches, 
Agravado(s): MASSA FALIDA de VIRTUAL SERVICE EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS 
LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, 
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II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. Processo: RR - 15500-69.2008.5.01.0068 da 1a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Dr. Alde Costa Santos Júnior, Procuradora: Dra. Tatiana Simões dos Santos, 
Recorrido(s): CONCRETA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogada: Dra. Liha Gripp da 
Silva, Recorrido(s): VAGNER LUÍS TORRES, Advogado: Dr. Francisco de Assis Gomes da Silva, 
Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do 
CPC/2015, conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional e afastar a responsabilidade subsidiária 
atribuída ao segundo reclamado, Estado do Rio de Janeiro, excluindo-o do polo passivo da presente 
demanda. Processo: AIRR - 16200-67.2009.5.01.0017 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogado: Dr. Eriberto Gomes de Oliveira, Agravado(s): ROSEMERE SILVA, Advogada: Dra. 
Adilza de Carvalho Nunes, Agravado(s): ULTRA GERENCIAMENTO E SERVIÇOS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, manter o acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento 
interposto pela segunda reclamada, Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, sem exercer 
o juízo de retratação a que alude o art. 1.040, II, do CPC/2015, e determinar a devolução dos autos à 
Vice-Presidência deste Tribunal Superior do Trabalho. Processo: AIRR - 16540-89.2008.5.06.0022 
da 6a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS, Procurador: Dr. José de Carvalho Xavier Correia, 
Agravado(s): MARCIANA CAVALCANTI, Advogado: Dr. Carlos Humberto Rigueira Alves, 
Agravado(s): AMARALINA REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 25/03/2020. Processo: RR - 16759-57.2010.5.04.0000 da 4a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Ricardo 
Polesello, Recorrido(s): JORGE LUÍS DOS SANTOS, Advogado: Dr. Edmilson Pedrini, 
Recorrido(s): MASSA FALIDA de VIGILÂNCIA PEDROZO LTDA. , Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para reformar o acórdão regional e afastar a responsabilidade subsidiária atribuída ao 
segundo reclamado, Banco do Brasil S.A., excluindo-o do polo passivo da presente demanda. 
Processo: AIRR - 16826-40.2016.5.16.0012 da 16a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da 
Costa, Agravante(s): MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ, Procurador: Dr. Antônio José Dutra dos 
Santos Júnior, Agravado(s): MARIA VALDIRA BARBOSA, Advogada: Dra. Raylanne Karla 
Barbosa Costa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
- 17141-17.2015.5.16.0008 da 16a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
ESTADO DO MARANHÃO, Procuradora: Dra. Socorro de Maria Santana Trabulsi, Agravado(s): 
MARIA LUCILENE ALENCAR MALAQUIAS, Advogado: Dr. Guilherme Augusto Silva, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: 
ED-AIRR - 17290-82.2016.5.16.0006 da 16a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Embargante: DAVID ALUISIO DE SOUSA, Advogado: Dr. Marcos Fabrício Araújo de Sousa, 
Embargado(a): ACR TECNOLOGIA LTDA. E OUTRA, Advogado: Dr. Clailson Cardoso Ribeiro, 
Embargado(a): ESTADO DO MARANHÃO, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração. Processo: AIRR - 17737-34.2010.5.04.0000 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Rafael Sganzerla Durand, 
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Agravado(s): CLÁUDIA SOUZA DE DORNELLES, Advogado: Dr. José Francisco Arrua Pacheco, 
Agravado(s): LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Advogada: Dra. Rosilene 
Gonçalves Monteiro, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, 
caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 17815-42.2017.5.16.0002 da 
16a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): SYMONE DUARTE 
CÂMARA, Advogado: Dr. Pedro Duailibe Mascarenhas, Agravado(s): ESTADO DO MARANHÃO, 
Procurador: Dr. Givanildo Félix de Araújo Júnior, Agravado(s): INSTITUTO CIDADANIA E 
NATUREZA, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Retifique-se a autuação para constar a devida grafia no nome da parte agravante, 
SYMONE DUANTE CÂMARA. ; Processo: AIRR - 17900-03.2009.5.02.0033 da 2a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Lia Meneleu 
Fiuza Favali, Agravado(s): DENISE APOLÔNIA CÂNDIDO DE ANDRADE, Advogado: Dr. 
Vanusa de Freitas, Agravado(s): EMIR SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA., Advogado: Dr. 
Jorge Zaiet, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 
1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 18200-26.2006.5.15.0059 da 
15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): JOSÉ ADILSON LOPES FERREIRA, 
Advogada: Dra. Kátia Padovani Pereira da Silva, Agravado(s): SERVI - SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA DE INSTALAÇÕES LTDA., Advogado: Dr. Simone da Silva Santos, Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/03/2020. Processo: RR - 18226-71.2010.5.04.0000 da 4a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Marcus André Nascimento Marchi, Advogada: Dra. Ana 
Virgínia Batista Lopes de Souza, Recorrido(s): TOBIAS DIAS SCHNEIDER, Advogado: Dr. Luís 
Alexandre Coelho de Barros, Recorrido(s): DNA MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA LTDA., 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional e afastar a 
responsabilidade subsidiária atribuída à segunda reclamada, Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos - ECT, excluindo-a do polo passivo da presente demanda. Processo: AIRR - 18640-
68.2008.5.01.0050 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): MARIA DE LOURDES 
DIAS DA SILVA, Advogado: Dr. Beroaldo Alves Santana, Agravado(s): FUTURA - SERVIÇOS 
EMPRESARIAIS LTDA., Advogado: Dr. Fernando B. Townsend, Decisão: por unanimidade, 
manter o acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento interposto pela segunda 
reclamada, sem exercer o juízo de retratação a que alude o art. 1.040, II, do CPC, e determinar a 
devolução dos autos à Vice-Presidência deste Tribunal Superior do Trabalho. Processo: AIRR - 
18700-92.2008.5.14.0401 da 14a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
ESTADO DO ACRE, Procuradora: Dra. Rosana Fernandes Magalhães Biancardi, Agravado(s): 
MARIA DE NAZARE CAVALCANTE, Advogada: Dra. Divina Moreira dos Santos Costa, 
Agravado(s): M. F. ROCHA FILHO, Decisão: por unanimidade, manter o acórdão que negou 
provimento ao agravo de instrumento interposto pelo segundo executado, Estado do Acre, sem 
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exercer o juízo de retratação a que alude o art. 1.040, II, do CPC/2015, e determinar a devolução dos 
autos à Vice-Presidência deste Tribunal Superior do Trabalho. Processo: AIRR - 19200-
73.2009.5.04.0702 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): REGINALDO DE 
CASTRO PACHECO, Advogado: Dr. Pedro Marcelo Debus Pinheiro, Agravado(s): MASSA 
FALIDA de VIGILÂNCIA PEDROZO LTDA. , Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, 
na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso 
de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. Processo: RR - 20011-
56.2015.5.04.0012 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Dra. Rebeca Santos Machado, Recorrido(s): SANDRA 
CRISTINA DAS CHAGAS FLORES, Advogado: Dr. Stephen Körting, Recorrido(s): 
CONSOLIDAÇÃO SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, 
manter o acórdão que deu provimento ao recurso de revista interposto pelo segundo reclamado, 
Estado do Rio Grande do Sul, sem exercer o juízo de retratação a que alude o art. 1.040, II, do 
CPC/2015, e determinar a devolução dos autos à Vice-Presidência deste Tribunal Superior do 
Trabalho. Processo: ARR - 20026-28.2015.5.04.0011 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria 
da Costa, Agravante(s) e Recorrente(s): FERRAMENTAS GERAIS COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO 
DE FERRAMENTAS E MÁQUINAS LTDA., Advogada: Dra. Ana Cristina Marques Cardoso 
Quevedo, Agravado(s) e Recorrido(s): JOÃO CARLOS ROCHA DE MORAES, Advogado: Dr. 
Vinícius Borges de Moraes, Decisão: por unanimidade: a) conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, negar-lhe provimento; e b) conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Prescrição. 
Diferenças de comissões", por contrariedade à OJ nº 175 da SDI-1 do TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento para pronunciar a prescrição total da pretensão alusiva às diferenças salariais e reflexos 
decorrentes da redução do percentual e da supressão das comissões, julgando improcedente o pedido, 
com resolução de mérito, nos moldes do art. 487, II, do CPC/15. Prejudicado o exame do agravo de 
instrumento no tocante ao tema "diferenças de comissões". Retifique-se a autuação para fazer constar 
a correta grafia do nome da parte agravada e recorrida, JOÃO CARLOS ROCHA DE MORAES. 
Observação: O Dr. Lucas Stedile de Mattos Vieira, patrono da parte FERRAMENTAS GERAIS 
COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE FERRAMENTAS E MÁQUINAS LTDA., esteve presente à 
sessão. Processo: AIRR - 20053-29.2016.5.04.0123 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria 
da Costa, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Fernando 
Gobbo Degani, Agravado(s): CARLO DO AMARAL CHANIN, Advogado: Dr. Pedro Dilnei da 
Rosa Carvalho, Advogada: Dra. Joscélia Bernhardt Carvalho, Agravado(s): GRUPO SCHAHIN, 
Advogado: Dr. Paulo Sérgio Uchoa Fagundes Ferraz de Camargo, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 20092-
80.2014.5.04.0451 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
MUNICIPIO DE CHARQUEADAS, Advogada: Dra. Rita de Cássia de Freitas Souza, Agravado(s): 
DAIANE BRASIL CARDOSO, Advogada: Dra. Beatriz Enes Pereira, Agravado(s): RMX 
SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. 
Processo: AIRR - 20114-50.2016.5.04.0005 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Juliano Heinen, Procuradora: 
Dra. Melissa Guimarães Castello, Agravado(s): ROS OLANO MIRANDA PEREIRA, Advogado: 
Dr. Arthur Orlando Dias Filho, Advogado: Dr. Jorge Airton Brandão Young, Agravado(s): 
COMANDER VIGILÂNCIA & SEGURANÇA PRIVADA LTDA., Advogado: Dr. Mateus Viegas 
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Schönhofen, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 
1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento interposto pelo segundo reclamado, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso 
de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 25/03/2020. Processo: AIRR - 
20191-88.2017.5.04.0663 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
FUNDAÇÃO ESTADUAL DE PRODUÇÃO E PESQUISA EM SAÚDE - FEEPS, Procuradora: 
Dra. Maria Helena Pierdona Fonseca, Agravado(s): ROBSON OLIVEIRA DA SILVA, Advogado: 
Dr. Diego Souza Gonzatto, Agravado(s): FILIPE MENDONCA DUARTE - ME, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado 
o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na 
sessão ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 20212-69.2016.5.04.0123 da 4a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): ECOVIX - ENGEVIX CONSTRUÇÕES 
OCEÂNICAS S.A., Advogado: Dr. Reinaldo Luís Tadeu Rondina Mandaliti, Agravado(s): 
RODRIGO GAUTERIO DA COSTA, Advogada: Dra. Danyelle Gautério da Silva, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR 
- 20262-93.2018.5.04.0101 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): 
BK BRASIL OPERAÇÕES E ASSESSORIA A RESTAURANTES S.A., Advogado: Dr. Gustavo 
Rezende Mitne, Recorrido(s): TATIANE ACOSTA DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Liliane Pinho 
de Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por ofensa ao artigo 5º, LV, da 
CF e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a deserção pronunciada e determinar o retorno dos 
autos ao Tribunal Regional de origem, a fim de que prossiga no julgamento do feito, como entender 
de direito. Processo: AIRR - 20265-13.2016.5.04.0006 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): ANDRÉ LUÍS FERREIRA DE LIMA ROSA, Advogado: Dr. Tairone 
Moreira Pacheco, Advogado: Dr. Tales Moreira Pacheco, Agravado(s): VIPPER SERVIÇOS 
TÉCNICOS NA ÁREA DE SEGUROS LTDA., Agravado(s): ZURICH MINAS BRASIL 
SEGUROS S.A., Advogado: Dr. Eduardo Dorfmann Aranovich, Advogada: Dra. Juliana Simões 
Ballester, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e negar-lhe provimento. 
Processo: ARR - 20299-23.2017.5.04.0662 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s) e Recorrente(s): COMPANHIA ZAFFARI COMÉRCIO E INDÚSTRIA, Advogado: 
Dr. João Luís Kleinowski Pereira, Agravado(s) e Recorrido(s): MARLENE DA LUZ, Advogada: 
Dra. Dainara machado, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por contrariedade 
às Súmulas nos 219 e 329 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o 
pagamento de honorários advocatícios. Processo: RR - 20321-40.2016.5.04.0202 da 4a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE CANOAS, Procuradora: 
Dra. Ana Maria Dal Moro Maito, Recorrido(s): ELAINE PACHECO ALVES, Advogado: Dr. Luiz 
Sérgio Nogara, Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL PRIMEIRA INFÂNCIA MELHOR, 
Advogada: Dra. Sabrina Chagas Pinto Chies, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por ofensa ao art. 5º, LV, da CF, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a nulidade do 
acórdão regional e dos atos processuais praticados a partir da inclusão do recurso ordinário em pauta 
de julgamento, determinando o retorno dos autos ao Tribunal de origem a fim de reincluir o feito em 
pauta, com observância da regular intimação pessoal do recorrente. Por conseguinte, fica prejudicado 
o exame dos temas remanescentes veiculados no agravo de instrumento e no recurso de revista. 
Retifique-se a autuação para constar a correta grafia do nome da Agravada ASSOCIAÇÃO 
EDUCACIONAL PRIMEIRA INFÂNCIA MELHOR. Processo: RR - 20419-75.2014.5.04.0014 da 
4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): PETROBRAS 
DISTRIBUIDORA S.A., Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Recorrido(s): JOAO 
LUÍS NETTE FIN, Advogado: Dr. Dirceu André Sebben, Recorrido(s): EMBRASIL EMPRESA 
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BRASILEIRA DE SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. Aluisio Coutinho Guedes Pinto, 
Recorrido(s): HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO, Advogado: Dr. Marcelo Vieira 
Papaleo, Recorrido(s): TELEFÔNICA TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA., Advogada: Dra. 
Maria Helena Villela Autuori Rosa, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão 
regional a fim de afastar a responsabilidade subsidiária atribuída à terceira reclamada, Petrobras 
Distribuidora S.A., excluindo-a do polo passivo da presente demanda. Processo: RR - 20549-
24.2016.5.04.0102 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): LUIZ 
ROGERIO LOY, Advogado: Dr. Eugênio Silva de Castro, Recorrido(s): EMPRESA BRASILEIRA 
DE PESQUISA AGROPECUÁRIA, Advogada: Dra. Nara Regina Oliveira Cardoso, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula nº 463, I, do TST, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para conceder ao reclamante os benefícios da justiça gratuita, afastando a 
deserção decretada e determinando o retorno dos autos ao tribunal de origem a fim de que aprecie o 
recurso ordinário como entender de direito. Processo: AIRR - 20672-60.2016.5.04.0251 da 4a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): LDP LOGÍSTICA LTDA., 
Advogado: Dr. Diego Rios Coster, Advogado: Dr. Angelica Giovanella Marques Freitas, 
Agravado(s): VLADIMIR WOJAHN MARTINS, Advogado: Dr. Ricardo Mirico Aronis, Advogado: 
Dr. Eduardo Zippin Knijnik, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Retifique-se a autuação para constar a devida grafia do nome da parte 
agravante, LDP LOGÍSTICA LTDA. Processo: AIRR - 20735-79.2016.5.04.0641 da 4a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS, Advogado: Dr. Marcelo Luís Forte Pittol, Advogada: Dra. Rochelle Milani 
Bernhard, Agravado(s): ANA FLÁVIA DE AZEVEDO, Advogado: Dr. Elisandro Antônio Peretto, 
Agravado(s): EXTRALIMP TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Retifique-se a autuação para 
constar a devida grafia no nome das agravadas, ANA FLÁVIA DE AZEVEDO e EXTRALIMP 
TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. Processo: RR - 20735-38.2016.5.04.0008 da 4a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): IDA JAQUELINE PELLEGRINO, 
Advogado: Dr. Denis Rodrigues Einloft, Recorrido(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogado: Dr. Carlos José Elias Júnior, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 385 
da SDI-1 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional, a fim de 
condenar o reclamado ao pagamento do adicional de periculosidade no percentual de 30% sobre o 
salário-base, nos termos da Súmula nº 191, I, do TST, com reflexos em horas extras, 13º salário, 
férias + 1/3 e depósitos do FGTS, nos termos do pedido inicial de fl. 9, conforme se apurar em 
liquidação de sentença. Invertido o ônus de sucumbência quanto aos honorários periciais e quanto às 
custas processuais. Custas pelo reclamado, no importe de R$600,00, calculadas sobre R$30.000,00, 
valor arbitrado à condenação. Devidos os honorários advocatícios, em favor do advogado da 
reclamante, no percentual de 15% sobre o valor da condenação, porquanto atendidos os requisitos 
insertos na Súmula nº 219, I, do TST (fls. 238 e 240). Descontos fiscais e previdenciários de acordo 
com a Súmula nº 368 do TST e a OJ nº 363 da SDI-1 do TST. Juros e correção monetária nos termos 
da Súmula nº 381 do TST. Observação: A Dra. Tatiana de Morais Hollanda falou pela parte BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A. Processo: AIRR - 20778-09.2015.5.04.0008 da 4a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): NOVO BANCO CONTINENTAL S.A. - 
BANCO MÚLTIPLO, Advogado: Dr. Newton Dorneles Saratt, Advogado: Dr. Rogério Pires 
Moraes, Agravado(s): TAIS CLEMES ULGUIM, Advogado: Dr. Leonardo Mattos Silva, Advogado: 
Dr. César Pereira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
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lhe provimento. Processo: AIRR - 20985-09.2018.5.04.0006 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): UNISERV - UNIÃO DE SERVIÇOS LTDA., Advogada: Dra. 
Eurídice de Moraes Chagas Ayres, Advogado: Dr. Lais Reis Silva Pires, Agravado(s): TATIANE 
SOARES BARBOSA, Advogada: Dra. Adriana Schmitt, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 21019-
98.2015.5.04.0002 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): ANA 
PAULA OLIVEIRA DA SILVA, Advogada: Dra. Mariana Guimarães Asterito, Agravado(s): 
BANCO CITIBANK S.A., Advogado: Dr. José Edgard da Cunha Bueno Filho, Advogado: Dr. 
Reinaldo Luís Tadeu Rondina Mandaliti, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 21032-04.2014.5.04.0012 da 4a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): ELECTROLUX DO BRASIL S.A., 
Advogado: Dr. Carlos Roberto Ribas Santiago, Advogado: Dr. Antônio Vasconcellos Júnior, 
Agravado(s): GRASIELA JAROTZKY, Advogado: Dr. Gilberto Henrique Buza da Cunha, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 21037-
11.2014.5.04.0017 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE-D E 
OUTRAS, Advogado: Dr. Rodrigo Soares Carvalho, Advogado: Dr. Jimmy Bariani Koch, 
Agravado(s): CARLOS ALBERTO DA SILVA ROMAN, Advogado: Dr. Lúcio Fernandes Furtado, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Processo: AIRR - 21164-41.2017.5.04.0405 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
CEEE-D E OUTRAS, Advogado: Dr. Rodrigo Soares Carvalho, Agravado(s): DILETA SALETE 
FARIAS SOARES, Advogado: Dr. Lúcio Fernandes Furtado, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 21297-
56.2016.5.04.0005 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): DANIEL 
NUNES DA COSTA, Advogado: Dr. Fúlvio Fernandes Furtado, Advogado: Dr. Hugo Oliveira Horta 
Barbosa, Agravado(s): MONDELEZ BRASIL LTDA, Advogado: Dr. Fabiano Brackmann, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Observação: A Dra. Viviane Vaz de Souza, patrona da parte DANIEL NUNES DA COSTA, esteve 
presente à sessão. Processo: AIRR - 24026-93.2016.5.24.0071 da 24a. Região, Relatora: Ministra 
Dora Maria da Costa, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, 
Advogada: Dra. Ana Luiza Lazzarini Lemos, Advogado: Dr. Marcos Henrique Boza, Agravado(s): 
VILMA PEREIRA DE SOUZA, Advogada: Dra. Ana Paula Eschievano Azevedo Elias, 
Agravado(s): LOGUS-SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. - EPP, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/03/2020. Processo: RR - 24698-70.2014.5.24.0007 da 24a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente e Recorrido: AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE 
EMPREENDIMENTOS - AGESUL, Procurador: Dr. Daniel Zanforlim Borges, Recorrente e 
Recorrida: Fundação NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procurador: Dr. Marisa Pinheiro 
Cavalcanti, Recorrido(s): FÁBIO ESTEVO QUIRINO, Advogada: Dra. Roseany Menezes, 
Recorrido(s): CONSEGV PLANEJAMENTO E OBRAS LTDA. E OUTROS, Advogado: Dr. 
Ricardo Girão D'Ávila, Decisão: por unanimidade, conhecer dos recursos de revista por violação do 
art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhes provimento para afastar a responsabilidade 
subsidiária das reclamadas Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos - AGESUL e Fundação 
Nacional de Saúde - FUNASA. Retifique-se a autuação para constar a correta grafia do nome das 
partes agravantes e agravadas, AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS - 
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AGESUL e FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, e da parte agravada FÁBIO 
ESTEVO QUIRINO. Processo: RR - 24740-08.2008.5.03.0010 da 3a. Região, Relatora: Ministra 
Dora Maria da Costa, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Recorrido(s): EDSON RAMOS ROCHA, Advogado: Dr. Wagner Coelho de Oliveira, 
Recorrido(s): PARCERIA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Advogado: Dr. 
Maurílio Ramos de Sá, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 
71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional e 
afastar a responsabilidade subsidiária atribuída à segunda reclamada, União (PGU), excluindo-a do 
polo passivo da presente demanda. Processo: Ag-AIRR - 28140-17.2008.5.10.0016 da 10a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia 
Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): RENÊ ÂNGELO FEITOSA, Advogado: Dr. Paulo Santos 
da Silva, Agravado(s): PROCLIMA ENGENHARIA LTDA., Advogado: Dr. Dalmo Rogério S. de 
Albuquerque, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 
1.040, II, do CPC/2015: a) conhecer do agravo e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o 
prosseguimento do exame do agravo de instrumento em recurso de revista; b) conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. 
Processo: AIRR - 37400-26.2009.5.09.0303 da 9a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
SIDNEY BERNARDINO, Advogado: Dr. Anderson Hartmann Gonçalves, Agravado(s): 
MÚLTIPLA TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Advogado: Dr. Marcelo Michels Urio, Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 44800-93.2009.5.05.0015 da 5a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Carla Giovana Contelli 
Lemos, Agravado(s): TONI ALEX REIS BORGES E OUTRO, Advogado: Dr. Joaquim Valter 
Santos Júnior, Agravado(s): CENTRO EDUCACIONAL DE TECNOLOGIA EM 
ADMINISTRAÇÃO LTDA. - CETEAD, Advogado: Dr. Wagner Leandro Assunção Toledo, 
Decisão: por unanimidade, manter o acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento 
interposto pela segunda reclamada, União (PGU), sem exercer o juízo de retratação a que alude o art. 
1.040, II, do CPC/2015, e determinar a devolução dos autos à Vice-Presidência deste Tribunal 
Superior do Trabalho. Processo: RR - 46600-29.2009.5.02.0052 da 2a. Região, Relatora: Ministra 
Dora Maria da Costa, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procuradora: Dra. Monica Maria Petri Farsky, Recorrido(s): SEBASTIANA APARECIDA COSTA 
DE FRANÇA, Advogado: Dr. Ivani José Lourenço, Recorrido(s): ALABASTRO SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação 
do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional 
e afastar a responsabilidade subsidiária atribuída à segunda reclamada, Fazenda Pública do Estado de 
São Paulo, excluindo-a do polo passivo da presente demanda. Retifique-se a autuação para constar a 
devida acentuação dos nomes das partes agravadas, SEBASTIANA APARECIDA COSTA DE 
FRANÇA e ALABASTRO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. Processo: Ag-AIRR - 47040-
83.2009.5.03.0153 da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): RENATO CÉSAR PENHA, 
Advogado: Dr. Ewerton Carlos de Paiva Laraia, Agravado(s): PROVIR VIGILÂNCIA LTDA., 
Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do 
CPC/2015: a) conhecer do agravo e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o prosseguimento 
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do exame do agravo de instrumento em recurso de revista; b) conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como 
Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. Processo: 
AIRR - 50670-08.2003.5.01.0059, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FAETEC, 
Procuradora: Dra. Christina Aires Corrêa Lima, Agravado(s): ALEXANDER FRANÇA DIAS, 
Advogado: Dr. Fernando Alberto Moreira, Agravado(s): COOPERATIVA DE SERVIÇOS 
MÚLTIPLOS PANAMERICANA LTDA. - COSEPA, Advogado: Dr. Thomé Ernesto da Fonseca 
Costa, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, 
do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado 
o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na 
sessão ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 51470-35.2003.5.01.0027, Relatora: Ministra 
Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA - FAETEC, 
Procuradora: Dra. Marilia Monzillo de Almeida Azevedo, Agravado(s): COOPERATIVA DE 
SERVIÇOS MÚLTIPLOS PANAMERICANA LTDA. - COSEPA, Advogado: Dr. Thomé Ernesto 
da Fonseca Costa, Agravado(s): GILVAN SABINO DE BRITO, Advogado: Dr. Maurílio Patrício de 
Souza, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, 
do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado 
o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na 
sessão ordinária do dia 18/03/2020. Processo: RR - 51540-42.2006.5.15.0032 da 15a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Jair José 
Perin, Procuradora: Dra. Juliana Lídia Machado Cunha Lunz, Recorrido(s): MARIA NAIR RUFINO, 
Advogada: Dra. Cláudia Roberta Veiga, Recorrido(s): OFFICIO SERVIÇOS GERAIS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional a fim de afastar a 
responsabilidade subsidiária atribuída à segunda reclamada, União (PGU), excluindo-a do polo 
passivo da presente demanda. Processo: AIRR - 54200-32.2009.5.09.0303 da 9a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Agravado(s): ULTRA GERENCIAMENTO E SERVIÇOS LTDA., Agravado(s): 
ARIEL BONATO, Advogado: Dr. Eliane Vargas Rocha, Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. 
Processo: AIRR - 55070-43.2006.5.22.0102, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. - BNB, Advogada: Dra. Ana Carolina Martins de 
Araújo, Agravado(s): PAULO FERREIRA DA SILVA, Advogada: Dra. Marina Macedo e Araújo, 
Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do 
CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o 
recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 56100-76.2011.5.21.0002 da 21a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL E MEIO AMBIENTE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IDEMA, 
Procuradora: Dra. Rosali Dias de Araújo Pinheiro, Agravado(s): JÚLIO CÉSAR DE SOUZA E 
OUTRO, Advogado: Dr. Marcelo Galvão de Castro, Agravado(s): LIMPTEC - LIMPEZA E 
TERCEIRIZAÇÃO LTDA LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos 
arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
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submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. Processo: RR - 57340-
31.2009.5.03.0048 da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): MARIA FLORIANA DE 
OLIVEIRA, Advogado: Dr. Tiago Pereira, Recorrido(s): ATLAS SERVIÇOS GERAIS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional e afastar a 
responsabilidade subsidiária atribuída à segunda reclamada, União (PGU), excluindo-a do polo 
passivo da presente demanda. Processo: AIRR - 57400-79.2004.5.03.0015 da 3a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart 
Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Tobias de Macedo, Agravado(s): MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO, Procurador: Dr. Júnia Castelar Savaget, Agravado(s): 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, Procurador: Dr. Eduardo 
Nepomuceno de Sousa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e negar-lhe 
provimento. Observação: O Dr. Ely Talyuli Júnior, patrono da parte BANCO BRADESCO S.A., 
esteve presente à sessão. Processo: AIRR - 60340-89.2008.5.10.0012 da 10a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Artur Barbosa da 
Silveira, Agravado(s): FRANCINALVA MAIA MARINHO, Advogada: Dra. Tânia Machado da 
Silva, Agravado(s): PARCERIA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA. - ME, 
Agravado(s): DIJALMA FERREIRA GUARDA, Agravado(s): LUIZ CARLOS FERREIRA, 
Decisão: por unanimidade, manter o acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento 
interposto pela executada União (PGU), sem exercer o juízo de retratação a que alude o art. 1.040, II, 
do CPC/2015, e determinar a devolução dos autos à Vice-Presidência deste Tribunal Superior do 
Trabalho. Processo: AIRR - 62300-97.2009.5.20.0002 da 20a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): ESTADO DE SERGIPE, Procurador: Dr. Samuel Oliveira Alves, 
Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE PROCESSAMENTO 
DE DADOS DO ESTADO DE SERGIPE, Advogado: Dr. Philipe Britto Rezende, Agravado(s): 
POSTDATA - SERVIÇOS E GESTÃO DE SAÚDE LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 25/03/2020. 
Processo: AIRR - 62970-09.2006.5.03.0037, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA, Advogado: Dr. Mateus de Moura Lima Gomes, Advogado: Dr. 
Marcos Ezequiel de Moura Lima Gomes, Advogado: Dr. Wederson Advincula Siqueira, Advogado: 
Dr. Marcelo Augusto Pinto de Souza, Agravado(s): REAL SERVIÇOS TÉCNICOS E VIGILÂNCIA 
LTDA., Advogado: Dr. Juliana Sperandio Ventura, Agravado(s): MARIA DO AMPARO SILVA DE 
PAULA CARVALHO, Advogado: Dr. Ricardo Monteiro Werneck, Decisão: por unanimidade, em 
juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. 
Processo: RR - 64540-71.2004.5.09.0089 da 9a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
DIVINO DA CUNHA, Advogado: Dr. João Aparecido Michelin, Recorrido(s): AMBIENTAL 
VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por ofensa ao art. 
71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional a fim 
de afastar a responsabilidade subsidiária atribuída à segunda reclamada, União (PGU), excluindo-a 
do polo passivo da presente demanda. Processo: AIRR - 70070-57.2005.5.15.0088, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
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PAULO, Procurador: Dr. Waldir Francisco Honorato Júnior, Agravado(s): CENTURION 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Dra. Cleide Rodrigues Mireu, Agravado(s): 
MARCELO JOSÉ PIRES, Advogado: Dr. Alano Nunes da Silva, Decisão: por unanimidade, em 
juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. 
Processo: RR - 74341-05.2005.5.10.0006 da 10a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Advogada: Dra. Ana Maria Felipe Borges, Recorrido(s): 
NERINALDO DA PAIXÃO RODRIGUES CARDOSO, Advogado: Dr. Alceste Vilela Júnior, 
Recorrido(s): SÓ SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues 
Gontijo, Advogado: Dr. Terence Zveiter, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o 
acórdão regional e afastar a responsabilidade subsidiária atribuída à segunda reclamada, União, 
excluindo-a do polo passivo da presente demanda. Processo: AIRR - 75000-57.2010.5.13.0005 da 
13a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL 
DA PARAÍBA, Procuradora: Dra. Luciana Hoff, Agravado(s): IONE DUTRA DOS SANTOS, 
Advogada: Dra. Ana Isabel Silva de Paiva, Agravado(s): FUNDAÇÃO JOSÉ AMÉRICO, 
Advogada: Dra. Ana Raquel Azevedo Régis, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na 
forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso 
de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 25/03/2020. Processo: AIRR - 
75100-21.2010.5.13.0002 da 13a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, Procuradora: Dra. Christine Philipp Steiner, 
Procurador: Dr. Gustavo Castro Bóia de Albuquerque, Agravado(s): JOSEANE MATIAS DE LIMA, 
Advogada: Dra. Ana Isabel Silva de Paiva, Agravado(s): FUNDAÇÃO JOSÉ AMÉRICO, 
Advogado: Dr. Adelmar Azevedo Régis, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma 
dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de 
Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 25/03/2020. Processo: AIRR - 75200-
96.2011.5.21.0008 da 21a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): ESTADO 
DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Dr. Antenor Roberto Soares de Medeiros, Procurador: 
Dr. Marconi Medeiros Marques de Oliveira, Agravado(s): JOSÉ WILSON DE ALMEIDA 
FERREIRA, Advogado: Dr. Adalberto Adriano da Silva, Agravado(s): MOVIMENTO DE 
INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS, Decisão: por unanimidade, manter o acórdão 
que negou provimento ao agravo de instrumento interposto pelo segundo reclamado, Estado do Rio 
Grande do Norte, sem exercer o juízo de retratação a que alude o art. 1.040, II, do CPC/2015, e 
determinar a devolução dos autos à Vice-Presidência deste Tribunal Superior do Trabalho. Processo: 
AIRR - 75900-97.2008.5.01.0052 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
ROSÂNGELA MARIA DE FREITAS DE NOVAIS, Advogado: Dr. Antônio Augusto de Souza 
Mallet, Agravado(s): FUTURA SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, 
em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. 
Processo: AIRR - 78800-55.2009.5.02.0031 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
RODRIGO HENRIQUE DA SILVA, Advogado: Dr. Evandro de Moura, Agravado(s): ORBRAL 
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ORGANIZAÇÃO BRASILEIRA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. E OUTROS, Decisão: 
por unanimidade, manter o acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento interposto pela 
segunda reclamada, União (PGU), sem exercer o juízo de retratação a que alude o art. 1.040, II, do 
CPC/2015, e determinar a devolução dos autos à Vice-Presidência deste Tribunal Superior do 
Trabalho. Processo: AIRR - 79200-65.2010.5.23.0026 da 23a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Advogado: Dr. 
Deomar Afonso, Advogada: Dra. Maria Lúcia Rocha Lima, Agravado(s): FRANCISCO CARLOS 
MACHADO ALVES, Advogado: Dr. Edvaldo Pereira da Silva, Agravado(s): INSTITUTO GANGA 
ZUMBA, Decisão: por unanimidade, manter o acórdão que negou provimento ao agravo de 
instrumento interposto pela segunda reclamada, Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, sem 
exercer o juízo de retratação a que alude o art. 1.040, II, do CPC/2015, e determinar a devolução dos 
autos à Vice-Presidência deste Tribunal Superior do Trabalho. Processo: AIRR - 79200-
25.2005.5.05.0161 da 5a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Carlos 
Roberto Siqueira Castro, Agravado(s): ANTÔNIO COSME CHAGAS E OUTROS, Advogado: Dr. 
Ulisses Riedel de Resende, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Agravado(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Rafael Sganzerla Durand, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 
79841-03.2006.5.10.0011 da 10a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): ERNESTO 
RAFAEL CANEDO MEDEIROS E OUTRO, Advogado: Dr. Túlio Cláudio Ideses, Agravado(s): 
SÉRGIO PAIVA LEITÃO, Advogado: Dr. Genesco Resende Santiago, Advogado: Dr. Genesco 
Resende Santiago, Agravado(s): INFOCOOP SERVIÇOS - COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Advogada: Dra. Carolina Carvalhais Vieira de Melo, 
Decisão: por unanimidade, manter o acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento 
interposto pela executada, União, sem exercer o juízo de retratação a que alude o art. 1.040, II, do 
CPC/2015, e determinar a devolução dos autos à Vice-Presidência deste Tribunal Superior do 
Trabalho. Processo: AIRR - 80100-69.2005.5.02.0006 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Eunice Vigarinho de Campos, 
Agravado(s): GILMAR PEDRO DE JESUS, Advogado: Dr. Márcio Campos, Agravado(s): 
COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO - CET, Advogada: Dra. Sandra Barbosa Wada, 
Agravado(s): OFFÍCIO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 80700-07.2009.5.04.0811 da 4a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Agravado(s): LUÍS FERNANDO MACHADO BATISTA, Advogado: Dr. Pedro 
Jerre Greca Mesquita, Agravado(s): CLEAN SYSTEM ASSESSORIA EMPRESARIAL E MÃO DE 
OBRA LTDA., Advogado: Dr. Ângelo Roni Flores Gomes, Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. 
Processo: AIRR - 81500-64.2009.5.01.0020 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Giovanna De Piro Vianna, Agravado(s): JULIANA 
BARBOSA DA FONSECA, Advogado: Dr. Alexandre Coelho, Agravado(s): FACILITY CENTRAL 
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DE SERVIÇOS LTDA., Advogada: Dra. Karla Cabizuca Bernardes Netto, Decisão: por 
unanimidade, manter o acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento interposto pela 
segunda reclamada, União (PGU), sem exercer o juízo de retratação a que alude o art. 1.040, II, do 
CPC/2015, e determinar a devolução dos autos à Vice-Presidência deste Tribunal Superior do 
Trabalho. Processo: AIRR - 81600-38.2006.5.02.0071 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN, 
Procurador: Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): DIMA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA., Advogado: Dr. Luiz Antônio da Silva, Agravado(s): ADIR LÚCIO AZEVEDO, Advogado: 
Dr. Herbert Gomes Júnior, Decisão: por unanimidade, manter o acórdão que negou provimento ao 
agravo de instrumento interposto pela segunda reclamada, Comissão Nacional de Energia Nuclear - 
CNEN, sem exercer o juízo de retratação a que alude o art. 1.040, II, do CPC/2015, e determinar a 
devolução dos autos à Vice-Presidência deste Tribunal Superior do Trabalho. Processo: RR - 81641-
95.2003.5.02.0075 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Dr. Jair José Perin, Recorrido(s): SEBASTIÃO ANTÔNIO DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Eduardo Luiz Marconato, Recorrido(s): COLÚMBIA VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA PATRIMONIAL S/C LTDA., Recorrido(s): COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E 
ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO - CEAGESP, Advogado: Dr. Emídio Severino da Silva, 
Advogado: Dr. Débora Nobile Matos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão 
regional e afastar a responsabilidade subsidiária atribuída à segunda reclamada, União, excluindo-a 
do polo passivo da presente demanda. Processo: AIRR - 83400-81.2009.5.15.0056 da 15a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia 
Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): MÔNICA SOARES LOPES, Advogado: Dr. Josemiro Alves 
de Oliveira, Agravado(s): LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Advogada: Dra. 
Rosilene Gonçalves Monteiro, Decisão: por unanimidade, manter o acórdão que negou provimento 
ao agravo de instrumento interposto pela segunda reclamada, União (PGU), sem exercer o juízo de 
retratação a que alude o art. 1.040, II, do CPC/2015, e determinar a devolução dos autos à Vice-
Presidência deste Tribunal Superior do Trabalho. Processo: Ag-AIRR - 83940-89.2008.5.15.0113 
da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): MARIANGELA GOMES DE JESUS, 
Advogada: Dra. Jusiana Issa, Agravado(s): EVOLUTION ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 
1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015: a) conhecer do agravo e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar o prosseguimento do exame do agravo de instrumento em recurso de revista; b) conhecer 
do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar 
que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 
18/03/2020. Processo: AIRR - 87500-16.2010.5.23.0026 da 23a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procurador: Dr. 
Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): GISELE DO NASCIMENTO DESTO, Advogado: Dr. 
Edvaldo Pereira da Silva, Agravado(s): INSTITUTO GANGA ZUMBA, Decisão: por unanimidade, 
manter o acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento interposto pela segunda 
reclamada, Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, sem exercer o juízo de retratação a que alude o 
art. 1.040, II, do CPC/2015, e determinar a devolução dos autos à Vice-Presidência deste Tribunal 
Superior do Trabalho. Processo: AIRR - 87900-57.2009.5.02.0088 da 2a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Agravado(s): ROSANE MARIA DA SILVA, Advogado: Dr. Antônio Ricardo 
Santos de Figueiredo, Agravado(s): SAIT LIMPEZA E INFRAESTRUTURA LTDA., Decisão: por 
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unanimidade, manter o acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento interposto pela 
segunda reclamada, União (PGU), sem exercer o juízo de retratação a que alude o art. 1.040, II, do 
CPC/2015, e determinar a devolução dos autos à Vice-Presidência deste Tribunal Superior do 
Trabalho. Processo: RR - 88340-17.2005.5.15.0093 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria 
da Costa, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Jair José Perin, Recorrido(s): AZINETE 
RODRIGUES CARDOSO, Advogada: Dra. Cláudia Roberta Veiga, Recorrido(s): OFÍCIO 
SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão 
regional e afastar a responsabilidade subsidiária atribuída à segunda reclamada, União (PGU), 
excluindo-a do polo passivo da presente demanda. Processo: RR - 90400-49.2008.5.03.0009 da 3a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): JOSÉ ANSELMO DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Wagner Coelho de Oliveira, Recorrido(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia 
Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): PARCERIA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS TÉCNICOS 
LTDA., Decisão: por unanimidade, julgar prejudicada a análise do presente recurso e o exercício de 
eventual juízo de retratação, ante a superveniente perda do objeto recursal. Processo: AIRR - 90440-
31.2008.5.03.0009 da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): JOSÉ ANSELMO DOS 
SANTOS, Advogado: Dr. Wagner Coelho de Oliveira, Agravado(s): PARCERIA CONSERVAÇÃO 
E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos 
arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. Processo: RR - 91800-
90.2009.5.15.0151 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): TALITA FERNANDES 
ARGENTE, Advogado: Dr. Humberto Ferrari Neto, Recorrido(s): ARTLIMP SERVIÇOS LTDA., 
Advogado: Dr. Douglair Poli, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o 
acórdão regional e afastar a responsabilidade subsidiária atribuída à segunda reclamada, União 
(PGU), excluindo-a do polo passivo da presente demanda. Processo: RR - 93500-53.2009.5.10.0018 
da 10a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): EVERALDO JORGE RESENDE, 
Advogado: Dr. Jomar Alves Moreno, Recorrido(s): LB SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do 
CPC/2015, conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional e afastar a responsabilidade subsidiária 
atribuída à segunda reclamada, União, excluindo-a do polo passivo da presente demanda. Processo: 
RR - 96700-89.2009.5.10.0011 da 10a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
IGOR PEREIRA DE SOUZA, Advogado: Dr. Bruno Fernandes Freitas, Recorrido(s): CONSERVO 
BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na 
forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do recurso de revista por violação 
do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional 
e afastar a responsabilidade subsidiária atribuída à segunda reclamada, União, excluindo-a do polo 
passivo da presente demanda. Processo: RR - 98640-59.2006.5.05.0003 da 5a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Jair José Perin, 
Recorrido(s): MÔNICA DOS SANTOS FARIAS E OUTRA, Advogado: Dr. Gilmar de Azevedo 
Santos, Recorrido(s): AMÉRICA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por 
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unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional e afastar a responsabilidade subsidiária 
atribuída à segunda reclamada, União (PGU), excluindo-a do polo passivo da presente demanda. 
Processo: AIRR - 99170-83.2007.5.14.0001, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB, Advogado: Dr. Décio Freire, 
Agravado(s): M. F. ROCHA FILHO (ROCHA LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA), Agravado(s): 
GIRLIENE SOUZA MATOS, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 
1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 99440-
32.2009.5.09.0016 da 9a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): VALDELINA DOS 
SANTOS, Advogado: Dr. Álvaro Eiji Nakashima, Agravado(s): EMPRASER EMPRESA 
PARANAENSE DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. 
Processo: AIRR - 100142-08.2017.5.01.0343 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da 
Costa, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL, Advogado: Dr. Emmerson 
Ornelas Forganes, Advogado: Dr. Mauricio de Figueiredo Correa da Veiga, Agravado(s): 
LOURIVAL COUTINHO NETO, Advogado: Dr. Felipe de Santa Cruz Oliveira Scaletsky, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: 
AIRR - 100300-87.2009.5.01.0070 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Jaqueline Ripper Nogueira do 
Vale Cuntin Perez, Procuradora: Dra. Deborah Pereira Pinto dos Santos, Agravado(s): LUIZ 
FERNANDO DAMASCENO DOS SANTOS, Advogada: Dra. Danielle Corcione Allegretti Bazoli, 
Agravado(s): FORTEMACAÉ VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. Josué Alves 
Benjamin Antunes, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, 
caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 100558-65.2016.5.01.0551 da 
1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): JOEL DE SOUZA LOPES, 
Advogado: Dr. Hércules Anton de Almeida, Agravado(s): ECOLIMP SERVIÇOS GERAIS LTDA. - 
EPP, Advogada: Dra. Andreza Molinário Procópio, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 100613-02.2017.5.01.0027 da 
1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Dra. Leila Emília Mendes Nogueira Rodrigues, Agravado(s): CARLOS AUGUSTO ANGELO, 
Advogada: Dra. Grazielle Ferreira dos Santos, Agravado(s): ANGEL'S SERVIÇOS TÉCNICOS 
LTDA., Advogado: Dr. Marcelo Duarte, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 100775-08.2017.5.01.0282 da 1a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, Recorrido(s): JONATAS DE PAULA 
DA MOTA SILVA, Advogado: Dr. Grezil Porfirio Sarmet de Azevedo, Advogado: Dr. Leonardo 
Lima Espinosa, Recorrido(s): J A TESKE SERVICOS EIRELI, Advogado: Dr. Christino Moreira 
Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 
nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a responsabilidade 
subsidiária atribuída à Petrobras. Processo: AIRR - 100780-18.2016.5.01.0265 da 1a. Região, 
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Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): CARLOS ALBERTO BATISTA DE 
SOUZA, Advogado: Dr. Rafael Cardoso Borges, Agravado(s): CARTA GOIÁS INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE PAPÉIS S.A., Advogado: Dr. Nélson Fonseca, Advogada: Dra. Fabrícia Sodré de 
Araújo Fonseca, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Retifique-se a autuação para constar a devida grafia no nome da parte agravada 
CARTA GOIÁS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPÉIS S.A. Processo: AIRR - 100782-
85.2016.5.01.0071 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. André Rodrigues Cyrino, Agravado(s): MARLENE 
RIBEIRO DE FREITAS, Advogado: Dr. Márcio da Terra Pereira, Agravado(s): MOPP 
MULTSERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Luiz Miguel Peterlini, Agravado(s): INSTITUTO DE 
ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - IASERJ, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 
100859-40.2017.5.01.0207 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
NENA INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA., Advogado: Dr. Renata Nascimento de Freitas Corrêa, 
Agravado(s): JOSÉ CARLOS MEDEIROS DA SILVA, Advogado: Dr. Darin José Soares Fares, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Retifique-se a autuação para que conste a grafia correta dos nomes das partes reclamada e 
reclamante, consoante relatório (NENA INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA e JOSÉ CARLOS 
MEDEIROS DA SILVA). Processo: AIRR - 100871-45.2017.5.01.0016 da 1a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): ECO - EMPRESA DE CONSULTORIA E 
ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA., Advogada: Dra. Marta Cristina de 
Faria Alves, Agravado(s): DANIELA MAGIOLI EIRAS DE SOUZA, Advogada: Dra. Mariana 
Ferreira Garcia, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 100936-23.2017.5.01.0054 da 1a. Região, Relatora: Ministra 
Dora Maria da Costa, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Leonardo 
Espíndola, Agravado(s): PROL ALIMENTAÇÃO LTDA., Advogado: Dr. Antônio Carlos 
Magalhães Furtado, Agravado(s): CLÁUDIA TOSTES WAROL E SOUZA, Advogada: Dra. Priscila 
Fernanda da Silva Augusto, Advogada: Dra. Sônia Triani Alvarez, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 100972-
22.2017.5.01.0036 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): GLOBO 
COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A., Advogada: Dra. Maria Fernanda Anachoreta Ximenes 
Rocha, Advogado: Dr. Sandfredy Tavares Gurgel, Advogado: Dr. José Fernando Ximenes Rocha, 
Agravado(s): WILLIAM GARCEZ, Advogado: Dr. Maikon Rodrigues Salgado, Advogada: Dra. 
Luciana da Silva Viana Machado, Advogado: Dr. Cintya Cerqueira Costa, Advogado: Dr. Wanderley 
da Silva Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: AIRR - 101037-42.2016.5.01.0039 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): COMPANHIA LEADER DE PROMOÇÃO DE VENDAS, 
Advogada: Dra. Maria Fernanda Anachoreta Ximenes Rocha, Advogado: Dr. Cristiano de Lima 
Barreto Dias, Agravado(s): JESSICA LOUISE PINHEIRO TEIXEIRA, Advogado: Dr. Flávio 
Marques de Souza, Agravado(s): LEADER S.A. - ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE 
CRÉDITO, Advogado: Dr. Bruno de Medeiros Tocantins, Advogado: Dr. Eduardo Iglesias Herranz 
Bouzan, Advogado: Dr. Rafael Maul de Andrade Crisafulli, Agravado(s): BANCO BRADESCO 
S.A., Advogada: Dra. Carolina Serrão Moraes e Silva, Advogado: Dr. Henrique Cláudio Maués, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Processo: AIRR - 101103-49.2017.5.01.0342 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da 
Costa, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Mauricio 
de Figueiredo Correa da Veiga, Advogado: Dr. Emmerson Ornelas Forganes, Agravado(s): 
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RESILENE MANSUR, Advogado: Dr. Jane Amorim Monteiro Lameira, Advogado: Dr. Felipe de 
Santa Cruz Oliveira Scaletsky, Advogado: Dr. Murilo Cézar Reis Baptista, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: 
AIRR - 101132-73.2016.5.01.0071 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Dárcio Augusto Chaves Faria, 
Agravado(s): RENATA GOMES DA SILVA, Advogada: Dra. Ana Cláudia Silva Guterres, 
Agravado(s): CNS NACIONAL DE SERVIÇOS LIMITADA, Advogado: Dr. Luís Felipe Celso de 
Abreu, Advogado: Dr. Rafael Cozer Antaki, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 101310-96.2016.5.01.0014 da 
1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): SEREDE - SERVIÇOS DE 
REDE S.A., Advogada: Dra. Gilda Elena Brandão de Andrade D'Oliveira, Agravado(s): DANIEL 
FERNANDES MACEDO, Advogado: Dr. Joel Gomes Soares Júnior, Agravado(s): TELEMAR 
NORTE LESTE S/A (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Marcus Vinícius Cordeiro, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Henrique Cláudio Maués, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR 
- 101428-78.2016.5.01.0012 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DE RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Isabela Coelho Baptista, Procurador: Dr. 
Dárcio Augusto Chaves Faria, Recorrido(s): LUIZ EDUARDO DE QUEIROZ AZEVEDO, 
Advogado: Dr. Felipe Garcia Inojosa, Recorrido(s): BIOTECH HUMANA ORGANIZAÇÃO 
SOCIAL DE SAÚDE, Advogado: Dr. Marcos Antônio de Souza Silveira, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, quanto ao tema da responsabilidade subsidiária de ente integrante da 
Administração Pública, por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária atribuída ao segundo reclamado, Município do 
Rio de Janeiro. Processo: AIRR - 101640-12.2002.5.01.0038 da 1a. Região, corre junto com AIRR 
- 101641-94.2002.5.01.0038, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): MUNICÍPIO 
DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Rodrigo Meireles Bosisio, Agravado(s): UNIÃO (PGF), 
Agravado(s): MASSA FALIDA de POCAPO S.A. - SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, 
Agravado(s): JOALINO VAZ, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 
1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 25/03/2020. Processo: AIRR - 101641-
94.2002.5.01.0038 da 1a. Região, corre junto com AIRR - 101640-12.2002.5.01.0038, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGF), Agravado(s): JOALINO VAZ, 
Advogada: Dra. Marly Thiebaut, Agravado(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. 
Carlos Eugenio de Oliveira Wetzel, Agravado(s): MASSA FALIDA de POCAPO S.A. - SERVIÇO 
DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma 
dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de 
Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 25/03/2020. Processo: RR - 101648-
24.2016.5.01.0482 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, 
Recorrido(s): FELIPE PAULA DE OLIVEIRA FIDELIS, Advogado: Dr. Julio Cesar Machia, 
Advogado: Dr. Mauro Carvalho Melo, Recorrido(s): FUNDAÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL 
E DE RADIODIFUSÃO VALENÇA FILHO, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto à responsabilidade subsidiária de ente integrante da Administração Pública, por 
violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 
subsidiária atribuída à segunda reclamada, Petrobras. Prejudicada a análise do tema remanecente. 
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Processo: AIRR - 101656-90.2016.5.01.0226 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da 
Costa, Agravante(s): COMIGUA COMERCIAL IGUAÇU DE FERRO E AÇO LTDA., Advogado: 
Dr. Cícero Lourenço da Silva, Agravado(s): ARMANDO DOS SANTOS AMORIM, Advogado: Dr. 
Carlos Henrique dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Retifique-se a autuação para constar a devida acentuação no nome da 
agravante, COMIGUA COMERCIAL IGUAÇU DE FERRO E AÇO LTDA. Processo: AIRR - 
101670-39.2006.5.05.0121, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): PETROBRAS 
TRANSPORTES S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Dr. Sylvio Garcez Júnior, Agravado(s): 
ADELSON RAMOS BISPO, Advogado: Dr. Gilsonei Moura Silva, Agravado(s): MONTRIL 
MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA., Advogado: Dr. Eurípedes Brito Cunha, Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/03/2020. Processo: RR - 101800-81.2007.5.10.0015 da 10a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): MARILENE PEREIRA SANTANA, Advogado: Dr. 
Djalma Nogueira dos Santos Filho, Recorrido(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 
FUNASA, Procurador: Dr. Daniella Ribeiro de Pinho, Procuradora: Dra. Ana Paula Evangelista de 
Araújo, Recorrido(s): INSTITUTO RECICLA BRASIL/DF - IRB, Decisão: por unanimidade, em 
juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do recurso de 
revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão 
regional quanto ao cabimento da responsabilidade subsidiária nos convênios celebrados pelos entes 
públicos, determinando o retorno dos autos ao Tribunal de origem a fim de apreciar a configuração 
da responsabilidade subsidiária da segunda reclamada (FUNASA). Processo: AIRR - 101837-
02.2016.5.01.0482 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, 
Agravado(s): CARLOS ALEXANDRE SILVA BORGES, Advogado: Dr. Allyne Gonçalves 
Guimaraes, Advogado: Dr. Jorge Eurico de Souza Leão, Agravado(s): BSM ENGENHARIA S.A., 
Advogado: Dr. João Pedro Eyler Póvoa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 101893-27.2017.5.01.0053 da 
1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): WILTON ALVES DE 
OLIVEIRA, Advogado: Dr. José Solon Tepedino Jaffé, Agravado(s): VIA VAREJO S.A. E OUTRO, 
Advogado: Dr. Dênis Sarak, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 102394-89.2016.5.01.0481 da 1a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, Agravado(s): AISLAN DO 
ESPIRITO SANTOS DE JESUS, Advogado: Dr. Mauro Carvalho Melo, Agravado(s): FUNDAÇÃO 
CULTURAL, EDUCACIONAL E DE RADIODIFUSÃO VALENÇA FILHO, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado 
o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na 
sessão ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 102545-55.2016.5.01.0481 da 1a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, Agravado(s): LUCIANO ALVES 
TEIXEIRA, Advogado: Dr. Filipe José de Souza Brito, Agravado(s): BSM ENGENHARIA S.A., 
Advogado: Dr. Joao Pedro Eyler Povoa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como 
Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. Processo: 
AIRR - 102601-82.2016.5.01.0483 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
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Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de 
Freitas Bastos, Agravado(s): GIVALDO JÚNIOR TAVARES VARJÃO, Advogada: Dra. Rayssa 
Assaff Barbosa Leal de Sousa, Advogado: Dr. Renato Curvelo de Araújo, Agravado(s): PERSONAL 
SERVICE RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogada: Dra. 
Camila Alves Coroa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Retifique-se a autuação para constar a devida grafia do nome da parte 
agravada GIVALDO JÚNIOR TAVARES VARJÃO. Processo: RR - 103500-36.2009.5.02.0083 da 
2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): FERNANDO APARECIDO ZANOTTI, 
Advogado: Dr. Cláudia Venâncio Campaner, Recorrido(s): SELEÇÃO SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 
1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, 
da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional e afastar a 
responsabilidade subsidiária atribuída à segunda reclamada, União (PGU), excluindo-a do polo 
passivo da presente demanda. Processo: AIRR - 104300-27.2009.5.05.0036 da 5a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. 
Frederico A.V. Oliveira, Agravado(s): NILSON DA SILVA SANTANA, Advogada: Dra. Ana Maria 
Marcondes César, Agravado(s): ASCOP VIGILÂNCIA ELETRÔNICA E PATRIMONIAL LTDA., 
Decisão: por unanimidade, manter o acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento 
interposto pelo Estado reclamado, sem exercer o juízo de retratação a que alude o art. 1.040, II, do 
CPC/2015, e determinar a devolução dos autos à Vice-Presidência deste Tribunal Superior do 
Trabalho. Processo: RR - 104500-53.2006.5.02.0317 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria 
da Costa, Recorrente(s): FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO - FESP, Procurador: Dr. 
Aylton Marcelo Barbosa da Silva, Procurador: Dr. Paulo Gonçalves Silva Filho, Recorrido(s): 
JULIANA DE FIGUEREDO, Advogada: Dra. Marta Bueno Costanze, Recorrido(s): DIMA 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter o acórdão que negou 
provimento ao agravo de instrumento interposto pela segunda reclamada, Fazenda do Estado de São 
Paulo - FESP, sem exercer o juízo de retratação a que alude o art. 1.040, II, do CPC/2015, e 
determinar a devolução dos autos à Vice-Presidência deste Tribunal Superior do Trabalho. Processo: 
AIRR - 105200-04.2009.5.19.0009 da 19a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
ROSEVALDO DA SILVA SOARES, Advogado: Dr. Thomas Edson Amorim Falcão, Agravado(s): 
CITYSERV TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma 
dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de 
Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 106770-
70.2000.5.01.0064, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, Procurador: Dr. Marcelo Mello Martins, Agravado(s): GILBERTO BRAGA DE 
OLIVEIRA, Advogada: Dra. Lígia Magalhães Ramos Barbosa, Agravado(s): COESA - EMPRESA 
DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos 
arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 106800-
78.2007.5.15.0094 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Dr. Rafael Cardoso de Barros, Agravado(s): FABIANA REGINA ALVES DE 
OLIVEIRA, Advogada: Dra. Gislene de Oliveira Alves Bezerra Lopes, Agravado(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogado: Dr. Tiago 
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Vegetti Mathielo, Agravado(s): TECNOSERVE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO EM GERAL 
LTDA., Decisão: por unanimidade, manter o acórdão que negou provimento ao agravo de 
instrumento interposto pela segunda reclamada, sem exercer o juízo de retratação a que alude o art. 
1.040, II, do CPC, e determinar a devolução dos autos à Vice-Presidência deste Tribunal Superior do 
Trabalho. Processo: RR - 106900-78.2009.5.15.0024 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria 
da Costa, Recorrente(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA 
SOUZA - CEETEPS, Procurador: Dr. Bruno Cunha Costa, Recorrido(s): ELISABETE 
POSSIDÔNIO, Advogado: Dr. Daniel Sidney Garcia de Oliveira, Recorrido(s): SERVECLEANING 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o 
acórdão regional e afastar a responsabilidade subsidiária atribuída ao segundo reclamado, Centro 
Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza - CEETEPS, excluindo-o do polo passivo da 
presente demanda. Retifique-se a autuação para retirar as aspas do nome da parte agravante. 
Processo: RR - 110341-07.2004.5.01.0065 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Recorrente(s): DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
DETRAN/RJ, Procurador: Dr. Emerson Barbosa Maciel, Procurador: Dr. Ricardo Mathias Soares 
Pontes, Recorrido(s): JAQUELINE DO SOCORRO SENA, Advogado: Dr. José Raimundo Frazão 
Filho, Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL VEIGA DE ALMEIDA - AEVA, Advogado: 
Dr. Rafael Guimarães Vieites Novaes, Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO CARIOCA DE ENSINO 
SUPERIOR - ACESU, Advogado: Dr. Imaly Baumflek, Recorrido(s): UNIVERSIDADE DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - UERJ, Advogado: Dr. Marcello Cinelli de Paula Freitas, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional e afastar a 
responsabilidade subsidiária atribuída ao quarto reclamado, Departamento de Trânsito do Estado do 
Rio de Janeiro - DETRAN/RJ, excluindo-o do polo passivo da presente demanda. Retifique-se a 
autuação quanto à correta grafia do nome da parte DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DETRAN/RJ. Processo: AIRR - 111300-96.2008.5.04.0018 da 
4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS, Procurador: Dr. Odilon Carpes Moraes Filho, Procuradora: Dra. Ana 
Paula Evangelista de Araújo, Agravado(s): JORGE LUIZ DA SILVA MARQUES, Advogado: Dr. 
Celso Giovani Masutti, Agravado(s): EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILÂNCIA LTDA. - EBV, 
Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do 
CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o 
recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 25/03/2020. Processo: AIRR - 113240-85.2003.5.01.0073 da 1a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Jair José Perin, 
Agravado(s): ANDRÉ LUÍS DA SILVA DIAS, Advogado: Dr. Carlos Roberto Bernardino, 
Agravado(s): TRANS OCEAN 2001 SERVICOS REPAROS NAVAIS LTDA, Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 114241-05.2008.5.10.0001 da 10a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Dr. 
Ernani Teixeira de Souza, Procurador: Dr. Cláudio R. Santos, Agravado(s): RAIMUNDA COSMO 
DE SOUSA, Advogado: Dr. Júlio César Borges de Resende, Agravado(s): AÇÃO SOCIAL NOSSA 
SENHORA DE FÁTIMA, Advogado: Dr. Terson Ribeiro Cavalho, Decisão: por unanimidade, em 
juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de 
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instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 25/03/2020. 
Processo: AIRR - 115141-02.2007.5.03.0103 da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da 
Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Jair José Perin, Procurador: Dr. José Aluizio de 
Oliveira, Agravado(s): HENIO HENRIQUE MACHADO MIRANDA, Advogado: Dr. Ulisses 
Guimarães da Cunha, Agravado(s): PROVIR VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Helvis Rogério 
Guimarães, Agravado(s): COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB, 
Advogado: Dr. Nilton da Silva Correia, Agravado(s): COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS - CASEMG, Advogada: Dra. Carolina Ventura Porfírio, Decisão: 
por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 116400-88.2009.5.13.0004 da 13a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia 
Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): CÍCERA RAIMUNDO DOS SANTOS, Advogado: Dr. 
Clélio Nepomuceno, Agravado(s): RANK - ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: 
por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 116700-27.2009.5.04.0028 da 4a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-
EDUCATIVO DO RIO GRANDE DO SUL - FASE, Procuradora: Dra. Fernanda Figueira Tonetto, 
Agravado(s): DIRCEU ANDRÉ ANTUNES DOS SANTOS, Advogado: Dr. Luiz Ernesto 
Lauenstein, Agravado(s): COMPANHIA CARRIS PORTOALEGRENSE, Advogado: Dr. Leonardo 
Lima Marques, Agravado(s): ASL ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA, Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, 
conhecer do agravo de instrumento interposto pela terceira reclamada e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. Processo: Ag-AIRR - 117040-
63.2008.5.19.0003 da 19a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): ESTADO 
DE ALAGOAS, Procurador: Dr. Djalma Mendonça Maia Nobre, Agravado(s): MARIA ELENA 
LIMA DA SILVA, Advogado: Dr. Tércio Rodrigues da Silva, Agravado(s): TERSEGEL - 
TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015: a) conhecer do agravo e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar o prosseguimento do exame do agravo de instrumento em 
recurso de revista; b) conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 118440-32.2009.5.09.0658 da 
9a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): LUCIVANDE DA SILVA VIEIRA, Advogada: 
Dra. Samira Zeinedin, Agravado(s): ACCESS - CONSTRUTORA E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO-
DE-OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, 
caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 119140-94.2009.5.10.0006 da 
10a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): LARA KATRYNE FELIX PINTO, Advogado: 
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Dr. Jomar Alves Moreno, Agravado(s): FEDERAL SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Dr. 
Leandro Coelho Diniz, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, 
caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 120200-72.2006.5.15.0102 da 
15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): ANDRÉIA NOGUEIRA DE OLIVEIRA, 
Advogado: Dr. Hélio Marcondes Neto, Agravado(s): SERVICE CENTER ADMINISTRAÇÃO DE 
SERVIÇOS S/C LTDA., Decisão: por unanimidade, manter o acórdão que negou provimento ao 
agravo de instrumento interposto pela segunda reclamada, União, sem exercer o juízo de retratação a 
que alude o art. 1.040, II, do CPC/2015, e determinar a devolução dos autos à Vice-Presidência deste 
Tribunal Superior do Trabalho. Processo: AIRR - 122740-90.2009.5.10.0017 da 10a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia 
Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): RAFAEL MARTINS CARDOSO, Advogada: Dra. Vânia 
Cristina Pinto da Silva, Agravado(s): CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, manter o acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento 
interposto pela segunda reclamada, União, sem exercer o juízo de retratação a que alude o art. 1.040, 
II, do CPC/2015, e determinar a devolução dos autos à Vice-Presidência deste Tribunal Superior do 
Trabalho. Processo: AIRR - 123000-14.2008.5.04.0101 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Louise Rainer Pereira 
Gionédis, Agravado(s): MASSA FALIDA de VIGILÂNCIA PEDROZO LTDA. , Advogado: Dr. 
Alecsandra Rubim Chiaradia, Agravado(s): HEBER ARTIGAS MACHADO VIEIRA, Advogada: 
Dra. Andréia Toniasso, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, 
caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. Processo: Ag-AIRR - 123200-94.2009.5.02.0051 
da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Dr. Carolina Yumi de Souza, Agravado(s): ANDERSON DE ALMEIDA GOMES, Advogado: Dr. 
Fernanda de Cássia Moretti, Agravado(s): ALABASTRO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, manter o acórdão que negou provimento ao agravo interposto pela 
segunda reclamada, sem exercer o juízo de retratação a que alude o art. 1.040, II, do CPC, e 
determinar a devolução dos autos à Vice-Presidência deste Tribunal Superior do Trabalho. Processo: 
AIRR - 123340-30.2007.5.10.0002 da 10a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Jair José Perin, Agravado(s): WILIMAN DA 
CONCEIÇÃO SILVA, Advogado: Dr. Jomar Alves Moreno, Agravado(s): EXECUTIVA 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma 
dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de 
Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 123440-
82.2007.5.10.0002 da 10a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Dr. Eduardo Girão Câmara do Vale, Procuradora: Dra. Simone Alves Petraglia, 
Agravado(s): THIAGO DA SILVA PAULO, Advogado: Dr. Jomar Alves Moreno, Agravado(s): 
EXECUTIVA SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. 
Processo: AIRR - 124200-17.2009.5.07.0011 da 7a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da 
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Costa, Agravante(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. Francisco das 
Chagas Antunes Marques, Advogada: Dra. Verônica de Almeida Carvalho, Agravado(s): TACIANO 
PONTES BANDEIRA, Advogado: Dr. Paulo Volmir Gomes, Agravado(s): ORBRAL - 
ORGANIZAÇÃO BRASILEIRA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/03/2020. Processo: RR - 125300-72.2006.5.04.0018 da 4a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente e Recorrido: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
Advogado: Dr. Marcelo Gougeon Vares, Recorrente e Recorrida: Companhia ESTADUAL DE 
GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE-GT, Advogado: Dr. Homero 
Bellini Júnior, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna Bopp, Recorrido(s): CLÁUDIA MIRIAM 
TEIXEIRA, Advogado: Dr. Stephen Körting, Recorrido(s): HIGISUL LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade: a) manter o acórdão prolatado anteriormente 
no tocante ao recurso de revista interposto pelo segundo reclamado, Estado do Rio Grande do Sul, 
sem exercer o juízo de retratação a que alude o art. 1.040, II, do CPC/2015, e determinar a devolução 
dos autos à Vice-Presidência deste Tribunal Superior do Trabalho após o exaurimento do prazo 
recursal e da análise de eventuais recursos da competência de órgãos fracionários desta Corte; e b) 
chamar o feito à ordem a fim de apreciar recurso pendente de análise, conhecer do recurso de revista 
interposto pela terceira reclamada, Companhia Estadual de Geração e Transmissão de Energia 
Elétrica - CEEE-GT, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar 
o acórdão regional e afastar a responsabilidade subsidiária que lhe foi atribuída, excluindo-a do polo 
passivo da presente demanda. Processo: AIRR - 125400-24.2007.5.02.0446 da 2a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia 
Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): NILTON LIMA DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. 
Riscalla Elias Júnior, Agravado(s): PHANTON SECURITY VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 125500-53.2009.5.01.0052 da 1a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Giovanna De Piro 
Vianna, Agravado(s): LÚCIA HELENA DE SOUZA SILVA, Advogado: Dr. Arlindo Alves Silva, 
Agravado(s): REALEZZA SERVIÇOS E CONSULTORIA LTDA., Advogado: Dr. Paulo Roberto 
Barreiros de Freitas, Decisão: por unanimidade, manter o acórdão que negou provimento ao agravo 
de instrumento interposto pela segunda reclamada, sem exercer o juízo de retratação a que alude o 
art. 1.040, II, do CPC, e determinar a devolução dos autos à Vice-Presidência deste Tribunal Superior 
do Trabalho. Processo: RR - 127100-55.2008.5.15.0020 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Recorrente(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA 
SOUZA - CEETEPS, Procurador: Dr. Anselmo Prieto Alvarez, Recorrido(s): ISABEL DE FÁTIMA 
FRANÇA, Advogado: Dr. Carlos Alexandre de Freitas Ribeiro, Recorrido(s): SAIT LIMPEZA E 
INFRA-ESTRUTURA LTDA., Advogado: Dr. José Fernando Gobbi Finzzeto, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional e afastar a responsabilidade subsidiária 
atribuída ao segundo reclamado, Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza - CEETEPS, 
excluindo-o do polo passivo da presente demanda. Retifique-se a autuação a fim de retirar os sinais 
das aspas do nome da parte agravante. Processo: AIRR - 129740-63.2007.5.10.0001 da 10a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. 
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Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): FUNDAÇÃO LINDOLFO COLLOR - FUNDALC, 
Agravado(s): ROGÉRIO ROSA DE MACEDO, Advogada: Dra. Dalila Aparecida Brandão do Sêrro, 
Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do 
CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o 
recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 130000-59.2011.5.21.0013 da 21a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Gilberto 
Soares, Agravado(s): LITEMBERG SECUNDO, Advogado: Dr. José Severino de Moura, 
Agravado(s): VSV SEGURANÇA DE VALORES LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. 
Processo: AIRR - 130570-50.2005.5.01.0033, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): FUNDAÇÃO LEÃO XIII, Procurador: Dr. Marília Monzillo de Almeida Azevdo, 
Agravado(s): LUIZ MARCOS DOS SANTOS, Advogado: Dr. Manoel Alves de Matos, 
Agravado(s): LL ZELADORIA PATRIMONIAL E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Licoln 
Paganoto Ramos, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, 
e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 132240-77.2009.5.11.0010 da 
11a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): ESTADO DO AMAZONAS, 
Procuradora: Dra. Ruth Ximenes de Sabóia, Procurador: Dr. Ricardo de Mattos do Nascimento, 
Agravado(s): IVONILDO MARTINS LOPES, Advogado: Dr. Paula Regina de Mattos Ferreira, 
Agravado(s): RH ASSESSORIA E EVENTOS LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, manter o 
acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento interposto pelo segundo reclamado, Estado 
do Amazonas, sem exercer o juízo de retratação a que alude o art. 1.040, II, do CPC/2015, e 
determinar a devolução dos autos à Vice-Presidência deste Tribunal Superior do Trabalho. Processo: 
AIRR - 132940-69.2007.5.10.0004 da 10a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA, Procuradora: 
Dra. Luciana Hoff, Agravado(s): ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS PARA A 
EDUCAÇÃO, A CIÊNCIA E A CULTURA - UNESCO, Procuradora: Dra. Anna Maria Felipe 
Borges, Assistente Simples: UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): MEIRE IVONE NASCIMENTO DE PINHO, Advogado: Dr. Rubens Santoro Neto, 
Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do 
CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o 
recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 25/03/2020. Processo: AIRR - 134040-53.2007.5.10.0006 da 10a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia 
Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): DEUSDETE RODRIGUES DA SILVA, Advogado: Dr. 
Flaviane Lacerda Pinto, Agravado(s): VIRTUAL SERVICE EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS 
LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, 
II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 134100-91.2007.5.15.0004 da 
15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): LAUANA APARECIDA DA SILVA, 
Advogado: Dr. Gustavo Lorencete de Oliveira, Agravado(s): SETOR DE MÃO DE OBRA 
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EFETIVA LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, 
caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. Processo: RR - 135100-37.2009.5.16.0002 da 
16a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. Samarone José Lima Meireles, Advogada: Dra. Verônica de 
Almeida Carvalho, Recorrido(s): KATIA CRISTINA DOS SANTOS SANTIAGO, Advogada: Dra. 
Elivane Pereira Lourenço da Silva Berredo, Recorrido(s): BSI DO BRASIL LTDA. (EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. João Paulo Gonçalves da Silva, Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, 
conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para reformar o acórdão regional e afastar a responsabilidade subsidiária atribuída à 
segunda reclamada, Caixa Econômica Federal - CEF, excluindo-a do polo passivo da presente 
demanda. Processo: RR - 135600-25.2008.5.04.0018 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria 
da Costa, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): MARLI VARGAS MACHADO, Advogado: Dr. Tatiane Deiques Côco, Recorrido(s): 
UNIÃO DE SERVIÇOS LTDA. - UNISERV, Advogada: Dra. Eurídice de Moraes Chagas Ayres, 
Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do 
CPC/2015, conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional e afastar a responsabilidade subsidiária 
atribuída à segunda reclamada, União (PGU), excluindo-a do polo passivo da presente demanda. 
Processo: Ag-AIRR - 136140-50.2007.5.01.0064 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da 
Costa, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Christina Aires Corrêa 
Lima, Procurador: Dr. Thiago Cardoso Araújo, Agravado(s): VALDINÉA ALVES DE ARGOLO 
DOMINGUES, Advogado: Dr. Hamilcar de Campos Filho, Agravado(s): MOSCA GRUPO 
NACIONAL DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma 
dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015: a) conhecer do agravo e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar o prosseguimento do exame do agravo de instrumento em recurso de 
revista; b) conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o 
recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 139500-67.2009.5.04.0022 da 4a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIO-
EDUCATIVO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Juliana Riegel Bertolucci, Procurador: 
Dr. Gustavo Petry, Agravado(s): SÍLVIO LEMOS DOS SANTOS, Advogado: Dr. Régis Bosquerolli 
Prestes, Agravado(s): VIGILÂNCIA ASGARRAS S/S LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo 
de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. 
Processo: AIRR - 141440-55.2004.5.04.0018 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da 
Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): EDUARDO UBIRAJARA SIMÕES MARTINS, Advogado: Dr. Pedro Luiz Fagundes 
Ruas, Agravado(s): JASET - JATO D'ÁGUA SERVIÇOS EMPRESARIAIS E TEMPORÁRIOS 
LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, 
II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. Processo: RR - 141700-35.2005.5.07.0012 da 7a. 
Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): ESTADO DO CEARÁ, 
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Procuradora: Dra. Roberta Aline Ferreira de Lima, Recorrido(s): VLÁDIA MARIA COSTA SILVA, 
Advogado: Dr. Carlos Antônio Chagas, Recorrido(s): NACIONAL EMPREENDIMENTOS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional e afastar a 
responsabilidade subsidiária atribuída ao segundo reclamado, Estado do Ceará, excluindo-o do polo 
passivo da presente demanda. Processo: AIRR - 143200-70.2007.5.15.0004 da 15a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia 
Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): PAULO RICARDO PASSOS DO CARMO, Advogado: Dr. 
Gustavo Lorencete de Oliveira, Agravado(s): SETOR MÃO-DE-OBRA EFETIVA LTDA., Decisão: 
por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 144800-81.2008.5.09.0094 da 9a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Agravado(s): LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Advogada: 
Dra. Rosilene Gonçalves Monteiro, Agravado(s): JENI TEIXEIRA MEDEIROS, Advogado: Dr. 
Laércio Antônio Vicari, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, 
caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 145700-03.2007.5.01.0036 da 
1a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): ELAINE SILVA DE BARROS, Advogada: Dra. 
Marcilene Margarete Cavalcante Marques, Agravado(s): RUFOLO EMPRESA DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS E CONSTRUÇÕES LTDA., Advogado: Dr. Edison Andrade Barros Filho, Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 147470-45.2005.5.01.0054, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Roberto 
Sardinha Júnior, Agravado(s): FREE PORT VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL 
LTDA., Agravado(s): MAURÍCIO BARROS NUNES, Advogado: Dr. Rubens Victor Manéa, 
Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do 
CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o 
recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 147940-55.2006.5.15.0053 da 15a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia 
Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): JOSEFA GARCIA E OUTROS, Advogado: Dr. Gláucio 
Alvarenga de Oliveira, Agravado(s): SERVICE CENTER ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS S/C 
LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, 
II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 148140-62.2006.5.15.0053 da 
15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): SERVICE CENTER ADMINISTRAÇÃO DE 
SERVIÇOS S/C LTDA., Agravado(s): GEANE ALVES DE LIMA SANTOS, Advogado: Dr. 
Gláucio Alvarenga Oliveira Júnior, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos 
arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
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provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 148740-
55.2007.5.09.0008 da 9a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ - UTFPR, Procuradora: Dra. Luciana 
Hoff, Agravado(s): MARIA APARECIDA DE CARVALHO VIEIRA, Advogado: Dr. Álvaro Eiji 
Nakashima, Agravado(s): EMBRASUL ORGANIZAÇÃO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO S/C 
LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, 
II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 25/03/2020. Processo: AIRR - 149200-91.2009.5.04.0402 da 
4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): FABIANA DA SILVA, Advogado: Dr. 
Hermógenes Secchi, Agravado(s): CLEAN SISTEM ASSESSORIA EMPRESARIAL E MÃO DE 
OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter o acórdão que negou provimento ao agravo de 
instrumento interposto pela segunda reclamada, União, sem exercer o juízo de retratação a que alude 
o art. 1.040, II, do CPC/2015, e determinar a devolução dos autos à Vice-Presidência deste Tribunal 
Superior do Trabalho. Processo: AIRR - 149400-80.2009.5.09.0072 da 9a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Indalécio Gomes Neto, Agravado(s): 
LEONARDO TAVARES DE LIMA, Advogado: Dr. Aramis de Souza Silveira, Advogado: Dr. 
Márcia Sandra Tumelero, Agravado(s): TELENGE - TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA 
LTDA., Advogada: Dra. Nilce Regina Tomazeto Vieira, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo de instrumento e dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. 
Processo: AIRR - 149600-03.2008.5.16.0016 da 16a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da 
Costa, Agravante(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogada: Dra. Verônica de 
Almeida Carvalho, Agravante(s): PROVIDER SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA., Advogado: 
Dr. Frederico da Costa Pinto Corrêa, Agravado(s): JOSELMA PAIXÃO CANTANHÊDE, 
Advogado: Dr. Elson Januário Fagundes, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma 
dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015: a) conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de 
Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020; e b) sobrestar o julgamento 
do agravo de instrumento em recurso de revista adesivo, interposto pela primeira reclamada. 
Processo: AIRR - 149900-77.2008.5.06.0004 da 6a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da 
Costa, Agravante(s): ESTADO DE PERNAMBUCO, Procurador: Dr. Jorge Luiz Nogueira de Abreu, 
Agravado(s): JOSÉ EDSON FARIAS, Advogado: Dr. Carlos Murilo Novaes, Agravado(s): 
CENTRAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA. - CDP, Advogado: Dr. Alessandra de 
Souza Costa, Decisão: por unanimidade, manter o acórdão que negou provimento ao agravo de 
instrumento interposto pelo segundo reclamado, Estado de Pernambuco, sem exercer o juízo de 
retratação a que alude o art. 1.040, II, do CPC/2015, e determinar a devolução dos autos à Vice-
Presidência deste Tribunal Superior do Trabalho. Processo: AIRR - 153200-31.2009.5.02.0034 da 
2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Hélio Renaldo de Oliveira, Advogado: Dr. 
Maury Izidoro, Agravado(s): IVANEIS FERREIRA REIS, Advogado: Dr. Luiz Gonzaga da Silva 
Júnior, Agravado(s): MONTREAL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Miguel 
Dario de Oliveira Reis, Decisão: por unanimidade, manter o acórdão que negou provimento ao 
agravo de instrumento interposto pela segunda reclamada, sem exercer o juízo de retratação a que 
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alude o art. 1.040, II, do CPC/2015, e determinar a devolução dos autos à Vice-Presidência deste 
Tribunal Superior do Trabalho. Processo: RR - 155940-56.2008.5.03.0005 da 3a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): HOSPITAL MUNICIPAL ODILON BEHRENS, 
Advogado: Dr. Gabriela Fontes de Pádua, Recorrido(s): OTACÍLIO VERDIANO DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Joaquim Martins Pinheiro Filho, Recorrido(s): CONCRETA SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Dra. Margareth Campos, Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do recurso de revista 
por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o 
acórdão regional e afastar a responsabilidade subsidiária atribuída ao segundo reclamado, Hospital 
Municipal Odilon Behrens, excluindo-o do polo passivo da presente demanda. Processo: AIRR - 
158800-09.2009.5.04.0121 da 4a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): REJANE MAISA 
PEIXOTO FARIA, Advogado: Dr. Cláudia Socoowski de Anello e Silva, Advogado: Dr. Antônio 
Paulo Cunha e Silva, Agravado(s): CBS LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: por 
unanimidade, manter o acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento interposto pela 
segunda reclamada, União, sem exercer o juízo de retratação a que alude o art. 1.040, II, do 
CPC/2015, e determinar a devolução dos autos à Vice-Presidência deste Tribunal Superior do 
Trabalho. Processo: AIRR - 164000-86.2007.5.01.0044 da 1a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO, Procurador: 
Dr. Gerardo Wilames Fonseca e Silva, Procurador: Dr. Leonardo de Mello Caffaro, Agravado(s): 
CARLOS ESTEVÃO DE OLIVEIRA BARROS, Advogada: Dra. Juliana Bracks Duarte, 
Agravado(s): COOPERATIVA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EMPRESARIAIS, 
Advogado: Dr. Carlos Ramiro de Castro Loureiro, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, 
na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso 
de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 25/03/2020. Processo: RR - 164900-
86.2005.5.15.0129 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): 
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., Advogado: Dr. Luiz Fernando do Vale de A. Guilherme, 
Recorrido(s): SÓLLITTA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., Advogado: Dr. Eugenio 
Carlos da Silva Santos, Recorrido(s): EXPEDITO DA SILVA MATOS, Advogada: Dra. Márcia 
Cordeiro Rodrigues Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do 
art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional e 
afastar a responsabilidade subsidiária atribuída à segunda reclamada, Petrobras Distribuidora S.A., 
excluindo-a do polo passivo da presente demanda. Processo: AIRR - 165040-38.2007.5.02.0089 da 
2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): SÃO PAULO TRANSPORTE 
S.A. - SPTRANS, Advogada: Dra. Olga Mari De Marco, Advogado: Dr. Alberto Brandão Henriques 
Maimoni, Agravado(s): MIGUEL MANOEL DO NASCIMENTO, Advogada: Dra. Maria Lúcia 
Cintra, Agravado(s): EMPRESA DE SEGURANÇA DE ESTABELECIMENTOS DE CRÉDITO 
DE ITATIAIA LTDA., Agravado(s): RONDA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., 
Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Débora Ferraro Oliveira, Agravado(s): 
BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Tatiane Mendes, Agravado(s): SOCICAM 
ADMINISTRAÇÃO, PROJETOS E REPRESENTAÇÕES LTDA., Advogado: Dr. Sandro Tavares 
de Vasconcelos, Agravado(s): MASSA FALIDA de F. MOREIRA EMPRESA DE SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA. , Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, 
caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, para, destrancado o 
recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 166640-88.2009.5.16.0007 da 16a. Região, 
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Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MARANHÃO - IFMA, Procurador: Dr. Gerardo Wilames Fonseca 
e Silva, Procuradora: Dra. Marineth Oliveira Melo, Agravado(s): GEILSON SOUSA DA SILVA, 
Advogado: Dr. Flávia Ribeiro Brito, Agravado(s): LGO - SERVIÇOS TÉCNICOS E 
INSTALAÇÕES LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 
1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 25/03/2020. Processo: AIRR - 166900-
90.2010.5.21.0008 da 21a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Dr. Geórgia Araújo Menezes de Souza de Oliveira, Agravado(s): RONNIMAR 
DE PAIVA PAULA, Advogado: Dr. Augusto Cézar Bessa de Andrade, Agravado(s): HSBC BANK 
BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO, Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Advogada: Dra. 
Cristiana Rodrigues Gontijo, Advogado: Dr. Yanne Kamila Meira, Agravado(s): SENA 
TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, 
Decisão: por unanimidade, manter o acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento 
interposto pela segunda reclamada, União (PGU), sem exercer o juízo de retratação a que alude o art. 
1.040, II, do CPC, e determinar a devolução dos autos à Vice-Presidência deste Tribunal Superior do 
Trabalho. Processo: RR - 168000-20.2009.5.21.0007 da 21a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria 
da Costa, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procuradora: Dra. Lúcia de 
Fátima Dias Fagundes Cocentino, Procurador: Dr. Marconi Medeiros Marques de Oliveira, 
Recorrido(s): A&G LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Recorrido(s): RAFAEL 
GONÇALVES DA SILVA SANTOS, Advogado: Dr. Ygor Medeiros Brandão de Araújo, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, 
no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional e afastar a responsabilidade 
subsidiária atribuída ao segundo reclamado, Estado do Rio Grande do Norte, excluindo-o do polo 
passivo da presente demanda. Processo: AIRR - 168600-31.2007.5.02.0301 da 2a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA, Advogado: 
Dr. Nazário Cleodon de Medeiros, Advogado: Dr. Sílvio Benedito Cardoso, Agravado(s): JOÃO 
BATISTA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Mário Antônio de Souza, Agravado(s): CONVIDA 
ALIMENTAÇÃO S.A., Advogada: Dra. Gisela da Silva Freire, Decisão: por unanimidade, manter o 
acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento interposto pela Fundação Centro de 
Atendimento Socioeducativo ao Adolescente - Fundação Casa, sem exercer o juízo de retratação a 
que alude o art. 1.040, II, do CPC/2015, e determinar a devolução dos autos à Vice-Presidência deste 
Tribunal Superior do Trabalho. Retifique-se a autuação para constar a devida grafia no nome da parte 
agravante SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE- FUNDAÇÃO CASA. Processo: AIRR - 
170540-41.2009.5.21.0007 da 21a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Dr. Francisco Wilkie Rebouças C. Júnior, 
Procurador: Dr. Marconi Medeiros Marques de Oliveira, Agravado(s): EWERTON VOBSON 
SALES DE MORAIS E OUTROS, Advogado: Dr. Vicente Bruno de Oliveira Monteiro, 
Agravado(s): A&G LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Advogado: Dr. João Victor de 
Hollanda Diógenes, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, 
caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 172200-11.2011.5.21.0004 da 
21a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE 
DO NORTE, Procurador: Dr. Antenor Roberto Soares de Medeiros, Agravado(s): ANTONIA DE 
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PAIVA MARTINS, Advogado: Dr. José Luiz Vítor Neto, Agravado(s): MOVIMENTO DE 
INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na 
forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso 
de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 
173140-35.2004.5.02.0461 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): MARIA 
MADALENA TENCHINI CREMONE, Advogado: Dr. Renata de Oliveira Gruninger, Agravado(s): 
KUTTNER SERVIÇOS TERCEIRIZADOS S/C LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. 
Processo: Ag-AIRR - 175040-02.2008.5.21.0003 da 21a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da 
Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): BIANCARD DA SILVA DE MOURA, Advogado: Dr. Augusto Cézar Bessa de 
Andrade, Agravado(s): RENOVAR ENGENHARIA LTDA, Advogado: Dr. Adriano Rufino Sousa 
da Silva, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, 
II, do CPC/2015: a) conhecer do agravo e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o 
prosseguimento do exame do agravo de instrumento em recurso de revista; b) conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. 
Processo: RR - 177100-05.2009.5.21.0005 da 21a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Dr. Cássio Carvalho Correia 
de Andrade, Recorrido(s): A&G LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Recorrido(s): 
ALDENIRA PINHEIRO DA CRUZ, Advogado: Dr. Autran Ricardo de Nascimento Gomes, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional e afastar a 
responsabilidade subsidiária atribuída ao segundo reclamado, Estado do Rio Grande do Norte, 
excluindo-o do polo passivo da presente demanda. Processo: AIRR - 182000-29.2008.5.02.0382 da 
2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): DANIEL D AVILA PEREIRA DE SOUZA E 
OUTROS, Advogado: Dr. Paula Castro Collesi, Agravado(s): SAIT LIMPEZA E INFRA-
ESTRUTURA LTDA., Advogado: Dr. José Fernando Gobbi Finzzeto, Decisão: por unanimidade, em 
juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. 
Processo: AIRR - 184740-73.2008.5.02.0312 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da 
Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): ANDERSON CASSEANO DE MEDEIROS, Advogado: Dr. Jorge Antônio Souza 
Júnior, Agravado(s): ULTRA GERENCIAMENTO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 191900-36.2007.5.02.0361 da 2a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): VIAÇÃO BARÃO DE MAUÁ LTDA. E OUTRAS, 
Advogado: Dr. Miriam Aparecida Nascimento Costa, Agravado(s): ISRAEL BENEDITO DOS 
SANTOS, Advogada: Dra. Neide Sônia de Farias Martins, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
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agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 195100-
80.2002.5.02.0311 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): BANCO 
SANTANDER BANESPA S.A., Advogada: Dra. Maria Aparecida Alves, Advogado: Dr. Arnor 
Serafim Júnior, Agravado(s): JOÃO BAPTISTA DA SILVA, Advogado: Dr. Antônio Lopes Campos 
Fernandes, Advogado: Dr. Ivo Lopes Campos Fernandes, Agravado(s): BANESPA S. A. - 
CORRETORA DE CÂMBIO E TÍTULOS, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e negar-lhe provimento. Processo: RR - 202400-16.2001.5.19.0001 da 19a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): ESTADO DE ALAGOAS, Procurador: Dr. 
Fernando José Ramos Macias, Procurador: Dr. Marcos V. Savall, Recorrido(s): ADELMO 
ZEFERINO DE SOUZA JÚNIOR, Advogado: Dr. Roberto Brito Filho, Recorrido(s): COMPANHIA 
ALAGOANA DE RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIAIS - CARHP, Advogada: Dra. Maria 
de Fátima da Silva Amorim, Recorrido(s): UNIÃO (PGF), Procuradora: Dra. Luciana Hoff, Decisão: 
por unanimidade, manter o acórdão que não conheceu do recurso de revista interposto pelo segundo 
executado, Estado de Alagoas, sem exercer o juízo de retratação a que alude o art. 1.040, II, do 
CPC/2015, e determinar a devolução dos autos à Vice-Presidência deste Tribunal Superior do 
Trabalho. Processo: AIRR - 203200-41.2007.5.15.0067 da 15a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): ALÉCIO MARQUES MENDONÇA, Advogado: Dr. Ricardo Vasconcelos, 
Agravado(s): ALBATROZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Dra. Sandra Ester 
Areia, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, 
do CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado 
o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na 
sessão ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 218500-14.2002.5.02.0024 da 2a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): ALEXSSANDER CARVALHO DA SILVA, 
Advogado: Dr. Leandro Meloni, Agravado(s): ELETROPAULO METROPOLITANA 
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A., Advogado: Dr. Marcelo Oliveira Rocha, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Retifique-se a 
autuação para constar a devida grafia no nome da parte agravada ELETROPAULO 
METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A. Processo: AIRR - 229500-
96.2003.5.02.0049 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): ALLER 
PARTICIPAÇÕES S.A., Advogada: Dra. Nathália Batista Alves, Agravado(s): ÁUREA 
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A. E OUTRAS, Advogada: Dra. Sissiana Rolim 
Caracante, Agravado(s): RONALDO JOSÉ BEZERRA, Advogado: Dr. Vilson Antônio da Silva, 
Agravado(s): TRANSPORTES URBANOS NOVA PAULISTA LTDA., Advogada: Dra. Sônia 
Maria Ribeiro, Agravado(s): LUIZ CLÁUDIO SOARES FERREIRA, Advogado: Dr. Rafael Fiali 
Siqueira, Agravado(s): GOL LINHAS AÉREAS S.A. E OUTRO, Advogada: Dra. Valéria Mitsuko 
Yshioka, Agravado(s): CONSTANTE ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A. E OUTRAS, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Processo: AIRR - 237840-62.2007.5.02.0025 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da 
Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): ALCIONE DA SILVA, Advogado: Dr. Luiz Fernando Nicolelis, Agravado(s): 
NEATNESS - LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA. E OUTROS, Decisão: por unanimidade, em 
juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. 
Processo: AIRR - 267800-42.2004.5.02.0066 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da 
Costa, Agravante(s): TUMPEX - EMPRESA AMAZONENSE DE COLETA DE LIXO LTDA., 
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Advogado: Dr. Anderson Vicentini Souza, Advogado: Dr. Mauricio de Figueiredo Correa da Veiga, 
Agravado(s): RAIMUNDO NONATO MONTEIRO BASTOS, Advogado: Dr. Alexandre Santos 
Bonilha, Agravado(s): AUTO VIAÇÃO PARELHEIROS LTDA., Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 283700-41.2008.5.09.0095 da 9a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Agravado(s): MARCELO MARTINS DE ARAÚJO., Advogado: Dr. Vilmar 
Cavalcante de Oliveira, Agravado(s): VIGILÂNCIA PEDROZO LTDA. (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL), Advogada: Dra. Bianca Galant Borges, Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. 
Processo: AIRR - 284300-53.2010.5.03.0000 da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da 
Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): MARIA FRANCISCA NETO, Advogado: Dr. Aristides Gomes Ribeiro, Agravado(s): 
TECHNO SERVICE CESSÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. 
Processo: AIRR - 309600-17.2010.5.03.0000 da 3a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da 
Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): CÉLIO ALVES DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Everton Ricardo da Silva, 
Agravado(s): CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do 
CPC/2015, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o 
recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/03/2020. Processo: RR - 457900-10.2009.5.12.0030 da 12a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Recorrido(s): IVANIR ALVES FORTES, Advogado: Dr. George Lucas Rangel, 
Recorrido(s): MÚLTIPLA TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento 
para reformar o acórdão regional e afastar a responsabilidade subsidiária atribuída à segunda 
reclamada, União (PGU), excluindo-a do polo passivo da presente demanda. Processo: AIRR - 
728700-29.2007.5.12.0037 da 12a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
PRISCILA THAIZANE FERREIRA ROCHA, Advogado: Dr. Jorge Nestor Margarida, Agravado(s): 
FABIANA FERNANDES, Advogada: Dra. Rossela Eliza Ceni, Advogada: Dra. Elle Cristina 
Wessheimer, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: AIRR - 1000005-42.2016.5.02.0461 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): INDÚSTRIAS ARTEB S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogado: Dr. Alberto Mingardi Filho, Agravado(s): MAURÍCIO GALDINO PEREIRA DA 
SILVA, Advogado: Dr. Francisco Neuton Gomes de Almeida, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 1000021-
05.2019.5.02.0521 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): DANIELE 
CRISTINE MARCELO DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Mariju Ramos Maciel, Recorrido(s): 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS, Procurador: Dr. Daniel Gorges, Recorrido(s): NILO 
BORGONOVO, Advogada: Dra. Karina Borgonovo da Costa, Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO RIO 
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DO SUL VOLEI, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Retifique-se a 
autuação para que conste a correta grafia do nome da parte recorrida FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
DESPORTOS. Processo: RR - 1000041-82.2017.5.02.0030 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Recorrente(s): MARIA TERESINHA DE JESUS MAZZA, Advogado: Dr. Carolina 
Vasconcellos de Freitas Varela, Recorrido(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Felipe 
Gonçalves Fernandes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: 
AIRR - 1000063-85.2018.5.02.0037 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): VAGNER NUNES BARBOSA, Advogada: Dra. Ana Paula Smidt Lima, Advogado: 
Dr. Antônio Custódio Lima, Agravado(s): GR SERVIÇOS E ALIMENTAÇÃO LTDA., Advogado: 
Dr. Roberto Trigueiro Fontes, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1000102-35.2018.5.02.0473 da 2a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO SUL, 
Procurador: Dr. Marcelo Alvares Ribeiro, Agravado(s): EDUARDO BRANCALION 
SALVAGNINI, Advogado: Dr. Horacio Raineri Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1000109-
39.2018.5.02.0372 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): CIMENTO 
TUPI S.A. E OUTRA, Advogado: Dr. Orlando Almeida Morgado Júnior, Advogada: Dra. Ana 
Gabriela Burlamaqui, Agravado(s): MAURÍCIO DONIZETI DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. 
Marcelo Giordani Marins, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Retifique-se a autuação para fazer constar a correta grafia dos nomes 
das partes agravante, CIMENTO TUPI S.A. E OUTRA, e agravada, MAURÍCIO DONIZETI DE 
OLIVEIRA. Processo: AIRR - 1000122-93.2016.5.02.0441 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): DENIEL ALBERTO BATISTA PALMIERI, Advogada: Dra. Adriana 
Rodrigues Faria, Agravado(s): MARIMEX DESPACHOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA., 
Advogado: Dr. José Fabiano de Queiroz Wagner, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1000131-42.2014.5.02.0468 da 
2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, Advogado: Dr. Rosalvo Pereira de Souza, Advogada: Dra. Maria Tereza Santos da 
Cunha, Advogado: Dr. José Bautista Dorado Conchado, Agravado(s): CHRISTIANE SANCHES 
BUENO FERREIRA, Advogado: Dr. Gelson Ferrareze, Advogada: Dra. Luciane Adam de Oliveira, 
Decisão: por unanimidade: a) conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; 
e b) julgar prejudicado o exame do recurso de revista adesivo interposto pela reclamante, consoante o 
artigo 997, § 2°, III, do CPC/2015. Processo: AIRR - 1000298-82.2018.5.02.0027 da 2a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): JÂNIO JOSÉ DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. 
Thiago Leal, Agravado(s): GOCIL SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Dr. Raquel Nassif 
Machado Paneque, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Na oportunidade, retifique-se a autuação para que dela conste a grafia correta 
do nome do reclamante, "Jânio José de Oliveira". Processo: AIRR - 1000351-10.2016.5.02.0714 da 
2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): TAM LINHAS AÉREAS S/A, 
Advogado: Dr. Luiz Antônio dos Santos Júnior, Agravado(s): THALITA SANTINI PASSOS, 
Advogado: Dr. Alan Apolidorio, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1000410-30.2018.5.02.0713 da 2a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS 
S.A., Advogada: Dra. Cláudia Al-Alam Elias Fernandes, Agravado(s): LUÍS CARLOS ROCHA 
MUNIZ, Advogado: Dr. Douglas Sanches Ceola, Advogado: Dr. Cláudio José Sanches de Godoi, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e negar-lhe provimento. Processo: 
AIRR - 1000442-90.2017.5.02.0221 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
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Agravante(s): EUNICE MARIA DE SOUZA, Advogado: Dr. Nilo da Cunha Jamardo Beiro, 
Advogado: Dr. Thiago Sabbag Mendes, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. 
Pricila Sabag Nicodemo, Advogada: Dra. Danille de Magalhães Souza Santos, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: 
AIRR - 1000605-38.2017.5.02.0070 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): ATENTO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Ivan Carlos de Almeida, Agravado(s): 
ELIETE DOS SANTOS, Advogado: Dr. Caio Alberto Spósito, Agravado(s): BANCO BRADESCO 
S.A., Advogado: Dr. Jorge Donizeti Sanchez, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1000630-21.2017.5.02.0080 da 
2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): BANCO ORIGINAL S.A., 
Advogado: Dr. Ricardo André Zambo, Agravado(s): MARCEL RODRIGUES SILVA DE SOUZA, 
Advogado: Dr. David Lean de Souza, Advogado: Dr. Marco Aurélio Nakano, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: 
AIRR - 1000714-44.2018.5.02.0320 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): FRANCISCO ALVES DO PRADO, Advogado: Dr. Adriano Alves Guimarães, 
Agravado(s): ZOPONE-ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA., Advogado: Dr. Gustavo Tanaca, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Processo: AIRR - 1000727-75.2016.5.02.0720 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da 
Costa, Agravante(s): MÁRCIA CARMELA FRANCOIS, Advogado: Dr. Dejair Passerine da Silva, 
Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Daniel Sposito Pastore, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: 
AIRR - 1000767-72.2018.5.02.0078 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Agravante(s): MARIA ANGELA SILVA ROCHA, Advogada: Dra. Eliane Lopes Sayeg, 
Agravado(s): COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO, Advogado: Dr. Marcelo Franco 
Leite, Advogada: Dra. Sandra Barbosa Wada, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1000855-21.2018.5.02.0431 da 
2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO SANTO ANDRÉ - 
FSA, Advogada: Dra. Taísa Cavalcante Sawada, Agravado(s): EDSON BENEDICTO RAMOS 
FERIS, Advogada: Dra. Martha Ochsenhofer, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1001007-66.2018.5.02.0044 da 
2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): BAYER S.A., Advogado: Dr. 
Danilo Pieri Pereira, Agravado(s): CLEONES CARNEIRO LEMOS, Advogado: Dr. Wagner 
Ferreira da Silva, Agravado(s): GENTLEMAN SEGURANÇA EIRELI, Advogado: Dr. Edivani 
Duarte Venturole, Agravado(s): POLAR TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA., Advogado: Dr. 
Jeomar Amauri Tassi Júnior, Advogada: Dra. Celia Fernanda Correa, Advogada: Dra. Cátia Machado 
Maris, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: AIRR - 1001154-46.2017.5.02.0491 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante (s) e Agravado (s): OXITENO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO, 
Advogado: Dr. Marco Antônio Loduca Scalamandre, Agravante (s) e Agravado (s): SUZANO 
PAPEL E CELULOSE S.A., Advogado: Dr. Leonardo Santini Echenique, Agravado(s): OTÁVIO 
CUSTÓDIO DA SILVA, Advogado: Dr. Valter Leme Mariano Filho, Agravado(s): CLARIANT 
S.A, Advogado: Dr. Alexandre Camargo Malachias, Decisão: por unanimidade: a) conhecer do 
agravo de instrumento interposto pela 4ª reclamada (Suzano Papel e Celulose S.A.) e, no mérito, 
negar-lhe provimento; b) conhecer do agravo de instrumento interposto pela 3ª reclamada (Oxiteno 
S.A. Indústria e Comércio) e dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. 
Processo: RR - 1001268-14.2017.5.02.0255 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
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Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. João Gilberto 
Silveira Barbosa, Recorrido(s): JOELMERSON GONÇALVES DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. 
Raquel Cotrim Sbravatti, Recorrido(s): ENGEDEL - ELETROTÉCNICA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Retifique-se a autuação para fazer a correta grafia 
do nome da parte recorrida JOELMERSON GONÇALVES DE OLIVEIRA. Processo: AIRR - 
1001351-29.2017.5.02.0320 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
GPMRV SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI, Advogado: Dr. Júlio César Conrado, 
Agravado(s): SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO, Advogado: Dr. Oulfides Anselmo 
da Silva, Agravado(s): REINALDO JORGE DA SILVA, Advogado: Dr. Alexandre de Oliveira, 
Agravado(s): FORINTEC SEGURANÇA - EIRELI, Agravado(s): NASCER & NASCER 
COMÉRCIO DE MATERIAIS DE SEGURANÇA, SERVIÇOS DE PORTARIA E LIMPEZA 
LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e negar-lhe provimento. 
Processo: AIRR - 1001405-36.2018.5.02.0004 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da 
Costa, Agravante(s): ALMA VIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMÁTICA LTDA., 
Advogado: Dr. Leonardo Martins Carneiro, Advogada: Dra. Danielli Fontana Carneiro, Agravado(s): 
JESSICA LEMOS DOS SANTOS, Advogado: Dr. Leandro Martins, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1001465-
25.2017.5.02.0204 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): PALOMA 
FERREIRA SILVA, Advogada: Dra. Evelise Barbosa Peucci Alves, Agravado(s): SERIGATTO 
REPRESENTAÇÕES LTDA., Advogado: Dr. Marcos Eduardo Girardi, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento do reclamante e, no mérito, negar-lhe provimento. Retifique-se a 
autuação para constar a devida grafia no nome da parte agravada, SERIGATTO 
REPRESENTAÇÕES LTDA. Processo: AIRR - 1001567-92.2016.5.02.0362 da 2a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): TRANSPORTADORA FLOTILHA LTDA. E 
OUTRA, Advogado: Dr. Cassiano Silva D'Angelo Braz, Agravado(s): HELIO FERREIRA BRITO, 
Advogado: Dr. Luiz Antônio Balbo Pereira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1001598-96.2016.5.02.0044 da 
2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s) e Agravado(s): CONSTRUTORA 
OAS S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, Advogado: Dr. Fernando de Almeida Prado Sampaio, 
Agravante(s) e Agravado(s): JUVENAL RAMOS DOS REIS FILHO, Advogado: Dr. Alexandre 
Carlos Giancoli Filho, Decisão: por unanimidade, a) conhecer do agravo de instrumento do 
reclamante e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020; 
b) sobrestar o julgamento do agravo de instrumento da reclamada. Processo: AIRR - 1001671-
82.2016.5.02.0007 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): 
MARCELINO DE ARAÚJO FERNANDES, Advogado: Dr. Régis Eleno Fontana, Agravado(s): 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogado: Dr. Sérgio Soares Barbosa, Advogada: Dra. Marisa 
Alves Dias Menezes, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1001697-17.2017.5.02.0049 da 2a. Região, Relatora: 
Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): TRÊS EDITORIAL LTDA., Advogada: Dra. Graciela 
Rodrigues Pereira, Agravado(s): VICTOR SALERNO FORJAZ, Advogado: Dr. Giuliano Buratti, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Processo: AIRR - 1001745-49.2017.5.02.0445 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da 
Costa, Agravante(s): COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CODESP, 
Advogado: Dr. Aldo dos Santos Ribeiro Cunha, Agravado(s): ERNANE MARIANO DE 
OLIVEIRA, Advogado: Dr. Paulo Eduardo Lyra Martins Pereira, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 1001769-
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78.2015.5.02.0241 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Recorrente(s): SANDRO 
DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. Ricardo Aurélio de Moraes Salgado Júnior, Recorrido(s): FM 
RODRIGUES & CIA. LTDA., Advogado: Dr. Valmir de Sousa Vidal, Recorrido(s): 
ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A., Advogado: Dr. 
Horácio Perdiz Pinheiro Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
violação do art. 7º, XXIX, da CF, e, no mérito, dar-lhe provimento para reestabelecer a sentença no 
tocante à prescrição da pretensão à indenização por danos morais e materiais decorrentes de acidente 
de trabalho, e determinar o retorno dos autos ao Tribunal de Origem para que julgue os recursos 
ordinários como entender de direito. Processo: AIRR - 1001857-96.2016.5.02.0010 da 2a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): ALLINE GOMES MARQUES, Advogado: 
Dr. Elaine Cristina Alves Ferreira, Advogado: Dr. Leandro Bernardino Sequeira, Agravado(s): 
ESHO - EMPRESA DE SERVIÇOS HOSPITALARES S.A., Advogado: Dr. Evandro Fernandes 
Munhoz, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e negar-lhe provimento. 
Processo: AIRR - 1001935-95.2017.5.02.0385 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da 
Costa, Agravante(s): VALDIRENE BUZO SILVA, Advogado: Dr. Aparecido Fabreti, Agravado(s): 
BANCO BRADESCO S.A., Advogada: Dra. Maria Aparecida Pellegrina, Advogado: Dr. Fábio 
Cabral Silva de Oliveira Monteiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1001938-50.2017.5.02.0385 da 2a. Região, 
Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): JOÃO BATISTA GROPPO JÚNIOR, 
Advogado: Dr. Alexandre Rogério Amaral, Agravado(s): HELENO & FONSECA 
CONSTRUTÉCNICA S.A., Advogado: Dr. Euclydes José Marchi Mendonça, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e negar-lhe provimento. Retifique-se a autuação 
para constar a correta grafia do nome do reclamante, ora agravante, JOÃO BATISTA GROPPO 
JÚNIOR. Processo: AIRR - 1001973-37.2017.5.02.0085 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora 
Maria da Costa, Agravante(s): PHINO & ALGUI MODAS LTDA - EPP, Advogada: Dra. Mariana 
Bernardi Alves Bezerra, Agravado(s): JESSICA DA SILVA FRANCO, Advogado: Dr. Kleber Couto 
de Lemos, Agravado(s): CJR CONFECÇÕES LTDA. - EPP, Advogado: Dr. Sérgio Luiz Avena, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Retifique-se a autuação para constar a correta grafia do nome da agravada CJR CONFECÇÕES 
LTDA. - EPP. Processo: AIRR - 1002352-58.2017.5.02.0511 da 2a. Região, Relatora: Ministra 
Dora Maria da Costa, Agravante(s): QUALIDOBRA SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA. - ME, 
Advogada: Dra. Izamara Alves Batista, Agravado(s): ELECSANDRO CARLOS DE ANDRADE, 
Advogado: Dr. Roberto Hiromi Sonoda, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Determina-se a retificação da autuação para constar 
a correta grafia do nome da agravante, QUALIDOBRA SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA. - ME. 
Processo: AIRR - 1002924-51.2016.5.02.0607 da 2a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da 
Costa, Agravante(s): FLEX CONTACT CENTER ATENDIMENTO A CLIENTES E 
TECNOLOGIA S.A., Advogado: Dr. Michel Olivier Giraudeau, Advogada: Dra. Carolina da Cunha 
Taveira, Agravado(s): JOYCE FERNANDES DE SOUSA, Advogado: Dr. Christian Regis da Cruz, 
Agravado(s): KROTON EDUCACIONAL S.A., Advogado: Dr. Marcos Caldas Martins Chagas, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Processo: AIRR - 1415700-15.2009.5.09.0010 da 9a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da 
Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Gisele Hatschbach Bittencourt, Agravado(s): 
DANIELA CRISTINA DE SOUZA PAZ, Advogado: Dr. José Pastore, Agravado(s): SET SUL 
SERVIÇOS ESPECIAIS E TEMPORÁRIOS LTDA., Decisão: por unanimidade, manter o acórdão 
que negou provimento ao agravo de instrumento interposto pela segunda reclamada, União, sem 
exercer o juízo de retratação a que alude o art. 1.040, II, do CPC/2015, e determinar a devolução dos 
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autos à Vice-Presidência deste Tribunal Superior do Trabalho. Processo: AIRR - 1667300-
73.2009.5.09.0016 da 9a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, Agravante(s): BANCO 
DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Rafael Sgamzerla Durand, Agravado(s): VALQUIRIA ALVES 
DOS SANTOS DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Mainar Rafael Viganó, Agravado(s): VIGILÂNCIA 
PEDROZO LTDA, Advogado: Dr. Leandro de Oliveira Michels, Decisão: por unanimidade, em 
juízo de retratação, na forma dos arts. 1.039, caput, e 1.040, II, do CPC/2015, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. 
Processo: RR - 2360140-59.2007.5.09.0651 da 9a. Região, Relatora: Ministra Dora Maria da Costa, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
SIMONE DE JESUS, Advogado: Dr. Álvaro Eiji Nakashima, Recorrido(s): CONSERLIMPE 
PRESTADORA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para 
reformar o acórdão regional e afastar a responsabilidade subsidiária atribuída à segunda reclamada, 
União (PGU), excluindo-a do polo passivo da presente demanda. Processo: RR - 7300-
89.2012.5.17.0132 da 17a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Marcos Dupin Coutinho, Recorrido(s): FABIOLA LOMAR DE 
OLIVEIRA, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Advogado: Dr. José Irineu de Oliveira, 
Recorrido(s): WORLD SERVICE TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, refutar a 
retratação (art. 1.030, II, do CPC), ratificando a decisão que não conheceu do recurso de revista. 
Observação: A Dra. Natália Agrello Castilheiro, patrona da parte FABIOLA LOMAR DE 
OLIVEIRA, esteve presente à sessão. Processo: Ag-AIRR - 8005-06.2016.5.10.0015 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): RODOLFO CANHEDO 
AZEVEDO, Advogada: Dra. Márcia de Jesus Casimiro, Advogado: Dr. Leandro Oliveira Gobbo, 
Advogado: Dr. Antônio Vale Leite, Agravado(s): IMOBILIÁRIA COLINA LTDA., Advogado: Dr. 
Walter José Faiad de Moura, Agravado(s): JOSIMAR RODRIGUES DE SÁ, Advogada: Dra. Márcia 
de Jesus Casimiro, Decisão: por ausência de quórum regimental, em razão do impedimento do Exmo. 
Ministro João Batista Brito Pereira, ADIAR o presente processo para a sessão do dia 11/03/2020. 
Processo: AIRR - 3134-77.2012.5.02.0052 da 2a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral 
Amaro, Agravante(s): EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - PRODAM/SP, Advogada: Dra. Adriana Pereira de Oliveira 
Taborda, Agravado(s): CARLOS EDUARDO GARDINI, Advogada: Dra. Kátia Masotti Almeida 
Silva, Agravado(s): GSV SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Renan Felipe 
Ribeiro, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC), dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de 
Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 1476-
42.2014.5.10.0111 da 10a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): 
DISTRITO FEDERAL, Procurador: Dr. Hugo Fidelis Batista, Agravado(s): RAIANE NERIS 
FRANÇA, Advogado: Dr. Paulo José Mendes dos Santos, Agravado(s): MASTER RESTAURANTE 
LTDA., Advogado: Dr. Carlos Roberto Lucas França, Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC/15, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 25/03/2020. Processo: AIRR - 584-11.2014.5.04.0141 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL, Procurador: Dr. Nei Gilvan Gatiboni, Agravado(s): FABIANE SONEMANN DE ABREU, 
Advogado: Dr. Raphael Agostini Silveira, Agravado(s): TERRA E MAR PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo  
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
SSeeccrreettaarriiaa  ddaa  88ªª  TTuurrmmaa  
  

 

 86 

CPC/15, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 25/03/2020. 
Processo: Ag-AIRR - 1264-10.2012.5.03.0071 da 3a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico 
Vitral Amaro, Agravante(s): INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - IEF, Procurador: Dr. 
Leonardo Canabrava Turra, Procurador: Dr. Breno Rabelo Lopes, Agravado(s): WELLINGTON 
SOUZA ARAÚJO, Advogado: Dr. Carla Cristina Alves Calandria, Agravado(s): MGS - MINAS 
GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S.A., Advogado: Dr. Aloísio de Oliveira Magalhães, 
Decisão: em juízo de retratação (artigo 1.030, II, do CPC), por unanimidade, dar provimento ao 
agravo a fim de prover o agravo de instrumento interposto pelo terceiro reclamado para, destrancado 
o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na 
sessão ordinária do dia 25/03/2020. Processo: AIRR - 1528-14.2010.5.24.0006 da 24a. Região, 
Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS, Procurador: Dr. Jocelyn Salomão, 
Procuradora: Dra. Mônica Henriques Costa Gouveia, Agravado(s): JOSÉ MILTON DA SILVA, 
Advogada: Dra. Tatiana Curvo de Araújo Rossatto, Agravado(s): EXCLUSIVA LIMPEZA 
COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA., Advogado: Dr. Élvio Gusson, Decisão: em juízo de 
retratação (artigo 1.030, II, do CPC), por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento 
interposto pela segunda reclamada para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como 
Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 25/03/2020. Processo: RR - 
1313-70.2011.5.10.0013 da 10a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): 
JOSÉ AQUILES EVERTON PEREIRA, Advogado: Dr. Davino Alves Cavalcante, Recorrido(s): 
WORK - SERVICES CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para eximir a segunda reclamada da responsabilidade subsidiária que lhe foi atribuída, 
julgando improcedente, em relação a ela, a pretensão deduzida em juízo. Processo: Ag-AIRR - 
93240-53.2007.5.10.0015 da 10a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Agravante(s): CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E 
TECNOLÓGICO - CNPQ, Procuradora: Dra. Ana Paula Evangelista de Araújo, Procurador: Dr. José 
Bonifácio da Silva Figueiredo, Agravado(s): GUILHERME DE CARVALHO VERAS, Advogada: 
Dra. Maria do Espírito Santo Bezerra de Souza, Agravado(s): POLLYSERVICE 
ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE LIMPEZA LTDA., Decisão: em 
juízo de retratação (artigo 1.030, II, do CPC), por unanimidade, dar provimento ao agravo a fim de 
prover o agravo de instrumento interposto pelo segundo reclamado para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 25/03/2020. Processo: AIRR - 10413-52.2013.5.01.0038 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: 
Dra. Tatiana Esteves Natal, Agravado(s): DANIELLE FAGUNDES JACOB, Advogada: Dra. 
Lidiane da Silva, Agravado(s): INFORNOVA AMBIENTAL LTDA. (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL), Decisão: em juízo de retratação (artigo 1.030, II, do CPC), por unanimidade, dar 
provimento ao agravo de instrumento interposto pelo segundo reclamado para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/03/2020. Processo: Ag-AIRR - 8140-78.2008.5.10.0021 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): SANDRA PEREIRA DE SOUSA, Advogado: Dr. 
Jomar Alves Moreno, Agravado(s): FUNDAÇÃO LINDOLFO COLLOR - FUNDALC, Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC/15, dar provimento ao 
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agravo da segunda reclamada a fim de prover o agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 864-37.2010.5.10.0017 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): INSTITUTO CHICO MENDES DE 
CONSERVACAO DA BIODIVERSIDADE, Procurador: Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, 
Agravado(s): CLAUDINETE APARECIDA GONÇALVES, Advogado: Dr. Eduardo Sardinha 
Cunha, Agravado(s): HIGITERC - HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Decisão: em 
juízo de retratação (artigo 1.030, II, do CPC), por unanimidade, dar provimento ao agravo de 
instrumento interposto pelo segundo reclamado para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 25/03/2020. 
Processo: RR - 747-63.2012.5.04.0851 da 4a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral 
Amaro, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Nei Gilvan Gatiboni, 
Recorrido(s): ANA MARIA FERNANDES MONTEIRO, Advogado: Dr. Jorge Augusto Ferreira 
Gisler, Recorrido(s): MASTER URUGUAIANA SERVIÇOS DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA., 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei n º 
8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para eximir o segundo reclamado da responsabilidade 
subsidiária que lhe foi imposta. Processo: RR - 289-87.2016.5.14.0411 da 14a. Região, Relator: 
Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Recorrente(s): ESTADO DO ACRE, Procurador: Dr. Daniel 
Gurgel Linard, Recorrido(s): ABRÃO DOS SANTOS GOMES, Recorrido(s): TEIXEIRA & 
AGUIAR LTDA. - EPP, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do segundo 
reclamado por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
eximir o ESTADO DO ACRE da responsabilidade subsidiária que lhe foi atribuída, julgando 
improcedente, em relação a ele, a pretensão deduzida em juízo. Processo: AIRR - 2538-
25.2010.5.02.0065 da 2a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Paulo Henrique Procópio 
Florêncio, Agravado(s): SILVIA DE OLIVEIRA BUENO, Advogado: Dr. Afonso Paciléo Neto, 
Agravado(s): CERPOLL SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE RISCO LTDA., Decisão: em juízo 
de retratação (art. 1.030, II, do CPC/15), por unanimidade, refutando a retratação, ratificar a decisão 
que negou provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1798-02.2012.5.15.0044 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ 
DO RIO PRETO, Procurador: Dr. Marco Antônio Miranda da Costa, Agravado(s): MARIA 
APARECIDA DOS SANTOS SOLLA, Advogado: Dr. Dalli Carnegie Borghetti, Agravado(s): D & 
L RECURSOS HUMANOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação (art. 1.030, II, 
do CPC), dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. 
Processo: AIRR - 605-24.2014.5.15.0159 da 15a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral 
Amaro, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Luciana Maria S. Duarte da Conceição, 
Agravado(s): RONILDO MENDES FILHO, Advogada: Dra. Fernanda de Oliveira Faria, 
Agravado(s): INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIENTÍFICA DE SÃO PAULO - IFSP 
(CENTRO DE TREINAMENTO EM GASTRONOMIA), Advogado: Dr. Augusto Massayuki 
Tsutiya, Agravado(s): CR5 BRASIL SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação (artigo 1.030, II, do CPC), dar provimento ao agravo de instrumento apenas quanto ao 
tema "responsabilidade subsidiária. Administração pública. Culpa presumida" para, destrancado o 
recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 25/03/2020. Processo: AIRR - 533-61.2014.5.09.0011 da 9a. Região, Relator: 
Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): BANCO CENTRAL DO BRASIL, Procurador: 
Dr. Fernanda Rosa de Oliveira Rodrigues, Procuradora: Dra. Carolina Blum, Agravado(s): 
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MARCELO DE MORAIS MARTINS, Advogado: Dr. Mainar Rafael Viganó, Agravado(s): EQUIP 
SEG INTELIGÊNCIA EM SEGURANÇA EIRELI, Advogado: Dr. Everson Nazario, Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC), dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 736-
50.2014.5.08.0011 da 8a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): 
CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, 
Agravado(s): RAIMUNDO BARBOSA DA SILVA, Advogado: Dr. Ricardo Bonasser de Sá, 
Agravado(s): CRED NEW RECUPERAÇÃO DE ATIVOS E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. 
Igor Xavier do Nascimento, Decisão: em juízo de retratação (artigo 1.030, II, do NCPC) por 
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento da segunda reclamada para, destrancado o 
recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 1849-41.2016.5.20.0009 da 20a. Região, Relator: 
Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): ERISNALDO DOS 
SANTOS E OUTROS, Advogado: Dr. Sérgio Teles Matos, Advogada: Dra. Gabriella Santana de 
Menezes, Agravado(s): CEMON SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA., Advogado: Dr. Manoel 
Joaquim Pinto Rodrigues da Costa, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação (art. 1.030, II, 
do CPC), dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. 
Processo: RR - 2161-22.2010.5.14.0000 da 14a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral 
Amaro, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): JARDESON DE SOUZA COSTA, Advogado: Dr. Uérlei Magalhães de Morais, 
Recorrido(s): TECHNO SERVICE CESSÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei n º 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para eximir a segunda reclamada da responsabilidade subsidiária que lhe 
foi imposta. Processo: Ag-AIRR - 224040-03.2006.5.11.0008 da 11a. Região, Relator: Ministro 
Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Dr. Ricardo 
Antônio Rezende de Jesus, Procurador: Dr. Alberto Bezerra de Melo, Agravado(s): ALESSANDRO 
AMARAL DE LIRA, Advogado: Dr. Ademário do Rosário Azevedo, Decisão: em juízo de 
retratação (artigo 1.030, II, do CPC), por unanimidade, dar provimento ao agravo a fim de prover o 
agravo de instrumento interposto pelo segundo reclamado para, destrancado o recurso, determinar 
que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 
25/03/2020. Processo: AIRR - 3489-20.2010.5.02.0000 da 2a. Região, Relator: Ministro Márcio 
Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS, Advogada: 
Dra. Marli Buose Rabelo, Agravado(s): OFFÍCIO SERVIÇOS GERAIS LTDA., Agravado(s): 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Advogada: Dra. Maria Fernanda Ferreira Fortunato, Agravado(s): 
RAILDA VIEIRA SANTOS, Advogado: Dr. Jorge Donizetti Fernandes, Decisão: por unanimidade, 
em juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC), dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 669-06.2015.5.10.0008 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Dr. Pedro Paulo Montedônio, Agravado(s): KELLY CRISTINA DOMINGOS, Advogada: Dra. 
Roseli Dias Valentim, Agravado(s): SANTA HELENA URBANIZAÇÃO E OBRAS S.A. E 
OUTRAS, Agravado(s): S.H. SERVIÇOS GERAIS S.A., Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação (art. 1.030, II, do CPC), dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
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ordinária do dia 18/03/2020. Processo: Ag-AIRR - 1323-05.2010.5.04.0341 da 4a. Região, Relator: 
Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
Procurador: Dr. Nei Gilvan Gatiboni, Agravado(s): LUIZ FERNANDO ROHDE, Advogado: Dr. 
Fernanda Dequi, Agravado(s): SOLUÇÃO- COOPERATIVA DOS PRESTADORES DE 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS PÚBLICOS E PRIVADOS, Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC/15: I - dar provimento ao agravo; II - dar provimento 
ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso 
de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 25/03/2020. Processo: AIRR - 1435-
28.2012.5.10.0020 da 10a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Samuel Lages Neves Lopes, Agravado(s): ROBSON DE CASTRO 
DIAS, Advogado: Dr. Jonas Duarte José da Silva, Agravado(s): PATRIMONIAL SEGURANÇA 
INTEGRADA LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, 
do CPC/15, dar provimento ao agravo de instrumento da segunda reclamada para, destrancado o 
recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/03/2020. Processo: RR - 1113-96.2011.5.09.0011 da 9a. Região, Relator: 
Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Sidnei Soares 
Di Bacco, Recorrido(s): PAULA LUZIA DA ROCHA, Advogado: Dr. Jean Frederick Maschio, 
Recorrido(s): EXECUTIVA SERVIÇOS PATRIMONIAIS LTDA., Advogado: Dr. Luiz Carlos João 
Arbugeri Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por contrariedade à 
Súmula 331, V, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para eximir a segunda reclamada da 
responsabilidade subsidiária que lhe foi atribuída, julgando improcedente, em relação a ela, a 
pretensão deduzida em juízo. Processo: AIRR - 331-75.2014.5.10.0005 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE BRASÍLIA - IFB, Procurador: Dr. Érico Leandro Pereira 
Golçalves, Procurador: Dr. Igor Manuel Moreira de Lima, Agravado(s): LEOSMAR RIBEIRO DA 
SILVA, Advogado: Dr. Jomar Alves Moreno, Agravado(s): TAC MANUTENÇÃO E SERVIÇOS 
LTDA., Advogado: Dr. Guilherme Frederico Matos Pacheco de Andrade, Decisão: por unanimidade, 
em juízo de retratação (artigo 1.030, II, do CPC), dar provimento ao agravo de instrumento apenas 
quanto ao tema "responsabilidade subsidiária. Administração pública. Culpa presumida" para, 
destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 25/03/2020. Processo: ARR - 530-76.2014.5.04.0551 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s) e Recorrente(s): ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Milton Tieppo, Procuradora: Dra. Luciana Garcia Vegini, 
Agravado(s) e Recorrido(s): GISELA ADRIANA RANGEL PEDRETTI, Advogado: Dr. Oberti 
Paluchowski, Agravado(s) e Recorrido(s): SERRA DO SUDESTE - SERVIÇOS E RECURSOS 
HUMANOS LTDA., Advogado: Dr. Márcio Coelho Gonçalves Meirelles, Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação (artigo 1.030, II, do CPC), dar provimento ao agravo de 
instrumento apenas quanto ao tema "responsabilidade subsidiária. Administração pública. Culpa 
presumida" para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 25/03/2020. Processo: AIRR - 1918-
44.2010.5.09.0024 da 9a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Ane Carolina 
de Medeiros Rios, Advogado: Dr. Antônio José Nogueira Santana, Agravado(s): PATRICIA DE 
JESUS DOS PASSOS, Advogado: Dr. Gilmar Pavesi, Agravado(s): EXPRESSIVA - SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação (art. 1.030, II, do 
CPC), dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja 
reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. 
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Processo: AIRR - 951-51.2016.5.05.0201 da 5a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral 
Amaro, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Bruno Fagundes, Agravado(s): 
ANTÔNIO CARLOS JESUS DA SILVA, Advogado: Dr. Gabriel Rodrigues Pinheiro Santos, 
Advogado: Dr. Gilmar Araújo Ribeiro, Agravado(s): LC EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 
EIRELI, Advogado: Dr. Mayara Mota de Lucena, Decisão: em juízo de retratação (art. 1.030, II, do 
CPC/15), por unanimidade, refutando a retratação, ratificar a decisão que negou provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: RR - 868-15.2012.5.10.0014 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Márcio Eurico Vitral Amaro, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Laura Fernandes de 
Lima Lira, Recorrido(s): ORLEY RODRIGUES DA SILVA, Advogada: Dra. Renata Almeida de 
Sousa Sampaio Leão Marques, Recorrido(s): STEEL SERVIÇOS AUXILIARES LTDA., Advogado: 
Dr. Dennys Douglas Moreira Neves, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para eximir a segunda 
reclamada da responsabilidade subsidiária que lhe foi atribuída, julgando improcedente, em relação a 
ela, a pretensão deduzida em juízo. Processo: AIRR - 632-93.2013.5.04.0661 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, Procurador: Dr. Gustavo Alessandro Kronbauer, Procurador: Dr. Nei Gilvan Galiboni, 
Agravado(s): GILBERTO AMARAL SIQUEIRA, Advogado: Dr. Júlia Dias Ottoni, Agravado(s): 
GUIPESERVICE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO LTDA., Advogado: Dr. Jeferson Rogério 
Lazzarotto, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC/15, 
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado 
como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 25/03/2020. Processo: 
RR - 81-37.2011.5.02.0048 da 2a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Sandra Sordi, Recorrido(s): MARICÉLIA 
OLIVEIRA DE SOUZA, Advogada: Dra. Elaine Cristina Mancegozo, Recorrido(s): CAPTAR 
SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Advogada: Dra. Erika Feitosa Benevides, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei n º 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para eximir a segunda reclamada da responsabilidade subsidiária que lhe 
foi imposta. Processo: AIRR - 6543-19.2011.5.07.0000 da 7a. Região, Relator: Ministro Márcio 
Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): ESTADO DO CEARÁ, Procurador: Dr. Rizomar Nunes Pereira, 
Agravado(s): MARIA DA CONCEIÇÃO COSTA, Advogado: Dr. Frederico Leitão Crisóstomo, 
Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC), dar provimento ao agravo 
de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista 
e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 1413-
17.2011.5.04.0005 da 4a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Alfredo Crosseti Simon, Agravado(s): 
CRISTIANE SOARES DA ROSA, Advogado: Dr. Ricardo Morales Brum, Agravado(s): F.A. 
TAYLOR ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS, Advogada: Dra. Rita Kássia Neske Unfer, Decisão: 
por unanimidade, em juízo de retratação (artigo 1.030, II, do CPC), dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 25/03/2020. Processo: RR - 1602-
45.2012.5.10.0020 da 10a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Samuel Lages Neves Lopes, Recorrido(s): REINALDO ALVES DA 
ROCHA, Advogado: Dr. Jonas Duarte José da Silva, Recorrido(s): PATRIMONIAL SEGURANÇA 
INTEGRADA LTDA., Advogada: Dra. Roseli Dias Valentim, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para eximir a UNIÃO da responsabilidade subsidiária que lhe foi atribuída, julgando 
improcedente, em relação a ela, a pretensão deduzida em juízo, restando prejudicado o exame do 
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tópico recursal remanescente. Processo: AIRR - 208140-30.2004.5.01.0201 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: 
Dr. Thiago Cardoso Araújo, Procuradora: Dra. Daniela Allam e Giacomet, Agravado(s): 
BANDEIRANTES DO RIO CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA., Advogada: Dra. Priscila 
Mathias de Morais Fichtner, Agravado(s): CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES DA SILVA, 
Advogada: Dra. Fátima Borges Machado, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação (art. 
1.030, II, do CPC), dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar 
que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 
18/03/2020. Processo: AIRR - 523-07.2010.5.05.0031 da 5a. Região, Relator: Ministro Márcio 
Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Advogado: Dr. Ruy Sérgio Deiró, 
Agravado(s): ALEXANDRO SANTOS CHAVES, Advogado: Dr. Carlos Magno Silva do Lago, 
Agravado(s): CM - CONSERVADORA MUNDIAL LTDA., Advogado: Dr. Ilídia Mônica Mundim, 
Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC), dar provimento ao agravo 
de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista 
e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 80400-
89.2009.5.13.0004 da 13a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, Procurador: Dr. José Hailton de Oliveira Lisboa, 
Procuradora: Dra. Mônica Henriques Costa Gouveia, Agravado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS 
DA SILVA, Advogado: Dr. Tony Márcio Leite Pegado, Agravado(s): TALER SERVICE - 
RECURSOS HUMANOS E SERVICOS LTDA, Decisão: em juízo de retratação (artigo 1.030, II, do 
CPC), por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento interposto pela segunda reclamada 
para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a 
julgamento na sessão ordinária do dia 25/03/2020. Processo: AIRR - 924-48.2010.5.04.0511 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): MUNICÍPIO DE BENTO 
GONÇALVES, Advogado: Dr. Natália Paz de Carvalho, Agravado(s): ROSELI GUIMARÃES, 
Advogado: Dr. Rafael Dorneles da Silva, Agravado(s): COOPERATIVA MISTA DOS 
TRABALHADORES AUTÔNOMOS DO ALTO URUGUAI LTDA., Advogado: Dr. Grasiela de 
Oliveira Weirich, Agravado(s): UNIÃO (PGF), Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação 
(artigo 1.030, II, do CPC), dar provimento ao agravo de instrumento apenas quanto ao tema 
"responsabilidade subsidiária. Administração pública. Culpa presumida" para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 25/03/2020. Processo: RR - 1982-21.2009.5.10.0005 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Recorrente(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE 
BRASILIA, Procurador: Dr. Flávia Ayres de Morais e Silva, Procuradora: Dra. Mônica Henriques 
Costa Gouveia, Procurador: Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, Recorrido(s): ADÃO ALVES DA 
SILVA, Advogado: Dr. Juscelino Cunha, Recorrido(s): HIGITERC - HIGIENIZAÇÃO E 
TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Recorrido(s): ZL AMBIENTAL LTDA. (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL), Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, § 1º, 
da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para eximir a terceira reclamada da 
responsabilidade subsidiária que lhe foi imposta. Processo: ARR - 1363-69.2011.5.09.0322 da 9a. 
Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s) e Recorrido(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Dr. Melissa Gehre Galvão, Procurador: Dr. Sidnei Di Bacco, Agravado(s) e 
Recorrente(s): EQUIPSEG INTELIGÊNCIA EM SEGURANÇA LTDA., Agravado(s) e 
Recorrido(s): GILSON DIAS PINHEIRO, Advogado: Dr. Ismar Antônio Pawelak, Agravado(s) e 
Recorrido(s): MUNDISEG VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC/15, dar provimento ao agravo de instrumento da 
segunda reclamada para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de 
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Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 10282-
66.2014.5.15.0066 da 15a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Alena Assed Marino Saran, 
Agravado(s): MILTON LIBANIO DE FIGUEIREDO, Advogado: Dr. Sérgio Luiz Lima de Moraes, 
Agravado(s): ARAÚJO SEGURANCA E VIGILANCIA - ME, Advogado: Dr. Vitor Rubin Gomes, 
Decisão: em juízo de retratação (artigo 1.030, II, do CPC), por unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento interposto pela segunda reclamada para, destrancado o recurso, determinar que 
seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 
18/03/2020. Processo: AIRR - 73-41.2013.5.03.0152 da 3a. Região, Relator: Ministro Márcio 
Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO TRIÂNGULO MINEIRO - IFTM, Procurador: Dr. Gabriel Xavier Silveira, 
Procurador: Dr. Lélia Maísa Martins, Agravado(s): SAMIR CUSTODIO DE SENE, Advogado: Dr. 
Lourenço Mendes do Nascimento Júnior, Agravado(s): SETSYS SERVIÇOS GERAIS LTDA., 
Advogada: Dra. Andréa Lúcia Lemos Lopes, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação 
(artigo 1.030, II, do CPC), dar provimento ao agravo de instrumento apenas quanto ao tema 
"responsabilidade subsidiária. Administração pública. Culpa presumida", para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 25/03/2020. Processo: AIRR - 1910-18.2016.5.11.0019 da 11a. Região, Relator: 
Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A - 
TRANSPETRO, Advogado: Dr. Sylvio Garcez Júnior, Agravado(s): EDVALDO COELHO 
RAMOS, Advogado: Dr. Expedito Bezerra Mourão, Agravado(s): M BRAS CONSTRUÇÕES, 
CONSULTORIA E TECNOLOGIA LTDA., Decisão: em juízo de retratação (art. 1.030, II, do 
CPC/15), por unanimidade, refutando a retratação, ratificar a decisão que negou provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 74400-67.2009.5.13.0006 da 13a. Região, Relator: 
Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, 
Procurador: Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): RENATA MARIA ARAÚJO DA SILVA 
E OUTRO, Advogado: Dr. Fabrício Abrantes de Oliveira, Agravado(s): TALER SERVICE 
RECURSOS HUMANOS E SERVIÇOS LTDA., Decisão: em juízo de retratação (artigo 1.030, II, 
do CPC), por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento interposto pela segunda 
reclamada para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 25/03/2020. Processo: AIRR - 1614-
75.2011.5.03.0089 da 3a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Rafael Araújo 
Vieira, Agravado(s): MARIA APARECIDA FERREIRA, Advogado: Dr. Germano Lucio Fernandes, 
Agravado(s): OLIVEIRA E SCHLICKMANN CONSERVADORA LTDA. - ME, Decisão: por 
unanimidade, em juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC), dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 18/03/2020. Processo: Ag-AIRR - 1048-
54.2011.5.24.0021 da 24a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - FUFGD, Procurador: 
Dr. Paulo Enéas da Silva Paranhos Néris, Procurador: Dr. Jocelyn Salomão, Agravado(s): IVANIR 
RODRIGUES FREITAS, Advogado: Dr. Nilton César Corbalan Gusman, Agravado(s): CARLOS 
RASEIRA NETO - ME, Advogado: Dr. Aquiles Paulus, Decisão: em juízo de retratação (artigo 
1.030, II, do CPC), por unanimidade, dar provimento ao agravo a fim de prover o agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e 
submetido a julgamento na sessão ordinária do dia 25/03/2020. Processo: AIRR - 127-
46.2012.5.04.0012 da 4a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): 
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MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Advogado: Dr. Luís Maximiliano Leal Telesca Mota, 
Agravado(s): JOÃO GILBERTO ROSA DA ROSA, Advogado: Dr. Michele Martins Stuart, 
Agravado(s): LYNX SUL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. Aluísio Coutinho 
Guedes Pinto, Decisão: em juízo de retratação (artigo 1.030, II, do CPC), por unanimidade, dar 
provimento ao agravo de instrumento interposto pelo segundo reclamado para, destrancado o recurso, 
determinar que seja reautuado como Recurso de Revista e submetido a julgamento na sessão 
ordinária do dia 18/03/2020. Processo: AIRR - 185-49.2013.5.05.0121 da 5a. Região, Relator: 
Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - 
TRANSPETRO, Advogado: Dr. Sylvio Garcez Júnior, Agravado(s): ENOCK SANTANA 
EVANGELISTA, Advogada: Dra. Sônia Rodrigues da Silva, Agravado(s): NORTENG 
ENGENHARIA LTDA., Advogada: Dra. Vanessa Bonfim Pacheco de Noronha, Decisão: por 
unanimidade, refutando a retratação (art. 1.030, II, do CPC), ratificar a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: RR - 2686-15.2010.5.10.0000 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Recorrente(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: 
Dr. Cláudio Rocha Santos, Recorrido(s): JOSÉ RIBAMAR FERREIRA VERAS, Advogado: Dr. 
Weudson Cirilo de Oliveira, Recorrido(s): CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., 
Advogado: Dr. Adovaldo Dias de Medeiros Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por violação do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para eximir 
o DISTRITO FEDERAL da responsabilidade subsidiária que lhe foi atribuída, julgando 
improcedente, em relação a ele, a pretensão deduzida em juízo. Processo: AIRR - 893-
61.2011.5.15.0034 da 15a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Junia Giglio Takaes, 
Agravado(s): APARECIDA IMACULADA DA SILVA, Advogado: Dr. Marco Aurélio Teixeira, 
Agravado(s): PROFESSIONAL CLEAN SERVIÇOS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO LTDA., 
Decisão: em juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC/15), por unanimidade, refutando a retratação, 
ratificar a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 11292-
66.2015.5.01.0207 da 1a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante (s) e 
Agravado (s): SACS CONSTRUÇÃO E MONTAGEM LTDA., Advogado: Dr. Guilherme Palanch 
Mekaru, Agravante (s) e Agravado (s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: 
Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): ARIMATEIA VIDAL DE PAIVA, Advogado: Dr. 
Fábio Fazani, Advogada: Dra. Iara Cristina D'Andréa Mendes, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento aos agravos de instrumento. Processo: AIRR - 338-21.2012.5.04.0291 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, Procurador: Dr. Marcelo Gougeon Vares, Procurador: Dr. Nei Gilvan Gatiboni, Agravado(s): 
ISABEL CRISTINA DE PAULA VELINHO, Advogada: Dra. Luciana Konradt Pereira, Advogado: 
Dr. Antônio Carlos Dornelles Ayub, Agravado(s): MASTER URUGUAIANA SERVIÇOS DE 
PORTARIA E LIMPEZA LTDA., Decisão: em juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC/15), por 
unanimidade, refutando a retratação, ratificar a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento interposto pelo segundo reclamado. Processo: AIRR - 1616-51.2013.5.02.0041 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Dr. César Cals de Oliveira, Procurador: Dr. Renato Spaggiari, Agravado(s): 
CRISTIANA BARBOSA, Advogado: Dr. Adriano Luiz Batista Messias, Agravado(s): SOCIEDADE 
AMIGOS DE ERMELINO MATARAZZO, Advogado: Dr. Paulo de Oliveira Luduvico, Decisão: 
por unanimidade, refutar a retratação (artigo 1.030, II, do CPC), ratificando o desprovimento do 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1154-26.2015.5.02.0041 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procuradora: Dra. Cláudia Helena Destefani Lacerda, Agravado(s): FLORISVALDO TADEU DE 
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FREITAS, Advogado: Dr. Nelson Francisco dos Santos, Agravado(s): AVISEG SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA EIRELI, Advogada: Dra. Fabiana Maria Teixeira Mourão, Decisão: em juízo de 
retratação (art. 1.030, II, do CPC/15), por unanimidade, refutando a retratação, ratificar a decisão que 
negou provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 68000-03.2010.5.13.0006 da 13a. 
Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL 
DA PARAÍBA - UFPB, Procuradora: Dra. Luciana Hoff, Agravado(s): FERNANDO DOS 
SANTOS, Advogada: Dra. Luciana Pereira Almeida Diniz, Agravado(s): FUNDAÇÃO JOSÉ 
AMÉRICO, Advogado: Dr. Marcos Antônio Leite Ramalho Júnior, Decisão: por unanimidade, 
refutar a retratação (artigo 1.030, II, do CPC), ratificando o desprovimento do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 329-23.2013.5.15.0128 da 15a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral 
Amaro, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Danielle Christine Miranda Gheventer, 
Agravado(s): JACI MARTINS ALVES, Advogado: Dr. Ademar Pereira, Agravado(s): AÇOFORTE 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Marcos Paulo dos Santos, Decisão: por 
unanimidade, refutar a retratação (artigo 1.030, II, do CPC), ratificando o desprovimento do agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 789-61.2014.5.07.0010 da 7a. Região, Relator: Ministro Márcio 
Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ - 
CAGECE, Advogado: Dr. Antônio Cleto Gomes, Agravado(s): JOSÉ IRAN ANJO DA SILVA, 
Advogada: Dra. Araci Lopes de Oliveira, Decisão: em juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC/15), 
por unanimidade, refutando a retratação, ratificar a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 1071-45.2011.5.24.0006 da 24a. Região, Relator: Ministro Márcio 
Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, 
Procurador: Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, Procuradora: Dra. Célia Maria Nascimento Ribeiro, 
Agravado(s): MARCELO APARECIDO DA SILVA, Advogado: Dr. Marcelo Brun Bucker, 
Agravado(s): SOLUCAO PRESTADORA DE SERVICOS GERAIS LTDA, Decisão: por 
unanimidade, refutar a retratação (art. 1.030, II, do CPC), ratificando a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 74-11.2014.5.10.0018 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. 
Juliane Almudi de Freitas, Agravado(s): PAULO CÉSAR DA ASSUNÇÃO, Advogada: Dra. 
Francisca Aires de Lima Leite, Agravado(s): ADMINAS ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO 
DE MÃO DE OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade, refutar a retratação (artigo 1.030, II, do 
CPC), ratificando o desprovimento do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 792-
54.2014.5.05.0371 da 5a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): 
ESTADO DA BAHIA, Advogado: Dr. Carlos Gustavo Lemos de Souza, Agravado(s): RUANDA 
ZANBIANE MATOS ANDRADE, Advogado: Dr. Alexandro Oliveira Cardoso, Agravado(s): 
WORLD SERVICE TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Decisão: em juízo de retratação (art. 1.030, II, do 
CPC/15), por unanimidade, refutando a retratação, ratificar a decisão que negou provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1620-79.2014.5.08.0205 da 8a. Região, Relator: Ministro 
Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Maria Michelle Craciun Brutten, Agravado(s): RUTE LENI 
DOS SANTOS BARBOSA, Advogado: Dr. Ricardo Costa Fonseca, Advogado: Dr. Wilker de Jesus 
Lira, Agravado(s): AGILI SEGURANÇA LTDA., Advogada: Dra. Rayana Lima Souza, Decisão: por 
unanimidade, refutar a retratação (artigo 1.030, II, do CPC), ratificando o desprovimento do agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 322-48.2012.5.02.0089 da 2a. Região, Relator: Ministro Márcio 
Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., Advogado: Dr. 
Fábio Tardelli da Silva, Agravado(s): NELSON FILHO NOBRE, Advogado: Dr. Lenice Nagai, 
Agravado(s): GSV - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Roque Hermínio 
D´Avola Filho, Decisão: por unanimidade, refutar a retratação (artigo 1.030, II, do CPC), ratificando 
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o desprovimento do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 165-56.2010.5.04.0003 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL, Procurador: Dr. Luiz Alberto Corrêa de Borba, Agravado(s): ALZIRA DA CONCEIÇÃO 
DE AZEVEDO MOTA, Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis, Agravado(s): SANTOS & ALVES 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Decisão: por unanimidade, refutar a retratação (art. 1.030, 
II, do CPC), ratificando a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
- 775-58.2012.5.02.0472 da 2a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTES S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Dr. André Luiz 
Teixeira Perdiz Pinheiro, Agravado(s): SIDNEI ROBERTO MAAS, Advogada: Dra. Lucy Lumiko 
Tsutsui, Agravado(s): CSS COMERCIO E SERVIÇOS DE MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, refutando a retratação (art. 1.030, II, do CPC), ratificar a decisão que 
negou provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1031-08.2012.5.01.0026 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, Procurador: Dr. Sérgio Antunes de Oliveira, Agravado(s): OSMAR LUIZ DA SILVA, 
Advogado: Dr. Márcia Carneiro de Holanda, Agravado(s): RUFOLO EMPRESA DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS E CONSTRUÇÕES LTDA., Advogado: Dr. Fábio de Carvalho Couto, Decisão: por 
unanimidade, refutar a retratação (artigo 1.030, II, do CPC), ratificando o desprovimento do agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 1798-94.2014.5.17.0005 da 17a. Região, Relator: Ministro 
Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): ROSANA PRETTI MORAES, Advogado: Dr. 
Christovam Ramos Pinto Neto, Agravado(s): EDILSON RODRIGUES DA SILVA, Advogado: Dr. 
Roberta Leoni Barbosa Barbeito, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 238-80.2011.5.02.0445 da 2a. Região, Relator: Ministro Márcio 
Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Rodrigo Borges Junot, 
Agravado(s): MICHELLE OLIVEIRA DA COSTA, Advogado: Dr. Glauber Esmérico Figueira, 
Agravado(s): VISUAL LOCAÇÃO, SERVIÇOS, CONSTRUÇÃO CIVIL E MINERAÇÃO LTDA., 
Decisão: em juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC/15), por unanimidade, refutando a retratação, 
ratificar a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 609-
13.2010.5.15.0091 da 15a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): 
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA" - CEETPS, 
Procurador: Dr. Luís Gustavo Santoro, Agravado(s): ALEX PEREIRA GOMES, Advogado: Dr. Joel 
Pereira de Assis, Agravado(s): SEPATRI OPERACIONAL SEGURANÇA PATRIMONIAL 
LTDA., Advogado: Dr. Valdir Costa, Decisão: em juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC/15), por 
unanimidade, refutando a retratação, ratificar a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 1162-93.2010.5.05.0461 da 5a. Região, Relator: Ministro Márcio 
Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Osman Bagdêde, 
Agravado(s): ADMILSON SOARES DOS SANTOS, Advogado: Dr. Guilherme Scofield Souza 
Muniz, Advogado: Dr. Rafle Muniz Salume, Agravado(s): MONKAL EMPREENDIMENTO 
LTDA., Decisão: por unanimidade, refutar a retratação (artigo 1.030, II, do CPC), ratificando o 
desprovimento do agravo de instrumento. Processo: RR - 1055-12.2012.5.01.0034 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Recorrente(s): DEPARTAMENTO DE TRANSITO 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Julia Ryfer, Recorrido(s): MÁRCIA 
CARVALHO DA ROCHA, Advogado: Dr. Alexandre Jorge Basílio Costa, Recorrido(s): LIFE RH - 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Advogado: Dr. Vivian Carneiro de Figueiredo, Decisão: por 
unanimidade, refutar a retratação (art. 1.030, II, do CPC), ratificando a decisão que não conheceu do 
recurso de revista. Processo: AIRR - 548-31.2011.5.01.0052 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Sandra da Silva Rocha, Agravado(s): JOÃO ANTÔNIO 
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BAPTISTA, Advogado: Dr. Alexandre Rommel de Almeida Martins, Agravado(s): TAF - TÁXI 
AÉREO FORTALEZA LTDA., Agravado(s): TAF - LINHAS AÉREAS S.A., Decisão: em juízo de 
retratação (art. 1.030, II, do CPC/15), por unanimidade, refutando a retratação, ratificar a decisão que 
negou provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1161-36.2012.5.01.0078 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, Procurador: Dr. Rodrigo Meireles Bosisio, Agravado(s): FLORIANO VIEIRA 
BEZERRA JÚNIOR, Advogado: Dr. Cipriano Siqueira da Fonseca, Agravado(s): INFORNOVA 
AMBIENTAL LTDA., Decisão: em juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC/15), por unanimidade, 
refutando a retratação, ratificar a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 605-31.2011.5.01.0058 da 1a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. TAINÁ PITANGA DE 
ANDRADE, Agravado(s): CRISTIANO SILVA ARAÚJO, Advogada: Dra. Elizabeth Vazquez 
Novo, Agravado(s): CONSELHO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR DA ZONA 
OESTE - CIEZO, Decisão: em juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC/15), por unanimidade, 
refutando a retratação, ratificar a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento. ; 
Processo: AIRR - 4837-73.2014.5.01.0481 da 1a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral 
Amaro, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogado: Dr. Helio Renaldo de Oliveira, Agravado(s): LETÍCIA MARIA FERREIRA, Advogado: 
Dr. Edson Galassi Neves, Agravado(s): EMPREZA GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS LTDA., 
Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Decisão: em juízo de retratação (art. 1.030, II, do 
CPC/15), por unanimidade, refutando a retratação, ratificar a decisão que negou provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 53600-24.2009.5.05.0464 da 5a. Região, Relator: 
Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Nadja Costa dos Santos Leite, Advogado: Dr. Roger 
Rodrigues dos Santos, Agravado(s): WILTON ALVES LUZ, Advogado: Dr. Ariovaldo Santos 
Barbosa, Agravado(s): DNA MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA LTDA., Advogada: Dra. Ana Luísa 
Garcia Leite, Decisão: em juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC/15), por unanimidade, refutando 
a retratação, ratificar a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento interposto pelo 
segundo reclamado. ; Processo: AIRR - 973-92.2011.5.01.0073 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. 
Elisa Grinsztejn, Agravado(s): VIINICIUS DE SOUZA TEIXEIRA, Advogado: Dr. Victoriano 
Taciano de Mattos Neto, Agravado(s): CONSELHO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO 
SUPERIOR ZONA OESTE, Advogada: Dra. Jurema de Sousa Martins, Decisão: em juízo de 
retratação (art. 1.030, II, do CPC/15), por unanimidade, refutando a retratação, ratificar a decisão que 
negou provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 791-38.2013.5.02.0064 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Dr. Renato Spaggiari, Procurador: Dr. César Cals de Oliveira, Agravado(s): 
JOSÉ ROSENILDO DA SILVA, Advogado: Dr. Rodrigo José Accacio, Agravado(s): INOVA 
GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., Advogada: Dra. Erika Lopes dos Santos, Decisão: em 
juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC/15), por unanimidade, refutando a retratação, ratificar a 
decisão que negou provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 127-07.2015.5.02.0203 
da 2a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogada: Dra. Cláudia Helena Destefani de Lacerda, 
Agravado(s): JOSÉ FÁBIO DA SILVA, Advogado: Dr. Dayane Silva de Queiroz, Agravado(s): CR5 
BRASIL SEGURANÇA LTDA., Decisão: em juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC/15), por 
unanimidade, refutando a retratação, ratificar a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 330-97.2013.5.10.0014 da 10a. Região, Relator: Ministro Márcio 
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Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Samuel Lages Neves Lopes, 
Agravado(s): WAGNE CARREIRO DOURADO, Advogada: Dra. Verônica Mendes do Nascimento, 
Interessado(a): VIP SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, refutar a retratação (artigo 
1.030, II, do CPC), ratificando o desprovimento do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 758-
34.2010.5.05.0011 da 5a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): 
ESTADO DA BAHIA, Advogado: Dr. Marcos Oliveira Gurgel, Agravado(s): MARCOS PEREIRA 
DOS REIS, Advogada: Dra. Maria Cláudia Aragão Padilha, Agravado(s): IMPERIAL 
CONSTRUÇÕES ADMINISTRAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Decisão: em juízo de retratação (art. 
1.030, II, do CPC/15), por unanimidade, refutando a retratação, ratificar a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1297-17.2011.5.01.0030 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Ane Carolina de Medeiros Rios, Advogado: 
Dr. Antônio José Nogueira Santana, Agravado(s): MARCELO PAVÃO NOGUEIRA, Advogado: 
Dr. José Aleudo de Oliveira, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. 
Mário Jorge Rodrigues de Pinho, Advogado: Dr. Antônio Emílio Caporali, Agravado(s): 
EXECUTIVE SERVICE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, refutar 
a retratação (art. 1.030, II, do CPC), ratificando a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 1074-94.2012.5.02.0032 da 2a. Região, Relator: Ministro Márcio 
Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): ROBERTA KELLI AUGUSTA SOUSA DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Hélio Stefani Gherardi, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Advogada: Dra. Cláudia Helena Destefani de Lacerda, Agravado(s): E.M.T EMPRESA DE 
MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA LTDA., Decisão: por unanimidade, refutando a retratação (art. 
1.030, II, do CPC), ratificar a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 282-89.2016.5.11.0052 da 11a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Jaildo Peixoto da Silva, Agravado(s): ANTÔNIO 
BEZERRA DA SILVA, Agravado(s): BRASIL NORTE EMPREENDIMENTOS LTDA. - ME, 
Decisão: em juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC/15), por unanimidade, refutando a retratação, 
ratificar a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento. Processo: ARR - 4395-
12.2012.5.12.0016 da 12a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s) e 
Recorrido(s): EMPRESA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Fabiana Dudek 
Stefanes, Advogado: Dr. Eduardo Mendes Sá, Agravante(s) e Recorrido(s): INVIOSAT 
SEGURANÇA LTDA., Advogada: Dra. Flavia Somacal, Agravado(s) e Recorrente(s): EDILSON 
OLKOSKI BELLINI, Advogado: Dr. Jean Pitter da Silva Malaquias, Agravado(s) e Recorrido(s): 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. Alessandra Hoffmann de Oliveira 
Pinheiro, Decisão: por unanimidade, refutar a retratação (artigo 1.030, II, do CPC), ratificando o 
desprovimento do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 472-28.2012.5.02.0251 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO - CDHU, 
Advogado: Dr. João Antônio Bueno e Souza, Agravado(s): VERA LÚCIA DA SILVA DE 
AZEVEDO, Advogado: Dr. Mário Antônio de Souza, Agravado(s): SCHAHIN ENGENHARIA 
S.A., Advogado: Dr. Luiz Flávio Valle Bastos, Decisão: em juízo de retratação (art. 1.030, II, do 
CPC/15), por unanimidade, refutando a retratação, ratificar a decisão que negou provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 982-05.2015.5.02.0035 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Cláudia 
Helena Destefani Lacerda, Procuradora: Dra. Renata Viana Neri, Agravado(s): JABSON 
CONCEIÇÃO DE JESUS, Advogada: Dra. Vanusa de Freitas, Agravado(s): JORGE LUIZ DE 
SOUZA PORTARIAS - ME, Decisão: em juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC/15), por 
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unanimidade, refutando a retratação, ratificar a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 17872-28.2015.5.16.0003 da 16a. Região, Relator: Ministro Márcio 
Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS 
FERROVIÁRIAS DOS ESTADOS MARANHÃO, PARÁ E TOCANTINS - STEFEM, Advogado: 
Dr. Gedecy Fontes de Medeiros Filho, Agravado(s): FERROVIA NORTE SUL S/A E OUTRA, 
Advogado: Dr. Rafael Alfredi de Matos, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 599-80.2010.5.02.0074 
da 2a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): UNIVERSIDADE DE 
SÃO PAULO - USP, Procurador: Dr. Maurício Montané Comin, Agravado(s): GERMANO LOPES 
DOS SANTOS JÚNIOR, Advogado: Dr. Aurélio de Almeida, Agravado(s): CORPORAÇÃO 
GUTTY DE SEGURANÇA PATRIMONIAL E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: em juízo de 
retratação (art. 1.030, II, do CPC/15), por unanimidade, refutando a retratação, ratificar a decisão que 
negou provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 12-32.2012.5.09.0094 da 9a. 
Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., 
Advogado: Dr. Rafael Sganzerla Durand, Agravante(s): ESTADO DO PARANÁ, Advogada: Dra. 
Maria Joseane Fronczak da Cunha, Agravado(s): ALVARO FLORES, Advogada: Dra. Jeandra 
Amabile Vedana, Agravado(s): LYNX VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogada: Dra. 
Mariana Linhares Waterkemper, Decisão: em juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC/15), por 
unanimidade, refutando a retratação, ratificar a decisão que negou provimento aos agravos de 
instrumento. Processo: AIRR - 191-61.2012.5.01.0005 da 1a. Região, Relator: Ministro Márcio 
Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - DETRAN, Procuradora: Dra. Tatiana Simões dos Santos, Agravado(s): NILCELINO 
ANTÔNIO DA SILVA, Advogada: Dra. Márcia Lima de Oliveira, Agravado(s): UNIVERSO 
SYSTEM SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Agravado(s): ROYAL SECURITY, Decisão: em 
juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC/15), por unanimidade, refutando a retratação, ratificar a 
decisão que negou provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 125-29.2010.5.02.0036 
da 2a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): FAZENDA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Cláudia Helena Destefani Lacerda, Procurador: Dr. 
Nilton Carlos de Almeida Coutinho, Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
EMPRESAS DE VIGILÂNCIA, SEGURANÇA E SIMILARES DE SÃO PAULO - SEEVISSP, 
Advogado: Dr. Eduardo de Oliveira Cerdeira, Agravado(s): SEPATRI - SEGURANÇA 
PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Dr. Valdir Costa, Decisão: por unanimidade, refutar a 
retratação (artigo 1.030, II, do CPC), ratificando o desprovimento do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 631-05.2014.5.03.0014 da 3a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral 
Amaro, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogado: Dr. Juliana Resende Ferreira, Advogada: Dra. Marley Silva da Cunha Gomes, 
Agravado(s): LUIZ ALBERTO RIBEIRO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Washington Sérgio de 
Souza, Advogado: Dr. Juliana Cristina Moreira, Agravado(s): TAIMER TRANSPORTES AÉREOS 
E RODOVIÁRIOS MARINGÁ LTDA., Advogado: Dr. Sérgio Paulo Grotti, Advogado: Dr. 
Alessandro Severino Valler Zenni, Decisão: por unanimidade, refutando a retratação, ratificar a 
decisão que negou provimento ao agravo de instrumento. ; Processo: AIRR - 1104-
18.2015.5.11.0051 da 11a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): 
ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Dra. Aline de Souza Ribeiro, Agravado(s): ORISVALDO 
BORGES DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Fabiana da Silva Nunes, Agravado(s): EXACT 
COMÉRCIO E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Decisão: em juízo de retratação (art. 1.030, II, do 
CPC/15), por unanimidade, refutando a retratação, ratificar a decisão que negou provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 10181-58.2016.5.03.0077 da 3a. Região, Relator: 
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Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Alexandre Reybmm de Menezes, Advogada: Dra. Vanessa 
Bittes Terra, Agravado(s): MARCOS ANTÔNIO MOREIRA PEREIRA, Advogado: Dr. Weslei 
Gonçalves Chaves, Decisão: em juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC/15), por unanimidade, 
refutando a retratação, ratificar a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento. ; 
Processo: AIRR - 414-69.2015.5.10.0001 da 10a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral 
Amaro, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Juliane Almudi de Freitas, Agravado(s): 
DIOGENES THIAGO GOMES DA SILVA, Advogado: Dr. Charles Marcelo de Arruda, 
Agravado(s): SANTA HELENA SEGURANÇA TOTAL S.A. E OUTRA, Decisão: em juízo de 
retratação (art. 1.030, II, do CPC/15), por unanimidade, refutando a retratação, ratificar a decisão que 
negou provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 944-08.2010.5.04.0101 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): SUPERINTENDÊNCIA DO 
PORTO DO RIO GRANDE - SUPRG, Procuradora: Dra. Aline Frare Armborst, Procurador: Dr. 
Luiz Carlos Kothe Hagemann, Agravado(s): GIOVANI VAZ PEREIRA, Advogado: Dr. Jair Soares 
Pereira, Agravado(s): SENIOR SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, refutar a 
retratação (artigo 1.030, II, do CPC), ratificando o desprovimento do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 2610-12.2014.5.17.0014 da 17a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral 
Amaro, Agravante(s): MUNICÍPIO DA SERRA, Procuradora: Dra. Maria Bernardeth Depiante, 
Procuradora: Dra. Elizete Penha da Luz, Agravado(s): TIAGO MOREIRA, Advogado: Dr. Gilson de 
Almeida Rocha Júnior, Advogada: Dra. Rosemary Machado de Paula, Agravado(s): VIGSERV 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIRELI, Decisão: em juízo de retratação (art. 
1.030, II, do CPC/15), por unanimidade, refutando a retratação, ratificar a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1072-89.2012.5.10.0004 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE 
BRASILIA - FUB, Procuradora: Dra. Christine Philipp Steiner, Procurador: Dr. Maurício Rovigatti 
Leiva, Agravado(s): JOSÉ VILBERTO DE SOUZA, Advogada: Dra. Patrícia Pinheiro Martins, 
Agravado(s): AST - ASSESSORIA EM SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Decisão: em juízo 
de retratação (art. 1.030, II, do CPC/15), por unanimidade, refutando a retratação, ratificar a decisão 
que negou provimento ao agravo de instrumento. Processo: ARR - 1635-59.2014.5.02.0029 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s) e Recorrido(s): FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Cláudia Helena Destefani de Lacerda, 
Agravado(s) e Recorrente(s): EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - PRODAM-SP S.A., Advogado: Dr. 
Luciano Domingues Leão Rêgo, Agravado(s) e Recorrido(s): ALEXSANDRO NILTON DE 
FREITAS, Advogado: Dr. José Roberto de Almeida, Agravado(s) e Recorrido(s): CR5 BRASIL 
SEGURANÇA LTDA., Agravado(s) e Recorrido(s): DANA INDÚSTRIAS LTDA., Advogado: Dr. 
José Tomaz da Silva, Decisão: em juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC/15), por unanimidade, 
refutando a retratação, ratificar a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
ED-ARR - 10586-90.2016.5.18.0008 da 18a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral 
Amaro, Embargante: OI S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Ricardo 
Goncalez, Embargado(a): JORGE ANTÔNIO DA CRUZ, Advogado: Dr. Petrus Henrique 
Cavalcante, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: RR - 682-
42.2010.5.03.0083 da 3a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Recorrente(s): 
ESTADO DE MINAS GERAIS, Procuradora: Dra. Aline Guimarães Furlan, Recorrido(s): 
SALOMÃO BARBOZA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Marcelo Corrêa Gonzaga, Recorrido(s): ZL 
AMBIENTAL LTDA, Decisão: por unanimidade, refutar a retratação (art. 1.030, II, do CPC), 
ratificando a decisão que não conheceu do recurso de revista. Processo: ED-ARR - 282-
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26.2011.5.06.0013 da 6a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Embargante: 
ANDREIA DA SILVA PASSOS, Advogado: Dr. Rodrigo Chaves Pereira, Embargado(a): CSU 
CARDSYSTEM S.A., Advogado: Dr. Henrique Dowsley de Andrade, Advogado: Dr. Fábio André 
Cícero de Sá, Advogado: Dr. Geraldo Campelo da Fonseca Filho, Embargado(a): TIM CELULAR 
S.A., Advogado: Dr. Carlos Roberto de Siqueira Castro, Decisão: por unanimidade, acolher os 
embargos de declaração, com efeito modificativo, para: I - alterar o mérito do recurso de revista da 
segunda reclamada, nos seguintes termos: "Conhecido o recurso de revista por violação do art. 94, II, 
da Lei n° 9.472/97, dou-lhe provimento para declarar a licitude da terceirização de serviços operada 
na espécie e julgar improcedentes os pedidos de reconhecimento de vínculo empregatício com a 
tomadora de serviços e de pagamento dos valores daí decorrentes. Considerando que remanescem 
verbas deferidas não decorrentes do vínculo de emprego com a tomadora dos serviços, declara-se a 
responsabilidade subsidiária da primeira reclamada."; II - negar provimento ao agravo de instrumento 
da reclamante. Processo: Ag-AIRR - 1000002-97.2014.5.02.0254 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): ROOSEVELL FRANQUINHA MARTINS, Advogado: 
Dr. José Henrique Coelho, Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogada: Dra. Lilian Kill Damy Castro, Advogada: Dra. Kellcilene Cabral de Paula, Advogado: Dr. 
Eduardo de Araújo Pereira Gomes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
Processo: Ag-AIRR - 980-90.2015.5.17.0011 da 17a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico 
Vitral Amaro, Agravante(s): AGNALDO FARIAS MONTEIRO, Advogado: Dr. Jader Nogueira, 
Agravado(s): VIAÇÃO SANREMO LTDA., Advogada: Dra. Fabíola Furtado Magalhães, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 209887-07.2007.5.12.0006 da 
12a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): CECRISA 
REVESTIMENTOS CERAMICOS S.A, Advogado: Dr. Mauro Eduardo Vichnevtsky Aspis, 
Agravado(s): RUBENS MORETTI, Advogado: Dr. Sandro Sventnickas, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 156-52.2012.5.10.0102 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Dr. 
Marcello Alencar de Araújo, Procurador: Dr. Edvaldo Nilo de Almeida, Agravado(s): SÉRGIO 
FERREIRA VIDAL, Advogado: Dr. Godofredo da Silva Neto, Agravado(s): PATRIMONIAL 
SEGURANÇA INTEGRADA LTDA., Advogado: Dr. Dalmo Rogério Souza de Albuquerque, 
Decisão: por unanimidade, refutar a retratação (artigo 1.030, II, do CPC), ratificando o 
desprovimento do agravo. Processo: ED-AIRR - 1175-58.2013.5.04.0027 da 4a. Região, Relator: 
Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Embargante: MARLISE DE FATIMA CANALLI, Advogado: 
Dr. Renato Kliemann Paese, Advogado: Dr. Roberto de Figueiredo Caldas, Embargado(a): 
HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A., Advogado: Dr. Benôni Canellas Rossi, 
Advogado: Dr. Dante Rossi, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
Processo: Ag-AIRR - 21656-29.2014.5.04.0020 da 4a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico 
Vitral Amaro, Agravante(s): CENTRAL DE DISTRIBUICAO OFERTAO DE ALIMENTOS 
LTDA, Advogado: Dr. Jaime Pesente, Advogado: Dr. Bruno Corso de Oliveira, Agravado(s): 
MARCOS ROBERTO DE SOUZA ROSA, Advogado: Dr. Jeferson Rodrigues da Silva, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: RR - 309-94.2011.5.04.0811 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Dr. Marcos Wanderley da Silva, Recorrido(s): SIMONE VIGNOL PINTO, Advogado: Dr. José 
Roberto Mozzaquatro Magrini, Recorrido(s): START SERVICE LTDA., Decisão: por unanimidade, 
em juízo de retratação (artigo 1.030, II, do CPC/15), conhecer do recurso de revista do segundo 
reclamado, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
eximir a segunda reclamada da responsabilidade subsidiária que lhe foi imposta, julgando 
improcedente, em relação a ela, a pretensão deduzida em juízo. Processo: Ag-AIRR - 10990-
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26.2015.5.01.0243 da 1a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): 
NITERÓI ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS LTDA., Advogado: Dr. Cristiano de Lima Barreto 
Dias, Advogado: Dr. Flavia Rodrigues Correa, Agravado(s): HAMILTON MONIZ DA ROCHA 
FILHO, Advogado: Dr. Rogério Fontes de Siqueira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-AIRR - 11438-19.2016.5.03.0013 da 3a. Região, Relator: Ministro Márcio 
Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): ANTÔNIO CLÁUDIO ANSELMO, Advogada: Dra. Cristiane 
Leroy Ribeiro Pacheco, Advogada: Dra. Tânia Teixeira de Paula Freitas, Agravado(s): CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. Ronaldo Batista de Carvalho, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: ED-RR - 26340-61.2008.5.03.0108 da 3a. 
Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Embargante: JORGE MARQUES DOS 
SANTOS, Advogado: Dr. Renato Fonseca Marinho, Advogado: Dr. Rodrigo Fonseca Marinho, 
Advogado: Dr. Geraldo Fonseca Marinho, Embargado(a): TELEMAR NORTE LESTE S/A, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): LIQ CORP S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Décio Flávio Gonçalves Torres Freire, Decisão: por 
unanimidade, acolher os embargos de declaração, com efeito modificativo, para alterar o mérito do 
recurso de revista embargado, nos seguintes termos: "Conhecido o recurso de revista por violação do 
art. 5º, II, da Constituição Federal, dou-lhe provimento para declarar a licitude da terceirização de 
serviços operada na espécie e julgar improcedentes os pedidos de reconhecimento de vínculo 
empregatício com a tomadora de serviços e de pagamento dos valores daí decorrentes. Considerando 
que remanescem verbas deferidas não decorrentes do vínculo de emprego com a tomadora dos 
serviços, declara-se a responsabilidade subsidiária da segunda reclamada". Processo: Ag-AIRR - 
10101-39.2017.5.03.0181 da 3a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Agravante(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogado: Dr. Tiago Neder Barroca, Advogada: 
Dra. Meire Aparecida de Amorim, Advogada: Dra. Débora Couto Cançado Santos, Agravado(s): 
VINÍCIUS VIANA DE SOUSA, Advogado: Dr. Ismael Fernandes Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-RR - 101605-73.2016.5.01.0034 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): ZIVA TECNOLOGIA E 
SOLUCOES LTDA., Advogada: Dra. Alessandra Azevedo Bailão, Agravado(s): ALEXANDRE 
PEREIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Fábio Fazani, Advogado: Dr. Marco Augusto de Argenton e 
Queiroz, Agravado(s): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - 
INFRAERO, Advogado: Dr. Marcos André Costa de Azevedo, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 11057-22.2015.5.01.0071 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): GEAP - AUTOGESTÃO EM SAÚDE, 
Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Agravado(s): MÁRCIA MARIA GAZINEU 
MACHADO, Advogado: Dr. Luiz Fernando Waitz, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: ED-RR - 106000-03.2009.5.01.0019 da 1a. Região, Relator: Ministro Márcio 
Eurico Vitral Amaro, Embargante: ITAMAR LUÍS DA CUNHA, Advogado: Dr. José Lúcio Barreira 
Martins, Embargado(a): LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A., Advogado: Dr. Lycurgo 
Leite Neto, Advogado: Dr. Afonso César Boabaid Burlamaqui, Embargado(a): ALTM S.A. - 
TECNOLOGIA E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogado: Dr. João Carlos de Lima Júnior, Decisão: por unanimidade, acolher parcialmente os 
embargos de declaração para, imprimindo-lhes efeito modificativo, determinar o retorno dos autos à 
Vara de origem, para que julgue o pedido sucessivo de aplicação da Convenção Coletiva do 
Sintraindistal, como entender de direito. Processo: AIRR - 1873900-74.2009.5.09.0001 da 9a. 
Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Normando Delgado dos Santos, Agravado(s): 
CÉLIA MARGARIDA BISCHOFF GOMES, Advogada: Dra. Elisangela Aparecida Martins Lopes, 
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Advogado: Dr. Álvaro Eiji Nakashima, Agravado(s): TECHNO SERVICE CESSÃO DE MÃO DE 
OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade, refutando a retratação (art. 1.030, II, do CPC/15), ratificar 
a decisão que negou provimento agravo de instrumento. Processo: Ag-RR - 80800-
75.2007.5.15.0115 da 15a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): 
ASSOCIAÇÃO PRUDENTINA DE EDUCAÇÃO E CULTURA - APEC, Advogado: Dr. Írio Sobral 
de Oliveira, Advogada: Dra. Mayara Souza de Oliveira, Agravado(s): JAIR CABOCLO DE SOUZA, 
Advogado: Dr. Paulo José Castilho, Agravado(s): UNIÃO (PGF), Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: ED-RR - 91-75.2011.5.03.0138 da 3a. Região, Relator: Ministro 
Márcio Eurico Vitral Amaro, Embargante: MARCILENE APARECIDA SILVA LIMA, Advogada: 
Dra. Larissa Furtado Costa, Embargado(a): A&C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogado: Dr. 
João Luiz Juntolli, Embargado(a): TIM CELULAR S.A., Advogado: Dr. Fábio Lopes Vilela Berbel, 
Advogada: Dra. Marina Mendonça Pinheiro Figueiredo, Decisão: por unanimidade, acolher os 
embargos de declaração, com efeito modificativo, para alterar o mérito do recurso de revista das 
reclamadas, nos seguintes termos: "Conhecidos os recursos de revista por violação do art. 5º, II, da 
Constituição Federal, dou-lhes provimento para declarar a licitude da terceirização de serviços 
operada na espécie e julgar improcedentes os pedidos de reconhecimento de vínculo empregatício 
com a tomadora de serviços e de pagamento dos valores daí decorrentes. Considerando que 
remanescem verbas deferidas não decorrentes do vínculo de emprego com a tomadora dos serviços, 
declara-se a responsabilidade subsidiária da primeira reclamada". Processo: AIRR - 188700-
82.2005.5.02.0040 da 2a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): 
JOSÉ MILTON DA SILVA, Advogado: Dr. Eduardo Tofoli, Agravado(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Dr. Renato Feitoza Aragão Júnior, Agravado(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Raimunda Mônica Magno Araújo Bonagura, 
Agravado(s): OFFICIO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, refutar a retratação (art. 1.030, II, do CPC), ratificando o desprovimento do agravo de 
instrumento. Processo: Ag-AIRR - 1001845-89.2016.5.02.0040 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Ana Regina 
Marques Brandão, Advogado: Dr. Leonardo Morgato, Advogada: Dra. Tatiana Suto Rostei Marchi, 
Advogada: Dra. Danille de Magalhães Souza Santos, Agravado(s): REBECA ELIAS SABBAG, 
Advogado: Dr. Arnaldo Francisco Neves Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-AIRR - 10542-70.2017.5.15.0024 da 15a. Região, Relator: Ministro Márcio 
Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): MUNICIPIO DE DOIS CORREGOS, Advogado: Dr. Hélio 
Jacinto, Agravado(s): GUISLEY APARECIDA MENEGHETTI TABLAS, Advogado: Dr. Paulo 
Wagner Battochio Polonio, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-
AIRR - 97240-71.2008.5.10.0012 da 10a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. 
Hélio Renaldo de Oliveira, Advogada: Dra. Ane Carolina de Medeiros Rios, Advogada: Dra. Maria 
do Rosário Nogueira Vidal, Agravado(s): WASHINGTON DA CUNHA SILVA, Advogado: Dr. 
Aldenei de Souza e Silva, Agravado(s): PROMPT EMPREGOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO 
DE OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade, refutar a retratação (artigo 1.030, II, do CPC), 
ratificando o desprovimento do agravo. Processo: AIRR - 60700-75.2004.5.03.0071 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., 
Advogado: Dr. Marcos Eloy da Silva, Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE PATOS DE MINAS E REGIÃO, Advogado: Dr. José 
Eymard Loguércio, Advogado: Dr. Humberto Marcial Fonseca, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: Ag-ARR - 101725-58.2016.5.01.0021 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): LAURA DE AZEVEDO 
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MOTTA, Advogado: Dr. Marcelo Fernandes Bispo, Advogado: Dr. José Igor Silva Malheiro, 
Agravado(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Renata Cotrim Nacif, 
Agravado(s): PROL STAFF LTDA., Advogada: Dra. Karla Cabizuca Bernardes Netto, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 834-40.2010.5.04.0026 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL, Procuradora: Dra. Juliana Riegel Bertolucci, Agravado(s): IGOR FORTUNATO 
MOREIRA, Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis, Agravado(s): TOP WORK GESTÃO EM 
RECURSOS HUMANOS LTDA., Advogada: Dra. Patrícia Salvatori Perottoni, Decisão: em juízo de 
retratação (art. 1.030, II, do CPC/15), por unanimidade, refutando a retratação, ratificar a decisão que 
negou provimento ao agravo. Processo: AIRR - 80800-42.2008.5.02.0070 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Advogado: Dr. Júlia Cara Giovannetti, Agravado(s): GUSTAVO ROMANO, Advogado: 
Dr. João Paulo Seyfarth Conceição Borghi, Agravado(s): COOPERATIVA DE TRABALHO DOS 
PESQUISADORES, DOCENTES,TECNÓLOGOS E PESSOAL DE APOIO TÉCNICO - COOPQ, 
Advogado: Dr. José Luiz Fontoura, Agravado(s): INSTITUTO DE ORGANIZAÇÃO RACIONAL 
DO TRABALHO - IDORT, Advogada: Dra. Deborah Abbud João, Decisão: por unanimidade, 
refutar a retratação (artigo 1.030, II, do CPC), ratificando o desprovimento do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 2643-23.2016.5.11.0006 da 11a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral 
Amaro, Agravante(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Dr. Luís Carlos de Paula e Sousa, 
Agravado(s): MIZAEL NEVES DA FONSECA NETO, Advogado: Dr. Jocil da Silva Moraes, 
Advogada: Dra. Jocilia Temis da Silva Moraes, Agravado(s): MEDICAL GESTÃO HOSPITALAR 
EIRELI - EPP, Advogado: Dr. Adson Pinho Pinto, Decisão: em juízo de retratação (art. 1.030, II, do 
CPC/15), por unanimidade, refutando a retratação, ratificar a decisão que negou provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1452-05.2012.5.09.0663 da 9a. Região, Relator: Ministro 
Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): MUNICÍPIO DE LONDRINA, Procurador: Dr. Carlos 
Renato Cunha, Agravado(s): LUCIANE RETT, Advogada: Dra. Aline Matos Ariukudo, 
Agravado(s): AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE, Advogada: Dra. Márcia Nakagawa 
Rampazzo, Agravado(s): CENTRO INTEGRADO DE APOIO PROFISSIONAL, Decisão: por 
unanimidade, refutar a retratação (artigo 1.030, II, do CPC), ratificando o desprovimento do agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 1263-89.2014.5.11.0052 da 11a. Região, Relator: Ministro 
Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Dra. Thiciane 
Guanabara Souza, Procuradora: Dra. Aline de Souza Ribeiro, Agravado(s): SOCORRO BARROS 
CARNEIRO, Advogado: Dr. Igor Rafael de Araújo Silva, Agravado(s): VALE SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA., Advogado: Dr. Juliano Souza Pelegrini, Decisão: em juízo de retratação 
(art. 1.030, II, do CPC/15), por unanimidade, refutando a retratação, ratificar a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: ARR - 77100-15.2008.5.17.0014 da 17a. Região, 
Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s) e Recorrido(s): MUNICÍPIO DE 
VITÓRIA, Procurador: Dr. Herculano Clemente da Silva, Agravado(a)(s), Recorrente(s) e 
Recorrido(a)(s): ENILDO DA SILVA PIRES, Advogado: Dr. Esmeraldo A. L. Ramacciotti, 
Agravado(a)(s), Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): CJF DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. 
Orcy Pimenta Rocio, Decisão: por unanimidade, refutando a retratação (art. 1.030, II, do CPC), 
ratificar a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento. ; Processo: AIRR - 2927-
78.2011.5.02.0031 da 2a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Renata Danella Polli, 
Agravado(s): CLÁUDIO LANCONI, Advogada: Dra. Rosana Torrano, Agravado(s): GSV 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Dra. Talita Roxana Pinheiro Nobre, Decisão: 
por unanimidade, refutando a retratação (art. 1.030, II, do CPC), ratificar a decisão que negou 
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provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1487-24.2014.5.11.0053 da 11a. Região, 
Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, 
Procuradora: Dra. Aline de Souza Ribeiro, Agravado(s): WHYNTHR FERNANDES DE SOUZA, 
Advogada: Dra. Dolane Patrícia Santos Silva Santana, Agravado(s): VALE SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA., Advogado: Dr. Juliano Souza Pelegrini, Decisão: em juízo de retratação 
(art. 1.030, II, do CPC/15), por unanimidade, refutando a retratação, ratificar a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1424-50.2013.5.23.0004 da 23a. Região, 
Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. 
Melissa Gehre Galvão, Procuradora: Dra. Marianne Cury Paiva, Agravado(s): ERICA ARMANDA 
DE ALMEIDA, Advogado: Dr. Antônio João dos Santos, Agravado(s): ML - CONSULTORIA E 
SERVIÇOS LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, refutando a retratação, ratificar a decisão que 
negou provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 98900-08.2009.5.20.0006 da 20a. 
Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - CEF, Advogada: Dra. Verônica de Almeida Carvalho, Agravado(s): PAULA REGINA 
CARDOSO OLIVEIRA, Advogado: Dr. Philipe Britto Rezende, Agravado(s): TRAINNER 
RECURSOS HUMANOS LTDA., Advogado: Dr. Fernando Felizola Freire Júnior, Decisão: por 
unanimidade, refutar a retratação (artigo 1.030, II, do CPC), ratificando o desprovimento do agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 1211-66.2011.5.15.0059 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Dr. Robson Flores Pinto, Agravado(s): DÉCIO DE PAULA SANTOS JÚNIOR, 
Advogada: Dra. Regina Gadducci, Agravado(s): CERPOLL SERVIÇOS DE SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: em juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC/15), por unanimidade, 
refutando a retratação, ratificar a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 1907-10.2013.5.10.0015 da 10a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Priscilla Silva Nascimento, Agravado(s): 
EDENILDE FONSECA DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Gaspar Reis da Silva, Agravado(s): 
PRESTACIONAL CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, em 
juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC/15), por unanimidade, refutando a retratação, ratificar a 
decisão que negou provimento ao agravo de instrumento. ; Processo: AIRR - 1807-
62.2015.5.02.0062 da 2a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Cláudia Helena Destefani 
Lacerda, Agravado(s): MARÍLIA RODRIGUES, Advogada: Dra. Fabiana Pereira de Oliveira, 
Agravado(s): VISA LIMPADORA SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, 
refutando a retratação (art. 1.030, II, do CPC), ratificar a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 1291-97.2015.5.02.0076 da 2a. Região, Relator: Ministro Márcio 
Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Waldir Francisco 
Honorato Júnior, Procuradora: Dra. Cláudia Helena Destefani de Lacerda, Agravado(s): 
JHIONATAW ALVES TEIXEIRA, Advogado: Dr. José Arthur Di Prospero Júnior, Agravado(s): EL 
SHADAI COMÉRCIO DE MATERIAIS DE SEGURANÇA, SERVIÇOS DE PORTARIA E 
LIMPEZA EM GERAL LTDA., Decisão: em juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC/15), por 
unanimidade, refutando a retratação, ratificar a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 1604-28.2014.5.02.0065 da 2a. Região, Relator: Ministro Márcio 
Eurico Vitral Amaro, Agravante (s) e Agravado (s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procuradora: Dra. Cláudia Helena Destefani Lacerda, Agravante (s) e Agravado (s): 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Renato Spaggiari, Agravado(s): ROBSON 
MACENA, Advogado: Dr. Eduardo Tofoli, Agravado(s): CR5 BRASIL SEGURANÇA LTDA., 
Decisão: em juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC/15), por unanimidade, refutando a retratação, 
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ratificar a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 93100-
34.2008.5.01.0015 da 1a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Alexandre Araújo de Matos, Agravado(s): MARIA BERNADETE 
DOS SANTOS DA CRUZ, Advogada: Dra. Isabel de Lemos Pereira Belinha, Agravado(s): 
RUFOLO EMPRESA DE SERVIÇOS TÉCNICOS E CONSTRUÇÕES LTDA., Advogado: Dr. 
Edison Andrade Barros Filho, Decisão: por unanimidade, refutar a retratação (artigo 1.030, II, do 
CPC), ratificando o desprovimento do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1281-
30.2013.5.07.0029 da 7a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE TIANGUÁ, Advogado: Dr. Moisés Castro de Andrade Neto, Advogada: Dra. 
Débora Lorena Freire Batista, Advogado: Dr. Robério Vasconcelos B. Júnior, Agravado(s): 
CLAUDINO GOMES DA SILVA, Advogado: Dr. Leandro Lima Valencia, Decisão: por 
unanimidade, refutar a retratação (artigo 1.030, II, do CPC), ratificando o desprovimento do agravo 
de instrumento. Processo: Ag-AIRR - 1337-95.2010.5.19.0009 da 19a. Região, Relator: Ministro 
Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Agravado(s): JORGE HUMBERTO DE ALMEIDA SILVA, Advogado: Dr. Sérgio 
Luiz Nepomuceno Pereira, Agravado(s): BOMPREÇO SUPERMERCADOS DO NORDESTE 
LTDA., Advogado: Dr. Anna Carolina Gaia Duarte Cardoso, Agravado(s): SENA SEGURANÇA 
INTELIGENTE E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., Decisão: por unanimidade, refutar a 
retratação (art. 1.030, II, do CPC), ratificando a decisão que negou provimento ao agravo. Processo: 
AIRR - 10306-60.2014.5.01.0074 da 1a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Karen Fernandes Saraiva, 
Agravado(s): INSTITUTO PRÓ - POVO, Advogada: Dra. Thaís Trindade de Medeiros, Agravado(s): 
CLÁUDIA MÁRCIA THEMOTEO, Advogada: Dra. Rita de Cássia Chehuan de Barros, Decisão: 
em juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC/15), por unanimidade, refutando a retratação, ratificar a 
decisão que negou provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1423-70.2012.5.01.0050 
da 1a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): DEPARTAMENTO 
DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DETRAN, Procurador: Dr. Waldir 
Zagaglia, Agravado(s): BRUNO MARIANO DE OLIVEIRA RANGEL GOMES, Advogado: Dr. 
John Charles Costa da Fonseca, Agravado(s): FACILITY SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. 
Sérgio Coelho e Silva Pereira, Decisão: em juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC/15), por 
unanimidade, refutando a retratação, ratificar a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 1247-91.2014.5.02.0083 da 2a. Região, Relator: Ministro Márcio 
Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procuradora: Dra. Cláudia Helena Destefani de Lacerda, Agravado(s): SÔNIA MARIA DE FARIA 
SANTOS, Advogada: Dra. Débora Nestlehner Bonanno, Agravado(s): MULT FUNCIONAL - MÃO 
DE OBRA TERCEIRIZADA LTDA., Decisão: em juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC/15), 
por unanimidade, refutando a retratação, ratificar a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 1577-70.2012.5.02.0241 da 2a. Região, Relator: Ministro Márcio 
Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procuradora: Dra. Cláudia Helena Destefani de Lacerda, Agravado(s): NEWTON FERNANDES 
CARDOSO, Advogado: Dr. Wilton Maurélio, Agravado(s): CAPITAL SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogada: Dra. Cristiane Silva Marinheiro de Oliveira, 
Decisão: em juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC/15), por unanimidade, refutando a retratação, 
ratificar a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 2037-
67.2012.5.10.0004 da 10a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Juliane Almudi de Freitas, Agravado(s): HÉLIO NEIVA 
BEZERRA NETO, Advogado: Dr. Jovanka Baptista da Silva, Agravado(s): PATRIMONIAL 
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SEGURANÇA INTEGRADA LTDA., Advogado: Dr. Dalmo Rogério Souza de Albuquerque, 
Decisão: em juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC/15), por unanimidade, refutando a retratação, 
ratificar a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento. Processo: Ag-AIRR - 7840-
70.2008.5.10.0004 da 10a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): FRANCISCA 
FRANCINEDE RESPLANDE VIEIRA, Advogado: Dr. Jomar Alves Moreno, Agravado(s): 
FUNDAÇÃO LINDOLFO COLLOR - FUNDALC, Decisão: por unanimidade, refutar a retratação 
(artigo 1.030, II, do CPC), ratificando o desprovimento do agravo. Processo: AIRR - 1235-
22.2014.5.20.0004 da 20a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): 
BANCO DO ESTADO DE SERGIPE S.A., Advogada: Dra. Érika Cassinelli Palma, Advogado: Dr. 
Victor Russomano Júnior, Agravado(s): THAMARA LOIZE VIANA, Advogado: Dr. José Euton 
Carmo Santos, Agravado(s): MARIA SELMA CARVALHO OSÓRIO RIBEIRO, Advogado: Dr. 
Marcelo Victor Seabra Santos, Decisão: por unanimidade, refutando a retratação (art. 1.030, II, do 
CPC), ratificar a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1341-
09.2014.5.23.0001 da 23a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): 
ESTADO DE MATO GROSSO, Procuradora: Dra. Izadora Albuquerque Silva, Agravado(s): JEAN 
RAMOS DA SILVA, Advogado: Dr. Warlley Nunes Borges, Agravado(s): COOPERATIVA DOS 
VIGILANTES DO ESTADO DE MATO GROSSO LTDA., Decisão: por unanimidade, refutar a 
retratação (artigo 1.030, II, do CPC), ratificando o desprovimento do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 1532-79.2011.5.02.0442 da 2a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral 
Amaro, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Dr. André 
Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, Agravado(s): JAMES DI PETTO DE ANDRADE, Advogado: Dr. 
Ronald Tadeu Monteiro Ferreira, Agravado(s): PAMPA MONTAGENS E MANUTENÇÃO LTDA., 
Agravado(s): SEEBLA - SERVIÇOS DE ENGENHARIA EMÍLIO BAUMGART LTDA., Decisão: 
em juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC/15), por unanimidade, refutando a retratação, ratificar a 
decisão que negou provimento agravo de instrumento, embora, por fundamento diverso. ; Processo: 
AIRR - 89000-66.2009.5.02.0017 da 2a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
MARIA LÚCIA GONÇALVES DA SILVA, Advogado: Dr. Antônio Ricardo Santos de Figueiredo, 
Agravado(s): SAIT LIMPEZA E INFRAESTRUTURA LTDA., Decisão: por unanimidade, refutar a 
retratação (artigo 1.030, II, do CPC), ratificando o desprovimento do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 1864-96.2011.5.15.0082 da 15a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral 
Amaro, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Luís 
Gustavo Santoro, Procuradora: Dra. Renata Passos Pinho Martins, Agravado(s): FABIANA 
PERPÉTUA BISELI, Advogado: Dr. Marco Polo Trajano dos Santos, Agravado(s): CORDEIRO 
LOPES E CIA. LTDA., Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC), 
refutando a retratação, ratificar a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 1317-21.2013.5.10.0019 da 10a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Agravante(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Dr. Marcos Gustavo de Sá e Drumond, 
Agravado(s): JUAN PABLO BARBOSA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Luiz Cezar da Silva, 
Agravado(s): FIANÇA SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogada: Dra. Carlita Rocha Brito, Decisão: 
por unanimidade, em juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC/15), por unanimidade, refutando a 
retratação, ratificar a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento. Processo: RR - 
79700-23.2009.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Luiz Alberto Corrêa de 
Borba, Recorrido(s): ROSANGELA SILVA DA ROSA, Advogado: Dr. José Luiz da Silva Mafalda, 
Recorrido(s): SANTOS & ALVES-SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA, Decisão: por 
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unanimidade, refutar a retratação (artigo 1.030, II, do CPC), ratificando o não conhecimento do 
recurso de revista, no particular. Processo: AIRR - 1530-46.2011.5.10.0003 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): MARIA ALVES DE SOUSA, Advogado: Dr. 
Josevaldo dos Santos Silva, Agravado(s): ENTERPOL - ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, refutar a retratação (art. 1.030, II, do 
CPC), ratificando a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
1397-74.2011.5.10.0012 da 10a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
GIULIA DE LEMES TEIXEIRA SILVA, Advogado: Dr. Geraldo Marcone Pereira, Agravado(s): 
WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogado: Dr. Leandro Coelho Diniz, Decisão: por unanimidade, refutar a retratação (art. 1.030, II, 
do CPC), ratificando a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
2049-52.2015.5.11.0003 da 11a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Agravante(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procuradora: Dra. Neusa Dídia Brandão Soares, 
Agravado(s): MARSHAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Agravado(s): VALDIVINO 
BENÍCIO DE CASTRO, Advogada: Dra. Ana Clara Soares Ladeira, Decisão: em juízo de retratação 
(art. 1.030, II, do CPC/15), por unanimidade, refutando a retratação, ratificar a decisão que negou 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1488-50.2011.5.02.0025 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Pedro Fabris de Oliveira, Agravado(s): LÚCIA APARECIDA 
ROMEU, Advogado: Dr. José Arthur Di Prospero Júnior, Agravado(s): PROFESSIONAL CLEAN 
SERVIÇOS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, refutar a 
retratação (artigo 1.030, II, do CPC), ratificando o desprovimento do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 13300-41.2011.5.17.0003 da 17a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral 
Amaro, Agravante(s): MUNICÍPIO DE VITÓRIA, Procurador: Dr. Maurício José Rangel Carvalho, 
Agravado(s): KELLI LANA BOELKE ULIANA, Advogada: Dra. Sônia Maria Ambrozini Soares, 
Agravado(s): GR ARTE & EDUCAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, refutar a retratação (art. 
1.030, II, do CPC), ratificando a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 1465-43.2010.5.10.0017 da 10a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
ALISON SOARES DE PAIVA, Advogado: Dr. Sidney Morais Lacerda, Agravado(s): ADSERVIS 
MULTIPERFIL LTDA. E OUTRA, Agravado(s): LOGÍSTICA E PARTICIPAÇÕES LTDA. - 
LOGPAR, Decisão: por unanimidade, refutar a retratação (art. 1.030, II, do CPC), ratificando a 
decisão que negou provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 2463-75.2013.5.02.0066 
da 2a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Dr. Rodrigo Peixoto Medeiros, Procuradora: Dra. Cláudia Helena Destefani 
Lacerda, Procurador: Dr. Nilton Carlos de Almeida Coutinho, Agravado(s): TEREZINHA 
APARECIDA CARDOSO DE LIMA, Advogado: Dr. Rudiard Rodrigues Pinto, Agravado(s): 
ARTLIMP SERVIÇOS LTDA., Decisão: em juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC/15), por 
unanimidade, refutando a retratação, ratificar a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: ARR - 20280-78.2013.5.04.0008 da 4a. Região, Relator: Ministro Márcio 
Eurico Vitral Amaro, Agravante(s) e Recorrente(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Procurador: 
Dr. Carlos Roberto da Costa Aquines, Agravado(s) e Recorrido(s): NILSA PACHECO BOEIRA, 
Advogada: Dra. Raquel Trentin, Agravado(s) e Recorrido(s): INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE MARIA NAZARÉ (IEIMAN) II, Advogado: Dr. Jatyr Ranzolin Júnior, 
Decisão: em juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC/15), por unanimidade, refutando a retratação, 
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ratificar a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1731-
83.2012.5.06.0142 da 6a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DO RECIFE, Advogado: Dr. Charbel Elias Maroun, Agravado(s): LUCINÉA MARIA 
SOARES DA SILVA, Advogada: Dra. Teresa Cristina Ferreira de Souza Costa, Agravado(s): 
NORFLAP REFEIÇÕES DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Nathaly de Pontes Estevão da Silva, 
Decisão: em juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC/15), por unanimidade, refutando a retratação, 
ratificar a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1204-
98.2015.5.08.0004 da 8a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): 
ESTADO DO PARÁ, Procurador: Dr. Dennis Verbicaro Soares, Agravado(s): FRANCISCO 
RIBEIRO CAMPOS, Advogado: Dr. André Valentin Perin, Agravado(s): PLACON - 
PLANEJAMENTO E CONSTRUÇÕES LTDA., Advogada: Dra. Ana Carla Cordeiro de Jesus, 
Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC/15), por unanimidade, 
refutando a retratação, ratificar a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento. ; 
Processo: AIRR - 1473-34.2011.5.01.0082 da 1a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral 
Amaro, Agravante(s): DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
DETRAN, Procurador: Dr. Waldir Zagaglia, Agravado(s): IÊDSON JORGE DA SILVA, Advogada: 
Dra. Rosângela da Silva da Cruz, Advogado: Dr. Luiz Barbosa Cabrita, Agravado(s): CENTRO DE 
AMPARO AO INCAPACITADO FÍSICO - CLUBE DO PARAPLÉGICO, Advogado: Dr. Carlos 
Frederico Martins Viana, Decisão: por unanimidade, refutando a retratação, ratificar a decisão que 
negou provimento ao agravo de instrumento interposto pelo segundo reclamado. ; Processo: AIRR - 
36600-04.2009.5.02.0073 da 2a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Mônica 
Maria Petri Farsky, Agravado(s): HOSANA FRANCISCA DA SILVA, Advogado: Dr. Vanusa de 
Freitas, Agravado(s): HIGIAM HIGIENIZAÇÃO AMBIENTAL LTDA., Decisão: por unanimidade, 
refutando a retratação (art. 1.030, II, do CPC), ratificar a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 10012-21.2012.5.05.0121 da 5a. Região, Relator: Ministro Márcio 
Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, 
Advogado: Dr. Sylvio Garcez Júnior, Agravado(s): JOSÉ AUGUSTO GOMES SEIXAS, Advogado: 
Dr. Matheus de Lima Protázio, Agravado(s): COMIN AUTOMOÇÃO INDUSTRIAL LTDA., 
Decisão: por unanimidade, refutando a retratação, ratificar a decisão que negou provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1504-03.2011.5.10.0018 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria 
de Oliveira Bettero, Agravado(s): CÍCERO JOSÉ MATOS DA SILVA, Advogado: Dr. João 
Américo Pinheiro Martins, Agravado(s): VISUAL LOCAÇÃO, SERVIÇO, CONSTRUÇÃO CIVIL 
E MINERAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, refutar a retratação (art. 1.030, II, do CPC), 
ratificando a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1187-
52.2012.5.08.0009 da 8a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): 
ESTADO DO PARÁ, Procurador: Dr. José Rubens Barreiros de Leão, Agravado(s): MANOEL 
PEREIRA LOPES, Advogada: Dra. Veronica da Silva Caseiro, Agravado(s): CHÃO VERDE 
LTDA., Advogada: Dra. Fabrícia Castro Mesquita Linhares, Decisão: por unanimidade, refutar a 
retratação (art. 1.030, II, do CPC), ratificando a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 3202-59.2012.5.02.0203 da 2a. Região, Relator: Ministro Márcio 
Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, 
Advogado: Dr. André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, Agravado(s): EDIMAR MANOEL SOARES 
DURÃES, Advogado: Dr. Jair José Monteiro de Souza, Agravado(s): VISE SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: em juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC/15), por unanimidade, 
refutando a retratação, ratificar a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
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AIRR - 1543-74.2013.5.10.0003 da 10a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Agravante(s): COBRA TECNOLOGIA S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Advogado: 
Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): TATIANE VALENTIM DE BRITO, Advogada: 
Dra. Fernanda Aparecida Ferreira, Agravado(s): FIXTI SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO LTDA., Decisão: em juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC/15), por 
unanimidade, refutando a retratação, ratificar a decisão que negou provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 25522-21.2013.5.24.0021 da 24a. Região, Relator: Ministro Márcio 
Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Arlindo Icassati Almirão, 
Agravado(s): ROSENETI FERREIRA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Nelson Eli Prado, 
Agravado(s): IDAURI CARLOS DE AZAMBUJA - ME, Advogado: Dr. Robson Menezes Garcia, 
Decisão: em juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC/15), por unanimidade, refutando a retratação, 
ratificar a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 635400-
17.2008.5.09.0019 da 9a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE LONDRINA, Procurador: Dr. André Fustaino Costa, Agravado(s): RUBENS 
SELLA, Advogado: Dr. Ed Nogueira de Azevedo Júnior, Agravado(s): AUTARQUIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, Advogado: Dr. Paulo César Tieni, Agravado(s): CENTRO INTEGRADO E APOIO 
PROFISSIONAL - CIAP, Advogada: Dra. Thabta Roehrs, Agravado(s): UNIÃO (PGF), Procurador: 
Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, Decisão: por unanimidade, refutar a retratação (art. 1.030, II, do 
CPC), ratificando a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento. Processo: RR - 91200-
32.2009.5.02.0442 da 2a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): PAULO CESAR 
RAIMUNDO DE JESUS, Advogado: Dr. Maurício Baltazar de Lima, Recorrido(s): FORTE'S 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, refutar a retratação (artigo 
1.030, II, do CPC), ratificando o não conhecimento do recurso de revista, no particular. Processo: 
RR - 45300-02.2009.5.01.0071 da 1a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Jaqueline Ripper Nogueira 
do Vale Cuntin Perez, Procuradora: Dra. Giovanna Porchéra Garcia da Costa, Recorrido(s): LÚCIA 
APARECIDA MEDEIROS, Advogado: Dr. Antônio José Feijó do Nascimento, Recorrido(s): 
INSTITUTO PHOENIX, Advogado: Dr. Carolina Capilupi Leal, Recorrido(s): PAULO SÉRGIO 
MENDES DUARTE, Advogado: Dr. Paulo Roberto Souza e Silva, Decisão: por unanimidade, 
refutando a retratação (art. 1.030, II, do CPC), ratificar a decisão que não conheceu do recurso de 
revista. Processo: RR - 1742-72.2012.5.01.0071 da 1a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico 
Vitral Amaro, Recorrente(s): DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - DETRAN-RJ, Procurador: Dr. Maurício Carlos Ribeiro, Recorrente(s): DANIELE 
CORRÊA CASTRO, Advogado: Dr. Adraildo Pereira da Silva Filho, Recorrido(s): CRIATIVA 
PARTICIPAÇÕES LTDA., Advogado: Dr. Luiz Eduardo do Nascimento Loyola, Decisão: por 
unanimidade, refutar a retratação (art. 1.030, II, do CPC), ratificando a decisão que não conheceu do 
recurso de revista. Processo: RR - 10113-09.2015.5.03.0089 da 3a. Região, Relator: Ministro 
Márcio Eurico Vitral Amaro, Recorrente(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Dr. Paulo 
Dimas de Araújo, Advogado: Dr. Rafael Ramos Abrahao, Recorrido(s): FRANCISLEI JOSÉ 
BARBOSA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Kayo Philipe Benichio Ribeiro de Oliveira Brito, 
Recorrido(s): ARAGUAIA ENGENHARIA LTDA., Decisão: por unanimidade, refutar a retratação 
(art. 1.030, II, do CPC), ratificando a decisão que não conheceu do recurso de revista. Processo: RR 
- 40900-38.2009.5.04.0401 da 4a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 
Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Rafael Sganzerla Durand, Recorrido(s): 
VALDENI CARDOSO DAS NEVES, Advogada: Dra. Fabíola Dall'Agno, Recorrido(s): MASSA 
FALIDA de VIGILÂNCIA PEDROZO LTDA. , Advogada: Dra. Bianca Galant Borges, Decisão: em 
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juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC/15), por unanimidade, refutando a retratação, ratificar a 
decisão que conheceu e deu provimento ao recurso de revista do segundo reclamado para eximi-lo da 
responsabilidade subsidiária que lhe foi imposta. Processo: AIRR - 150-05.2012.5.02.0252 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): ORMEC ENGENHARIA 
LTDA., Advogado: Dr. Fernando Antônio Marques Júnior, Advogado: Dr. Carlos Alberto Costa, 
Agravante(s): USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S.A. - USIMINAS, Advogado: Dr. 
Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Agravado(s): KEELVAN GALDINO DA SILVA, Advogado: Dr. 
Daniel Paulo Gollegã Soares, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos agravos de 
instrumento das reclamadas. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às dez horas e quinze 
minutos. E, para constar, lavro a presente ata, que vai assinada pelo Excelentíssimo Ministro 
Presidente. Brasília-DF, aos quatro dias do mês de março do ano de dois mil e vinte.    
 
 
 
 

MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO 
Ministro Presidente da Oitava Turma 

 


